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,-------CONGRESSO NACIONAL-""·'-------. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1'. da Constituição, e eu, Petrô­

nio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 106, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 1.575, de 23 de setembro de 1977, que "autoriza o Mi­
nistro da Fazenda a conceder redução de alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializa­
dos para os produtos que menciona, e dá outras proridências'.'. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n' 1.575, de 23 de setembro de 1977, que "autoriza o 
Ministro da Fazenda a conceder redução de alíquotas do Imposto sobre Produtos lndustria:;zados para os 
produtos que menciona, e dâ outras providências". 

Senado Federal, 25 de novembro de 1977.- Senador Petrônio Portella, Presiden.te. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 107, DE 1977 

Aprova o texto do Convênio de Assistência Recíproca para a Repressão do Tráfico Jli. 
cito de Drogas que Produzem Dependência, entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Bolívia. 

Art. I' É aprovado o texto do Convênio de Assistência Recíproca para a Repressão do Tráfico Ilícito 
de Drogas que Produzem Dependência, firmado entre a Republica Federativa do Brasil e a República da 
Bolívia, em Brasília, a 17 de agosto de !977. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 25 de novembro de 1977.- Senador Petrônio Portella. Presidente. 

CONVÊNIO DEASSISTÊNC'IA RECIPROCA 
PARA A REPRESSÃO DO TRÁFIC'O IL!C'ITO DE DROGAS 
Ql E PRODL'ZE.'VIDEPENDÊNCIA ENTRE O GO\'fRNO 

DA REPL'BUC'A FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GO\'ER'\0 DA REP(IBLIC' A DA BOI.! VIA 

O Governo da República Federativa do Brasil 

O Gm·crno da Repúbllca da Bolívia. 

Reconhecendo quG o tráfico ilícito e o uso indevido de drogas 
que produ~:cm dependência constituem um problema que afeta a~ 

comunidades de ambos países; 

• 

Admitindo que as frontdras territoriais dos dois países possíhíli· 
lüm o tdfico ilícito de dro!!as; e 

Considerando que é seu dever combater esta modalidade deliti· 
va em todas as .~uas formas; 

Convieram o seguinte; 

4i1111Jol 
As Partes Contratantes •mrreenderào todos os esforços no 

sentido de lograr a efetiva repressão do trático ilícito de drogas que 
produtem dependência, mediante cooperação mútua e adequada, 

Artigo 11 

Para fins do presente Convênio, en~ende-se por drogas que 
produlem dependência quaisquer substãncias naturais ou sintéticas 
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que, ao serem administradas ao organismo humano, alteram o 
estado de ânimo. a percepção ou o comportamento, provocando 
modificações fisiológicas ou psíquicas. 

Artigo 111 

As Partes Contratantes comprometem·Se a adotar as medidas 
legislativas e administrativas que forem necessárias para o cumpri· 
menta do pre~nte Convênio, no mais breve prazo. 

Attigo JV 

As Partes Contratantes reiteram as recomendações da I 
Conferência Regional de países limítrofes subscritos em C<X:habarn· 
ba, em li de julho de 1975, por Delegados da Argentina, Bolívia, 
Brasil, Chile, Paraguai e do Peru. 

Artigo V 

Para alcanç-ar os objetivos do presente Convênio, os serviços 
competentes encarregados da repressão do tráfico ilícito de drogas e 
or. organismos de saúde de ambos os países manterão mútua assistên­
cia técnico-cierHifíca, assim como também estimularão o intercâm­
bio de informações sobre traficantes individuais ou associados. 

Attigo VI 

Para efeitos do presente Convênio. entende-se como serviços 
competentes os organismos policiais encarregados da repressão do 
tráfico ilíóto de drogas, em seus respectivos territórios. 

Artigo VIl 

As Partes Contratantes, por intermédio dos organismos 
responsáveis pela repressão do tráfico ilícito das substàncias men­
cionadas no Artigo 2», efetuarão as ações necessárias para que os 
autores, cúmprices e encobridores deste delíto rejam submetidos a 
processo, observando as disposições legais vigentes em cada país. 

Artigo VIII 

As sentença<; condenatóri<~s pronunciadas por este delito serão 
comunícadus reciprocamente. 

Artigo IX 

As Partes Contratantes, com a finalidade de assegurar uma 
maior coordenação para a repressão do tráfico ilícito de drogas, 
de:;.ignurào nas respectivas Embaixadas um funcionário encarregado 
desse ~erviço. 

Artigo X 

Os setviços competentes das Partes Contratantes deveriio 
ralinr, pelo menos uma ve1 ao ano, urna reunião num ou noutro 

país. alternàdamente, para consultas e intercâmbio de informações, 
assim como avaliaçiío dos resultados obtidos na repressão do tráfico 
ilícito de drogas. 

Artigo XI 

As Partes Contratantes procurarão efetuar intercâmbio do 
pessoal de seus serviços competentes para o estudo dos organismos e 
técnicas especializadas do outro pais, com o fim de conseguir o 
aperfeiçoamento de sua participação na Juta contra o tráfico ilícito 
de drogas em seus respectivos territórios. 

Artigo XII 

As Partes Contratantes, em casos concretos de tráfico ilícito de 
drogas ou de atividades conexas que pela sua expressão e natureza 
interessem a ambos os países, prestarão a cooperação necessária 
para a realização de operações conjuntas, em zonas de fronteira. 

Artigo XIII 

As Partes Contratantes intensificarão medidas para detectar e 
erradicar plantações e cultivos clandestinos dos quais possam ser 
extraídas substâncias consideradas como drogas na área de seus 
respectivos territórios. 

Artigo XIV 

Os organismos competentes de cada pafs estabelecerão os 
procedimentos e mecJnismos necessários que permitam uma adequa­
da execução do presente Convênio. 

Artigo XV 

O presente Convênio vigorará provisoriamente a partir de sua 
assinatura e e11trará em vigência permanente na data em que ambos 
os Governos se informem, por troca de notas, que procederam à sua 
aprovação, de conformidade com suas legislações internas. 

Artigo XVI 

Cadu uma das Partes Contratantes poderá denunciar este 
Convênio em qualquer momento, mediante uma comunicação diri­
gidu à outra, c a denúncia produzirá seus efeitos no prazo de 90 dias 
depois de recebida por esta última. 

Feito em dois exemplares, nos idiomas português e espanhol, 
'>endo ambos igualmente válidos e assinados na cidade de Brasília, 
em dezessete de agosto de 1977. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL: Antonio F. Azeredo da Silveira. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DA BOL!VIA: Guiller· 
mo Jiménez Gallo. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 108, DE 1977 

Aprova o texto do Acordo de Comércio e Pagamentos entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Socialista Federativa da Iugoslávia. 

Art. I• Ê aprovado o texto do Acordo de Comércio e Pagamentos entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Socialista Federativa da Iugoslávia, assinado em Brasília, 
em 8 de julho de 1977. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 25 de novembro de !977.- Senador Petrônio Portella. Presidente. 
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ACORDO DE COMtRCIO E PAGAMENTOS ENTRE 
O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBLICA SOCIALISTA 
FEDERATIVA DA IUGOSLÁVIA 

O Governo da República Federativa do Brasíl 
e 
O Governo da República Socialísta Federativa da Iugoslávia, 
a seguir denominados "Partes Contratantes", no desejo de 

desenvolver e aprofundar a cooperação entre os seus países com base 
nos princípiQS de plena igualdade, redprocidade e interesses comuns, 
convieram no seguinte: 

Artigo 1 

As Partes Contratantes expressam a disposição de atnpliar e 
fomentar o comércio entre os seus países e, de acordo com suas res­
pectivas legislações, deverão íncentivar iniciativas e apoiar atividades 
de organizações econômicas das duas Partes com aquele pbjetivo. As 
Partes Contratantes envidarão, igualmente, esforços para facilitai a 
importação e exportação de produtos manufaturados. sernimanu­
faturados e primários produzidos em seus países, no interesse do cres­
cimento do intercâmbío comercial bilateral, procurando, dentro das 
possibilidades existentes, manter seu equilíbrio. 

Artigo 11 

As Partes Contratantes concedem-se reciprocamente, com efeito 
imediato, o tratamento de nação mais favorecída nas suas relações 
comerciais bílaterais, conforme os princípios do GATT. 

O tratamento indicado compreende: 
I) os gravames de qualquer natureza incidentes sobre a importa­

ção e a exportaQii,o, bem como os referentes à execução de paga­
mentos para essas operações; 

2) os métodos de aplicação desses gravames e todas as regras e 
formalidades relativas à importação e à exportação. 

As disposições deste Artigo não serão aplicadas às vantagens, 
isenções e facilidades que: 

a) cada Parte Contratante concedeu ou venha a conceder a paí­
ses limítrofes, a fim de facilitar o comêrcio fronteiriço; 

b) cada Parte Contratante concedeu ou venha a conceder como 
conseqiiência de sua participação em zona de livre comêrcio, mer­
cado comum ou união aduaneira; e 

c) cada Parte Contratante concedeu ou venha a conceder em 
decorrência de arranjos comerciais multilaterais entre países em 
desenvolvimento. 

Artigo 111 

A importação e a exportação de mercadorias e serviços no qua­
dro do presente Acordo serão objeto de contratos, nos quais deverão 
ser fixadas as condições comerciais, entre as firmas, instituições e 
organismos brasíleiros, e as pessoas íurídicas da República Socialista 
Federativa da Iugoslávia autorizadas a operar.no comêrcío exterior. 

A execução dos contratos comerciais será de responsabilidade 
exclusiva dos respectivos contratantes, e intervenientes. 

Artigo IV 

As Partes Contratantes permitirão a importação e exportação, 
com isenção de direitos aduaneiros, e demais taxas, de acordo com a 
legislação vigente no território da Parte Contratante respectiva, dos 
seguintes ítens: 

a} produtos e mercadorias sem valor comercial e material de 
publicidade comercial destinados a mostras; 

b) produtos e materiais. destinados a feiras e exposições 
permanentes ou temporãrias; 

c) máquinas, ferramentas e materiais cujo ingresso no território 
de uma das Partes Contratantes vier a ser admitido em caráter 
temporário, como instrumento necessário à prestação de serviços 

contratados, inclusive para fins de montagem ou conserto, sob condi­
ção prévia de que tais bens não serão vendidos; 

d) cofres de carga - contoiners - utilizados no acondiciona­
mento e trasporte de mercadorias importadas ou exportadas. 

Artigo V 

Respeitadas as legislações nacionais, os cidadãos e pessoas 
jurídicas que exercerem atividades comerciais nos territórios das 
Partes Contratantes no quadro do presente Acordo gozarão, no que 
se refere à proteção de sua pessoa e propriedade, dos mesmos direi~ 
tos, e estão sujeitos às mesmas obrigações que os cídadios e pessoas 
juridicas de qualquer outro Estado. 

Artigo VI 

As autoridades competentes das Partes Contratantes reservam­
se o direito de exigir, quando necessário, certificado Ce origem para 
as mercadorias importadas, emitido pelas autoridade-.s competentes 
do país exportador. 

Artigo VIl 

O intercâmbio comercial entre as Partes Contratantes realizar· 
se-â de conformidade com as leis e regulamento!. que regem a 
importaçã9 e a exportação e em consonância com o regime cambial 
vigente nos dois países. 

Os pagamentos decorrentes da aplicação deste Acordo realizar· 
se-ào em moedas de livre conversíbilidade. 

Artigo VIII 

A fim de fomentar o comêrcio e a cooperação econômica, as 
Partes Contratantes incentivarão à troca de informações econômi~ 
cas, contatos de negócios e yisitas de empresários de ambos os países, 
como também a participá'Ção em feiras e e'<posiçõ:s econômicas da 
outra Parte Contratante, inclusive a organização dl! e;c:posições espe­
ciais em centros econômicos, objetivando o melhor conhecimento 
das possibilidades e necessidades reciprocas. 

Com esse objetivo, serão concedidas, de ?arte a Parte, as 
facilidades possíveis, de conformidade com suas respectivas legisla­
ções em vigor. 

Artigo IX 

As Partes Contratantes concederão as necessárias facilidades ao 
trânsito de mercadorias por seus respectivos territórios de conformi­
dade com as leis e prescrições vigentes em ~-1;1! países. 

Artigo X 

Com o propósito de promover as relações comerciais entre os 
dois países e estimular a cooperação econômtca e o intercâmbio 
comercial entre a República Federativa do E'orasil e a República 
Socialista Federativa da lugoslávia, as Partes Contratantes concor­
dam em estabelecer uma Comissão Mista, constituída por represen­
tantes de ambos os países e que a pedido d1~ uma das Partes, se 
reunirá, todos os anos, alternadamente, nos respectivos paíse~. 

Artigo XI 

Qualquer divergência que possa surgir entre as Partes 
Contratantes, quanto à interpretação ou exect..ção do presente Acor­
do, deverâ ser solucionada por via de negociação direta entre as 
autoridades designadas pelas Partes. 

Artigo XII 

A expiração do presente Acordo não prejudicará: 
a) a validade das autorizações concedidas, durante sua vigên­

cia, pelas autoridades das. duas Partes Contratantes; 
b) a validade dos contratos comerciaís e creditícios celebrados, 

e ainda não concretizados, durante sua vigên:ia. 

Artigo XIII 

O presente Acordo substitui o Acordo de C'omércio, Pagamen­
los e Cooperação Econômica de ltde abril de 1958. 
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Artigo XIV 

O presente Acordo será •wbmetido à aprovação das autoridades 
competentes de cada uma das Partes Contratantes, de conformidade 
com as respectivas disposições !egaís. 

As Partes Contratantes notificarão uma â outra p cumprimento 
das formalidades necessárias à vigência do Acordo, o qual entrará 
em vigor a partir da data da troca dessas notificações, po::_ um 
período de 5 anos, prorrogável por períodos sucessivos de I ano 
salvo denúnCia, comunicada por via diplomática, com antecedência 
mínima de 180 dias antes do término de qualquer período. 

Toda emenda ou complementação a'o presente Acordo será 
objeto de entendimentos por escrito entre as Partes Contratantes. 

Feito e assinado em Bras/lia, aos oito dias do mês de julho de 
mil novecentos e setenta e sete, em dois originais, nas línguas 
ponuguesa e servo-croata, ambos igualmenle autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil -Antônio F. 
Azeredo da Sih·eira. 

Pelo Governo da República Federativa da Iugoslávia -
Rado"an Panto\·ic. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso l, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" 109, DE 1977 

Aprova os textos do Tratado de Cooperação para o Aproveitamento dos Recursos ;\;a­
turais da Bacia da Lagoa Mirim (Tratado da Bacia da Lagoa Mirim) e do Protocolo para o 
Aproveitamento dos Recursos Hídricos do trecho limítrofe do Rio Jaguarào, anexo ao Tra­
tado da Bacia da Lagoa Mirim (Protocolo do Rio Jaguarão), concluídos entre a República 
Federativa do Brasil e a República Oriental do Uruguai. 

' 
Art. I• São aprovalos os textos do Tratado de Cooperação para o Aproveitamento dos Recursos 

Naturais e o Desenvolvimento da Bacia da Lagoa Mirim (Tratado da Bacia da Lagoa Mirim) e do Pro­
tocolo para o Aproveitamento dos Recursos Hídricos do Trecho limítrofe do Rio Jaguarão, anexo ao Tra­
tado da Bacia da Lagoa Mirim (Protocolo do Rio Jaguarào), concluídos entre a República Federativa do 
Brasil e a República Oriental do Uruguai, em Brasília, a 7 de julho de 1977. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 25 de novembro de 1977,- Senador Petrônio Portella, Presidente. 

TRATADO DE COOPERAÇÃO PARA O APROVEITAMENTO 
OOS RECt:RSOS NATURAIS EO DESENVOLVIMENTO 

OA BACIA OA LAGOA MIRIM 
(TRATADO OA BACIA OA LAGOA MIRIM) 

Sua Excelência o Senhor Ernesto Geisel, Presidente da Repúbti~ 
ca Federativa do Brasil, 

e 
Sua Excelência o Senhor Doutor Aparício Mendez, Presidente 

da República Oriental do Uruguai. 

INSPIRADOS pela fraterna e tradicional amizade que une as 
duas Nações; 

RECONHECENDO a necessidade de tornar cada vez mais 
efetivos os princípios de boa-vizinhança e estreita cooperação que 
orientaram sempre suas relações recíprocas; 

DANDO CUMPRIMENTO ao artigo Vl do Tratado de 
Amizade. Cooperação e Comércio de 12 de junho de 1975, no qual 
ambas Partes se comprometem a celebrar um Tratado especial, a lim 
de impulsionar o desenvolvimento da Bacia da Lagoa Mirim, dentro 
do propósito geral de empreender ações conjuntas destinadas à 
realização de obras de infra-estrutura de interesse comum; 

ATENDENDO às características geográficas especiais da Bacia 
da Lagoa Mirim, que constituem base adequada para a realização de 
projetos conjuntos de desenvolvimento econômico e social; 

ANIMADOS do propósito de melhorar as condições de vida 
das populações fronteiriças, bem como de promover o integral 

aproveitamento dos recursos das áreas limítrofes de acordo com 
critérios equitativos; • 

CONSIDERANDO que os trabalhos realizados até o presente 
pela Comissão da Lagoa Mirim permítiram a identificação de vários 
importantes projetos na Bacia, e o avanço nas etapas iniciais de 
alguns deles; 

COINCIDINDO na conveniência de dotar os trabalhos atuais e 
futuros de um quadro instítuciona! permanente e de mecanismos 
operativos práticos e flexíveis, em cujo âmbito seja possível canalizar 
esforços concertados para o desenvolvimento econômico e social da 
Bacia e sua integração física, conforme os respectivos planos e 
prioridades nacionais; 

RESOLVEM celebrar o presente Tratado e, para esse efeito, 
nomear seus Plenipotencitírios, a saber: 

O Presidente da República Federativa do Brasil, a Sua Excelên­
cia o Senhor Embaixador Antonio Francisco Azeredo da Silveira, 
Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

O Presidente da República Oriental do Uruguai, a Sua Excelên­
cia o Senhor Embaixador Alejandro Rovira, Ministro das Relações 
Exteriores. 

Os quais convêm nos artigos seguintes: 
Artigo tç 

As Partes Contratantes se comprometem a prosseguir e ampliar, 
no quadro do presente Tratado, sua estreita colaboração para 
promover o desenvolvimento integral da Bacia da Lagoa Mirim. 
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Artigo Z(> 

A ap!Jcaçào dt) presente Tratado, de seus instrumentos anexos e 
dos demai~ instrum.entos internacionais que se celebrem nesse qua· 
dro jurídico: 

a) não produzirá modificação alguma nos limites entre as 
Partes Contratantes, e:-.tabe\ecido!=. nos Tratados vigentes; 

b) não afetar{! as respectivas jurisdições nacionais e seu exercí­
cio pleno, de acordo com os seus correspondentes ordenamentos 
jurídicos: 

c) não conferirá a nenhuma das Partes Contratantes direito de 
propried<Jde ou outros direitos reais sobre qualquer parte do territ6· 
rio da outr<J. 

Artigo J~> 

As parte" Contratantes, de acordo com o objeto do presente 
Tratado: 

a) adotarão. em suas respectivas jurisdições, de acordo com 
!'.eus planos e pnoridades, as medidas adequadas para promo"er o 
desen .. olvimento da Bacia; 

b J concerUrlio entre si. no contexto da integração nacional de 
cada Parte. o~ estudos, planos, programas e projetos necessários à 
rea!inçào de obr<1:c; comuns destinadas ao melhor aproveitamento 
dos recursos natur.:~í.-. da Bacia. 

Artigo 4~> 

A" açõt:s nac1ona1s e hinacionaís a que se refere o artigo 39 
procurarão ;lting.ir, entre outro<;, os seguintes propósiros: 

al a e!cvaçJu do. nive! social e econômico dos habitantes da 
Bacw: 

b J o ahaslecimentn de água com fins domésticos, urbanos e 
indu">lri:.u~: 

c) a regul.aritaçàL' d<.ls \"<JLÕes e o controle das inundações; 
d} o estabekdmento de um sistema de irrigação e drenagem 

para lín~ ag.roper:u.í.nos; 
e 1 a ddesa e uti!itaçiio adequada dos recursos minerais, 

vegetais e ammais: 
f) a produção. tran-.;missJo e uti!itação de ener~ia hidrelétrica; 
~) n in.:rem...:nto de meios de transporte e comunJcaçào e, de 

m~tm·n;r e~pt:<.:ial. dJ naveg.açàn: 
h J o r.k..,cnvol\ inu:ntn industrial da região; 
i 1 <l Jc-.cn\oh irncntn de projeto~ específicos de interesse mútuo. 
.,.., P.trtt:' Contratantes fi\arão, em cada caso e quando se fizer 

mi-.tcr. ;1" prir.~ridadc' a !'.ert:m ob.'iervadas com respeito am. 
propú~i!<>' c\t:thdeçrJ,J.\. 

Artigo 5~> 

O jmhilo d..: ar!icaçào do presente Tratado compreende a BJcia 
d.t Lagoa \,1 i rim t: 'iU;J~ [Jrcas de influência direta e ponderávd que. se 
fnr necc~<.úrio. ~..:rilo determinadas pelas Partes Contratantes. 

Artigo 6~ 

Scr;i rc..,pon~;,;ivd pehr t:x.ecução do presente Tratado a Comissiio 
\1ht<l Rr:.J ... il..:iro-L:ruguaia para o Desenvolvimento da Bacia da 
I ;t_ada \1trirn {CL\.1). !.."ri~1da e e~;,truturada pe!<Js Notas de 26 de abril 
de \96J. 5 de ago.~to de 1%5 e 20 de maio de 1974, que se re­
e.,trutura c pa,~a a rc!!cr-~e de acordo com o disposto neste Tratado e 
no f·-.t:ttUitl Anexo 

O l· . .,t<Itut<J .H:ima referidn poder[} ser modificado por troca de 
11<Jla' entre .tmh,J~ n' (Jovtrnn'>. 

!\ CLM adt1tará seu prórrio Regulamento. 

Artigo 7v 

\ Cl. \f lerá du;.t' ... ede.'>, uma na cidade de Porto Alegre, 
Rcpúhlh.:,t Fcder<Jii\<a do Bras1L e outra na cidade de Trinl;.t e Três. 
Rerühfi~:a Onçnlal do Uruguai. Podcrii, contudo. reunir-se em 
yu;J/4ucr ponto do tcrn!úrio de ,;ada uma das Partes Contratantes. 

As sedes da CLM gozarão dos privilégios reconhecidos pela 
prática internacional, os quais, se necessário, serão precisados nos 
correspondentes acordos de sede. 

ArtigoS"' 

A CLM tem ;1 cap~tcidade jurídica necess:iria para o cumprimen­
to de !'.Uas incumbências. 

As Purtes ContrJtantes lhe concederão cs recursos indispensá­
Veis e todos. os elementos e facilidades, inclusive de ordem jurídica, 
têcni<::t. administrativa e financeira, exigidos para seu funcionamen­
to. 

Artigo 91' 

A~ Parte~ Contratantes outorgarão. entre outras: 
a) facilidades p<1r<1 a livre circulação na fronteira e permanência 

no território da Parte de que não são nacionais, ao~ membros da 
CLM e às pesSoas a que esta outorgue o documento pertinente: 

b) facilidades aduaneiras, fiscais e de tr.ínsito para que os 
H!ÍCulos, embarcao;;Õe"> e eq-uipamentos a serviço da CLM poss;am 
crut<.~r a fronteira e circular livremente pelos territórios das Partes 
Contratante~. 

Artigo tO 
Para n cumprimento de suas incumbências, a C LM de~empenha­

rá as seguintes funções·. 
a) estudar diretamente ou através de entioades nacionais ou 

intern<Jcir,mais os assuntos técnicos, científi-cos. económicos e sociais 
rt'!.acionadlh com o desenvolvimento da área da Bacia da lagoa 
Minm; 

b) apresentar aos Governos a descricão completa c pormenori· 
zada dos estudos. planos e projetos de obras e servh;os comuns; 

c) g:estionar e contratar. com prévía autorização expressa dos 
Govern\Js em cada c<~S~), a financiamento de estudos e obras: 

d} supervisionar u execução de projetos. obras e serviços 
comuns e coordenar seu ulterior funcionamento: 

e) celebrar o~ contratos necessários para a execução de projetos 
aprovado\'. pelos Governos, requerendo destes, em cada caso. sua 
:JUtorit.aç5o e\: pressa: 

f) propor a cada um dos Governos a realízação de projetos e 
ohras nào-comun~ relacionados com o desenvolvime.1to da Bacia da 
Llt?O<l M trim: 

g) formular sugestões aos Governos acerca (re assuntos de 
interesse~ comum relacionados com o desenvolvimento econômico e 
\<O~:wl da Bacia: 

h) conMituir os órgãos subsidiários que estime ne:essários, den· 
lrt.l dos termos pre\istm nu Estatura; 

i I propor a cada um dos Governos projeto:; de normas 
uniformes .~obres <Jssuntos de interesse comum re'ativos, entre 
outws. à naveg<~çào; prevenção de contaminação; com.ervaçào, 
rrc...,~·rv;Jçâo e cxrloraçào dos recur.~os vivos: e colocaç;io de tuhula~ 
çôes e cabos subfluviais e aéreos: 

j) a.,; demais que !he sejam atribuíd-as pelo presente Tratado c as 
4ue as Punes Contratantes convenham em outorgar·lhe, por troca de 
noLb ou outras formas de .acordo. 

Artigo tl 
Para u consecução dos altos objetivos do presente Tratado, os 

estud{ls, ri unos. programa-~ e projetos poderão pre.,er: 
a) obras comun.-., compartilh<ldas pelas duas Partes Contratan· 

b) obras nào·comuns. de exdusiva responsabilidade de cada 
um<.~ das P<trtes Contra!antes. 

:\a uu.~éncia de ucordo esrecílíco, as Partes Contratantes. 
;ttr:wé'i da CLM. indic;.~rào. em relação a çadJ projeto, a-. obr~s 
\:nmun~ e J.~ n~o~comun<;. 

Quundn <h obras comuns incluam ~ecões não-comun.~. est<Is se 
rcgcrJ.,\ pelo.~ princípios aplicáveis ;l:; obras nào~comuns. com as 
ddapta\·i)e--. nect'~).,ftria". 

No caso de seções não comuns de obras comuns, a Parte 
responsável por sua execução terá presentes o cumprimento do 
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cronograma geral da obra, sua unidade física e funcional e as condi· 
çüe.~ mais vantajosas par;.~ o projeto. 

Para os efeitos pr:iticos de jurisdiçiío e controle, estabelecer-:;e-á 
<1 "imt!iEaçào conveniente na.~ obrJs comuns a serem construidas. 

Artigo J2 

Na comrataçào do pesso;.~J técnico, administrativo e operário" u 
empn:garem-se n;Js obras e instalações comuns, se dará preferência. 
no po'>sívd em parte;-; iguais. aos naciont.IÍS de cada Parte. 

o~ m.atcriais de construção e equipamentos necessários para as 
nhras comuns deverào, dentro do possível e em igualdade de custos c 
condiçõe>., ser providos pela indthtría nacional de co da Parte. 

Artigo 13 

Na ;m~êncía de acordos específicos. a responsabilidade pelos 
cu.'>!m, de t!Studo.o;; e proJetos. bem como dt! construç;\o. operação e 
manutenção de obras será estabe!ecídfl de conformidade com os 
sel!uinte.~ prlncipios: 

a) as Partes. Contratantes :uc;mlo, em partes igu;ús, com os 
cu~to~ de estudos e projetos, bem como de construçlio, operação e 
manutcoç;l(l de ohras comuns: 

b) cada Parte será re~pons.ável pelo custo de construção, ope· 
r<Jcào e manutençã0 de obras não-comuns: 

c) qualquer das Partes Contratantes poderá adiantar à outra, 
de acordo com as condições que forem estabelecidas, os recursos 
necessários para a realização de estudos, projetos e obras; 

d) as obras e instalações comuns pertencerão em condomínío, 
por p<.~rtes iguais, às Partes Contratantes. 

Artigo 14 

Cada Parte se obriga a declarar de utilidade pública as áreas sob 
sua jurisdição necessárías à realização de obras comuns e de suas 
seções não-comuns. bem como a praticar todos os atos administra~ 
tivos e judiciais pertinentes para efetuar as desapropriações e 
estabelecer as servidões que correspondam. 

Cada Representação na ClM indicará ao seu respectivo Gover­
no as Jreas a que se refere o presente artigo. 

Artigo IS 

As Partes Contratantes se comprometem a outorgar todas as fa­
cilidades administrativas. franquias aduaneiras e exonerações fisc<tis 
que sejam necessárias pura a realização das obras comuns, de acordo 
com as scg:uintes normas: 

a) não se aplicarão Impostos, taxas ou emprés{imos compulsô­
rios de qualquer natureza sobre os materiais e equipamentos utiliza­
dos nos trubalhos de construção de obras comuns que adquiram em 
qualquer dos dois países ou importem de um terceiro país: 

1. a CLM: 
2. a Representação de qualquer uma das Partes Contratantes 

na CLM, no caso de ser designada responsável pela·realização da 
obra; 

3. <1~ entidades públicas ou controladas direta ou indiretamente 
pelo poder público. de umn ou de outra Parte, que teflham sido 
de~ignadas respon!'>áveis pela realização da obra; 

b) nào se cóbrarão aos org<mismos e entidades mencionados o a 
alínea "a" impostos, ta.-.;as ou empréstimos compulsórios cujo 
recolhimento seja da responsabilidade desses organísmos e enti~ 

dades. incidentes sobre os rendímentos par e)as pagos a pessoas jud· 
dicas domiciliadas no e.~teriot. como remuneração de servícos 
pre.~t<Jdo~ ou de crédi10s ou ernpréstimo5o concedidos diretamente 
relacioo;~dos com as obras; 

c) será admitido no território de qualquer das Partes Contratao· 
tes o livre ingresso dos materiais e equipamentos aludidos na alínea 
"a" que se destinem a obras comuns e que a elas se incorporem. Os 
materiai" e equipamentos de emprego transitório ingressarão em 
regime de admJssào tcmporúr\a~ 

d) nào se aplicarão restrições de qualquer natureza ao trânsito 
JU depósito dos materiais e equipamentos aludidos na alínea "a". 

Artigo 16 

As Partes Contratantes adotarão as medidas adequadas para 
que os diversos aproveitamentos das águas, a pesquisa, a e:<ploração 
e 0 uso dos recursos natura i~ da área, dentro de suas respectivas juris­
dições, não causem prejuíw sensível à navegação, â quantidade ou à 
qualidade da águu ou <Hl meio ambiente. 

Artigo 17 

A." Partes Contratantes, mediante proposta da CLM, designa· 
rão, conforme o caso, as entídades públicas ou controladas direta ou 
indiretamente pelo poder público de qualquer delas, as entidades pri· 
vadas ou os organismos internacionais que se encarregarão dos 
estudos, planos. projetos e obras comuns que se realizem de acordo 
com o previsto no presente Tratado. 

Artígo t8 

Toda controvérsia que se suscitar entre as Partes Contratantes 
sobre a interpretaçào ou aplicação do Presente Tratado, de seus ins· 
trumentos ane:ws e demais ins-trumentos internacionais que se ceie· 
brem nesse quadro, jurídico, será considerada peta CLM, por 
proposta de qualquer das respectivas Representações. 

Se ao término de cento e vinte dias a CLM não conseguir chegar 
a um acordo, notifícarã amba:s Partes Contratantes, as quais procura· 
rào so!~cionar ü que!>! à o por negociações diretas. 

Quando a~ negociações diretas, a juízo de qualquer das Partes 
Contratantes, não tenham d<ldo resultado, qualquer delas poderá re­
correr aos procedimento" de solução pacífica previstos nos tratados 
internacionais vigentes entre ambas. 

Os procedimentos mencionados não retardarão a construção e 
operação das ~bra~ comuns. 

Artigo 19 

O presente Tratado será ratificado de acordo com os proce· 
dimenlos previsto.~ no!~ respectivos ordenamentos jurídicos das 
Partes Contratantes. Entrar{\ em vigor pela_troca dos instrumentos 
de ratificaç.:Jo. que ~c reali?<.lr{l na cidade de Montevidéu e terá vigên­
cia enquanto a.<. Partes Contratantes não celebrem acordo em contrâ­
no. 

EM FC DO QUE os P!enipotenci.:lrio$ ac1ma mencionados fir­
mam e selam~ois exemplares do presente Tratado, em português e 
espanhol. ambos os textos igualmente autênticos, na cidade de Brasí· 
lia ~os sete dias ·do mês de julho do ano de mil novecentos e setenta e 
sete. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil- Antonlo F. 
Azeredo da Siheíra. 
Pelo Governo da República Federal do ·urugu~;. - Alejandro 

Ro1-ira. 

PROTOCOLO PARA O APROVEITAME:>ITO DOS RECURSOS 

H(DRICOS DO TRECHO LIM!TROFE DO RIO JAGUARÃO, 
AI' EXO AO TRATADO DA BACIA DA LAGOA MIRIM 

(PROTOCOLO DO RIO JAGUARÃO) 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Oriental do Uruguai. 

TENDO EM CONTA o Tratado de Cooperação para o 
Aproveitamento dos Recursos Naturais e o Desenvolvimento da Ba· 
cia da Lagoa Mírim (Trato1do da Baciil da Lagoa Mirim); 

ANIMADOS pelo propôsito de criar todas as condições fa.vorâ· 
'veis p<Ha permitir a mais rãpida realízacào das obras de aproveita· 
menta múltiplo dos recursos hídricos do trecho limítrofe do Rio Ja# 
guarã.o. e nos termos previstos no referido Tratado: 

ACORDAM o <;eg._uinte: 

Artigo I>' 

As Partes Contratantes se comprometem a realizar as obras pa· 
r a o aproveitamento mU!tiplo dos recursos hídricos do trecho lirnítro· 
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fe do rio Jaguarào, no Passo dos Centurião e no Passo de Talavera, 
previstas no Projeto Jaguarào. 

As Partes Contratantes envidarào todos os esforços para que a 
construç;ào e entrada em funcionamento das referidas obras se levem 
a cabo. dentro do mais breve prazo possível, de acordo com os cro­
nogramas correspondentes e as prioridades estabelecidas. 

Artigo 2" 

A CLM terá a seu cargo a responsabilidade do Projeto Jagua­
rào, de acordo com as funções e faculdades que lhe foram conferidas 
no Tratado, ficando instituída para esses efeitos a Subcomissão Co­
ordenadom para o rio Jaguarão. 

A Subcomissão será estruturada e funcionará de acordo cornos 
dispositivos pertinentes do Estatuto da CLM. 

A Subcomissão coordenará a realização, operação e manuten­
ção das obras e instalações para o aproveitamento mültiplo dos re­
cursos hídricos do trecho limítrofe do rio Jaguarão, bem como das 
obras complementares previstas nos estudos preliminares elaborados 
sob o controle da CLM. 

Artigo 39 

Cada Parte designará, de acordo com o artigo 17 do Tratado da 
Bacia da lagoa Mirim, as entidades de caráter executivo encarrega­
das da realização, operação e manutenção das obras e instalações do 
Projeto Jaguarão. 

Estas entidades nomearão representantes para integrar a 
Subcomissão instituída no artigo 29, na forrna prevista pelo Estatuto 
daCLM. 

As mencionadas entidades poderão delegar, parcial oú totalmen­
te, suas atribuições executivas a outras entidades nacionais, 

Artigo 49 

1 Os projetos das ohras do Projeto Jaguarão serão submetidos à 
aprovação dos Governos através da CLM, devendo distinguir-se ex­
pressamente as obras comuns das não-comuns. 

Sem prejuízo do di'>posto no parágrafo anterior, se considera­
rão, em princípio: 

'B) ohras comuns: as de desvio do rio. ensecadeiras, represas, pon­
tes: vertedouros. e'itruturas e obras civis da Central, canais de descar­
!!a, comportas e instalações anexas, ponte rolante e equipamentos au­
xiliares da CentraL 

b) ohras não-comuns: as subestações de transformação, 
conversore~ de freqüência, turbinas, geradores. tomadas de água e 
obras de aduçfto. linh:l'> de transmissão e instalações auxiliares para 
fíns de hidroenergia e tomadas de água, canais de irrigação e de 
drenugem c instalaçõe-. anexas para fins agrícolas e pecuários, postos 
de pi-.cicultura, ohras para fins turísticos e vilas residenciais 
permanentes. 

Cada Parte será responsável pelas desapropriações que sejam 
necessárias para a realização do Projeto, nos termos do artigo 14 do 
Tratado da Bacia da L:Jgoa Mirim. 

Artigo 59 

A responsabilidade pelos custos das obras comuns e não-co­
muns se regerá pelo disposto no artigo l 3 do Tratado da Bacia da La­
goa Mirim. 

Por proposta da CL M, as Partes Contratantes fornecerão os 
recursos financeiro~ que acordem outorgar ao Projeto Jaguarão, no 
ritmo necessário para não retardar o cronograma geral das obras. 

Nos orçamentos das ohras comuns, bem como na avaliação dos 
benefícios deocrrcntes da operação de suas instalações, será adotada, 
como moedn de referenci;t o dólar norte-americano. 

Para contahilitar os adiantamentos em moeda local, previstos 
no refendo arttgn I J. que umLJ ou outra Parte possa outorgar para 
atender aos gastos das diversas etapas d,o Projeto, será utilizada, co­
mo moeda de referência. o dól:.~r norte-americano, ao tipo de câmbio 
1 iç:ente para a~ l)peraçôes fin.tncciras dn dia em que forem postos à 
tli~r~)si~iill da C"l-M ns dito~ adiantamentos. 

Artigo69 

A Subcomissão estabelecerâ, com o acordo da CLM, que pode­
rá ser expressado através de seus respectivcs'Representantes, 0 pro­
grama mensal de operação de cada reservatório, tendo presentes as 
necessidades previsívt;.is de irrigação e as dt:scargas turbináveis para 
fíns de geração de energia elétrica. 

A utilização das águas represadas do rio Jaguarão será realiza­
da em partes iguais e equivalentes à metade das descargas médias 
anuais afluentes, correspondendo a cada P2rte dispor de até 0 total 
de sua quota mensal. fixada de acordo corrt as regras de operação 
mencionadas no parágrafo anterior. 

Cada Parte poderá transferir à outra, nos termos e condições 
acordados pela CLM, ouvida a Subcomissão, a parcela não utilizada 
de sua quota memal ou a energia corresponc.ente à descarga turbíná­
vel que lhe corresponda. 

Arligo 79 

As Parte.~ Contratantes, conjunta ou separadamente, direta ou 
indiretamente, darão ;1s entidades executiva~ ou a CLM, se for oca­
so. na forma que acordarem, garantias para as operações de crédito 
destinadas à execução das oQras comuns. Da mesma forma, assegura­
rão a conversão cambial necessária para o pagamento das obrigações 
assumidas pelas referidas entidades. 

Artigo 8"' 

O presente Protocolo entrará em viga~ conjuntamente com o 
Tratado da Bacia da Lagoa Mirim e terá vigt·ncia enquanto as Partes 
Contratantes n:io celebrem acordo em contrário. 

Feiro nu cidade de Brasília, em dois exemplares, em português e 
em espanhol, ambos os textos igualmente autênticos, aos sete dias do 
mês de julho do ano de mil novecentos e seterta e sete. 

PELO GOVERNO DA REPÜBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL: Antonio F. Azeredo da Silveira. 

PE.LO GOVERNO DA REPÜBLICA ORIENTAL DO URU­
GUAI: Alejandro Rovira. 

ESTATlTO DA COMISSÃO .\liSTA BRASILEIRO· 
l RLGl'AIA PARA O IJESE~VOI.VIMENTO 

IJA BACIA IJA LAGOA \IIRI'I! iCLM) 

Artigo f9 

A Comissão Misla Brasi/eiro-Urugua a para o Desenvolvi­
mento da Bacia da Lagoa Mirim (CLM) é o organismo binacional 
responsável pela execução do Tratado d~ Cooperação para o 
Aproveitamento dos Recursos Naturais e o Desenvolvimento da Ba­
cia da lagoa Mirim (Tratado da Bacia da Lagoa Mirim), de acordo 

·com o disposto no artigo 6"' do dito Tratado, 
A CLM se regerá pelas normas pertinen:es do referido Tratado, 

por este Estatuto e por seu próprio Regulame1to 

Artigo 29 

A CLM tem a capacidade jurídica necessária para o cumpri­
mento de suas incumbências. 

Artigo 3" 

A ClM disporá de duas sedes permanentes, uma na cidade de 
Porto Alegre. Repúhlic;l Federativa do Brasil, e a outra na cidade de 
Treinltl} Tres. República Oriental do Uruguai, podendo estabelecer 
escritóno~ ou reunir+sc em qualquer outro ponto do território de 
uma ou outru Parte. 

Arligo 4"' 

A CLM se dirigirá aos Governos d:ts Partes Contratantes 
através dos respectivos Ministérios das Relaçôes Exteriores. 
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Outrossim, poderá dirigir-se diretamente a organismos inter· 
nacionais sobre o!' a!>suntos que se relacionem com suas atividades. 

Artigo SY 

A fim de coordenar seus programas e projetos com os planos de 
desenvolvimento de cada Parte, a CLM, através de suas Represen­
tações, manterá estreito contato com os respectivos órgãos nacionais 
de planejal!lento e coordenação. 

Artigo 6Y 

A CLM tem a~ funções indicadas no Tratado e as que, a seguir, 
se estabelecem: 

a) elaborar e aprovar seu Regulamento; 
b) designar e remover seu pessoal técnico, administrativo e de 

serviço, podendo, porém, utilizar pessoal fornecido pelas Represen­
tações das Partes Contratantes; 

c) atribuir as incumbências que estime pertinentes aos órgãos 
subsidiários que constitua; · 

d) informar periodicamente a ambos os Governos sobre o 
desenvolvimento de suas atividades; 

e) remeter a ambos os Governos cópia da correspondência tro­
cada com organismos internacionais; 

n proporcionar. toda vez que os Governos solicitem, infor­
mações relativas aos projetos, obras ou serviços comuns que estejam 
sob sua supervisão; 

g) estabelecer um plano de trabalho anual e elevar aos Gover­
nos o orçamento de gastos correspondentes; 

·h) estudar, especialmente, sob todos os aspectos, os recursos vi­
vos das águas da Bacia e sugerir às Partes Contratantes as medidas 
adequadas para preservar e desenvolver tais recursos; 

i) requerer dos órgãos subsidiários relatórios periódicos 
pormenorizados de suas atividades, nas condições que estabeleça; 

j) autorizar seu Presidente a exercer a representação legal da 
Comissão nos casos especiais previstos no Regulamento; 

k} as demais funções previstas neste Estatuto e as que lhe atri­
buam as Partes Contratantes de comum acordo. 

Artigo 79 

A CLM está constituída por duas Representações: uma Delega­
ção uruguaia e uma Seção brasileira. 

Cada Representação se integra com igual número de membros, 
que não será superior a cinco, e poderá ser assistida por Assessores. 

Cada Representação, no que se refere a sua estrutura e fun­
cionamento internos, se regerá pela sua respectiva legislação na­
cional. 

Artigo 89 

A Presidência e a Vice-Presidência da CLM serão desempe­
nhadas, por períodos anuais e de forma alternada, pelos Chefes de 
cada Representação. 

Artigo 9'1 

O Presidente, a quem corresponde presidir as reumoes, é o 
rep'resentante lega\ da CLM e o responsável pela execução de suas 
resoluções. 

Artigo 10 

O Vice-Presidente substituirá o Presidente em caso de impe­
dimento ou ausência temporários, com todas as faculdades e respon­
sabilidades do titular. 

Artigo li 

Em caso de vacância da Presidência ou da Vice-Presidência, a 
Representação correspondente designará o novo titular para comple­
tar o periodo. 

Arligo 12 

A CLM' sl! reunirá em caráter ordinário na forma prevista em 
seu Regulamento e, em caráter extraordinário, sempre que o Pre­
sidente ou uma das Representações julgue necessário. 

Artigo 13 

Para que a CLM possa reunir-se, requer-se a presença de, pelo 
menos, a maioria absoluta de membros de cada Representação. 

Artigo 14 

As decisões da CLM se adotarão pelo voto conforme de ambas 
Representações. Cada Representação tem um voto, que ~ expres­
sará por seu Chefe ou por quem o substitua. 

Artigo 15 

As decisões que, ajuí1o da CLM, forem adotadas ad referendum 
dos dois Governos. serão submetidas a estes, através do Presidente 
da CLM, com a brevidade possível. 

Artigo 16 

Serão idiomas oficiai~ da CLM o português e o espanhol. 
As atas da: CLM e os documentos que esta julgue convenientes, 

serão redigidos em ambos os idiomas. 

Artigo 17 

No âmbito da CLM, e dependen,do dela diretamente, funciona a 
Subcomissão Permanente e poderão funcionar, entre outros, Sub­
comissões Coordenadoras, Comitês Consultivos c: Assessores Espe­

cia:is. 

Artigo 18 

A Subcomissão Permanente tem por incumbências o exame pre­
liminar das matérias a serem consideradas em plenário e as que lhe 
forem atribuídas pela CLM. 

Arligo 19 

A Subcomissão Permanente compõe-se de quatro membros da 
CLM. correspondendo do1s a cada Representação. 

Artigo 20 

A CLM poderá constituir as Subcomissões Coordenadoras que 
forem necessárias para coordenar a realização de projetos e obras 
comuns. bem como a operação e manutenção das obras e instalações 
previstas nos projetos respectivos. 

Artigo 21 

As Subcomissões Coordenadoras estarão compostas de igual nú­
mero de membros de cada Parte, e integradas por representantes da 
CLM e das entidades a que se refere o artigo 17 do Tratado da Bacia 
da lagoa Mirim. 

Artigo 22 

As Subcomissões Coordenadoras se organizarão de acordo com 
as finalidades e atribuições específicas que lhe forem conferidas pelo 
instrumento que as in<>titua e conforme seus próprios Regulamentos 
internos, que deverão ser aprovados pela CLM. 

Artigo 23 

A CLM poderá constituir Comitês Consultivos, de caráter 
temporário, com a finalidade de obter opiniões sobre assuntos especí­
ficos relacionados com o desenvolvimento da área da Bacia da 
Lagoa Mirim. 

A CLM determinará. em cada caso, a compostçao e as 
condições de funcionamento dos Comitês Consultivos. 

Artigo 24 

A CLM poderá também contar com a colaboração de 
Assessores Especiais. sejam ou não da nacionalidade das Partes 
Contratantes. postos à sua disposição, inclusive, pelos Governos ou 
por organismo!' internacionais. 

Artigo 25 

Constituirão recursos da CLM, entre outros, as dotações 
dest10adas por ambos os Governos, através de suas respectivas Re­
pre5entaçàes, 
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Os gastos da CLM serão de responsa.bilidade dos dois Gover~ 
nos, na forma que estes regulem de comum acardo. 

Os gastos de instalação e funcionamento de cada uma das sedes 
permanentes da Cl..M serão de responsabilidade do respectivo 
Governo. 

Cada Representação na CLM será responsável por seus 
próprios gastos. 

Artigo 26 

Para os efeitos do estabelecido no arligo 911 do Tratado, a CLM 
emitirá documentos de identificação pessoal para facilitar a livre cir· 
culação na fronteira e a permanência, se for o caso, nos. territórios 
das Panes Contratantes. 

Quando se tratar de veiculas, embarcações ou equipamentos a 
serviço da CLM. esta emitirá a documentação que lhes permita 
cruzar a fronteira e circular livremente '1elos territórios das Partes 
Contratantes. 

Artigo 27 

Os ca<ios não previstos neste Estatuto serão resolvidos direta­
mente pela CLM ou. quando a importância do caso o requeira, ad 
referendum dos dois Governos. 

Artigo 28 

Este Estatuto poderá ser modificad) mediante troca de notas 
pelas Partes Contratantes, por iniciativa de qualquer delas ou da 
CLM. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do ar!'. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Pe­

trônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 108, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado da Paraíba a realizar uma operação de crédito no \'alor 
de CrS 4.916.835,00 (quatro milhões, novecentos e dezesseis mil, oitocentos e trinta e cinco 
cruzeiros). 

Art. I• É o Governo do Estado da Paraíba, nos termos do art. 2• da Resolução n' 93, de li de outu­
bro de 1976, do Senado Federal, autorizado a contratar uma operação de crédito, no valor de 
Cr$ 4.916.835,00 (quatro milhões, novecentos e dezesseis mil, oitocentos e trinta e cinco cruzeiros), junto à 
Caixa Econômica Federal, com recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS). destinada 
ao nnanciamento da implantação de 4 (quatro) Centros Sociais Urbanos, do tipo "C". nos Municípios de 
Patos, Souza, Cajazeiras e Guarabira, naquele Estado. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 25 de novembro de 1977.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 

SUMÁRIO 
1- ATA DA 214' SESSÀO, EM 25 DE ~OVEMBRO DE 

1977 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Ofício n~' S-14/77 (n~' 37-P/MC/77, na origem), do Sr. 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, encaminhando ao 
Senado Federal, cópias das notas taquigráficas e do acórdão 
proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso 
Extraordinário n~' 87.534, do Estado de São Paulo, o qual 
declarou a inconstitucionalidade do § 19 do artigo 49, da Lei n~' 

682, de 31 de dezembro de 1969, do Município de lpuã, daquele 
Estado. 

-Ofício n~' S-17(77 (n~' 40-P(MC(77, na origem), do Sr. 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, encaminhando ao 
Senado Federal. cópias das notas taquigráficas e do acórdão 
proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Re­
curso Extraórdinário n~' 79.935, o qual declarou a inconstitu­
cionalidade dos incisos 3Q e 49 do Provimento n~' 141, de 17 de 
junho de 1971, da Corregedoria da·:.-Justiça do Distrito Federal. 

-Oficio n~' S-20/77 (n9 46-PjMC(77, na origem), do Sr. 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, encaminhando ao 

Senado Federal, cópias das notas taquigráficas e do acórdão 
proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso 
Extraordinário nQ 71.410, do Estado dt São Paulo, o qual de­
clarou a inconstitucionalidade das Instruções GR-5(68, de 25 de 
abril de 1%8, do Departamento da Receita da Secretaria da Fa­
zenda daquele Estado. 

-Projeto de Lei da Cãmara n11 37f77 (n~' 72-C/75, na 
origem), que dispõe ~obre a obrigatori4~dade de indicadores no 
chamado "telefone medido". 

-Projeto de Lei da Câmara n9 IC5f77 (nQ 2.890-B/76, na 
Casa de origem), que acrescenta dispositivo ao artigo 2~> da Lei n~' 

4.771, de 15 de setembro de 1965, que m~.titui o novo Código Flo­
restaL 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 2(77 (n~' 3.071~8(76, na 
origem). que declara feriado nacional o dia 12 de outubro, e Pro­
jeto de Lei do Senado n~' 306/76, que considera feriado nacional 
o dia consagrado a Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do 
Brasil. 

- Projeto de Lei do Senado n9 202/77, que estabelece 
exigência para o registro de imóvel integ··ante de condomínio. 

-Projeto de Lei do Senado n9 56(74, que assegura às enti­
dades sindicais a participação na fiscalização da legislação previ­
denciãria. 



7084 Sábado 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIOi'\Al (S('çào 111 '\lo,embro de 1977 

-Projeto de Lei do Senado n~' 188/76, que dispensa a con­
cordância do empregador no caso da opção do empregado pelo 
sistema do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

-Projeto de Lei da Càmara nY 118J77 (n~' 4.151-Af77, na 
Casa de origem). que altera dispositivos da Lei nll 1.711, de 28 de 
outubro de t 952. 

-Projeto de Lei da Câmara nll 112/77 (n~' 4.304-B/77. na 
origem), que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Fundo 
Nacional de Desenvolvimento- Recursos. sob Supervisão da Se­
cretaria de Planejamento da Presidência da República - crédito 
especial até o limite de C r., 4.800.000.000,00 para o fim que espe­
cifica. 

-Projeto de Lei da Câmara nll 113/77 (nY 3.340-B/77, na 
origem), que concede pensão especial a Gilberto Costa, e dá ou­
tras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 117 f77 (n~' 4.305-B/77, na 
origem), que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério 
dos Transportes - Entidades Supervisionadas- crédito es.pe· 
cial até o limite de C r\ 292.ll60.000,00 para o fim que especifica. 

-Projeto de Lei da Câmara nll 119/77 (nll 3.564/77, na 
origem), que altera a lei n~' 5.647, de lO de dezembro de \910, 
que autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação Universi­
dade Federal de Mato Grosso. 

-Projeto de Decreto Legista.tivo nll 26/71 (nll l07-Bj"77, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Convênio de 
Sanidade Animal em Áreas de Fronteira, firmado entre a Repú­
blica Federativa do Brasil e a República da Bolivia, em Brasília, 
a 17 de agosto de 1977. (Redação final.) 

1.2.2- Comunicações da Presidência 

-Transferência para a sessão de 29 do corrente, da home­
nagem que seria prestada no Expediente da sessão ordinária 
desta data, às vítimas da Intentona Comunista de t935. 

-Convocação de sessão do Congresso Nacional a realizar­
se hoje, às li horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.3- ORDEM DO DIA 

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a Men­
sagem n" 292f77 (nç 497/77, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete ao Senado o nome do Doutor 
Lauro Franco Leitão, Advogado, para exercer o cargo de Mi· 
nistro do Tribunal f=edera\ de Recursos, em vaga destinada a 
advogados que satisfaçam os requisitos do parágrafo único do 
artigo 118 da Constituição. Apreciado em sessão secreta. 

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a Men­
sagem n"' 293/77 {n~ 498/77, na origem), pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete ao Senado o nome do Dr. 
Washington Bolívar de Brito, Curador do Ministério Público do 
Distrito Federal. para exercer o cargo de Ministro do Tribunal 
Federal de Recursos, em vaga destinada a magistrados ou 
membros do Ministério Público dos Estados e do Distrito Fe· 
dera!. Apreciado em sessão secreta. 

Pan;cer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a Men­
sagem n"' 294/77 (n"' 499j77, na origem), pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete ao Senado o nome do Dr. Antonio 
Torreào Bral, Procurador da República, para exercer o cargo de 
Mmistro do Tribunal Federal de Recursos, em vaga destinada a 
membros do Ministério Público Federal. Apreciado em sessão se­
creta. 

1.4- DISCURSO APOS A ORDEM DO DIA 

SE f\/ A DOR FRANCO MONTORO- Apelo à Maioria do 
Senado, no sentido da pronta ultimação do Projeto de Lei da Câ­
mara n~ ltll /77, em tramitação na Casa, que "regulamenta a pro-

fissão de Biomédico, cria o Conselho Federal e os Conselhos Re­
gionais de Biomedicina, e dá outras providências. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROX!­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 215• SESSÃO, EM 25 DE :>IOVEMBRO DE 
1977 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 -Comunicações da Presidência 

-Transferência para às 19 horas da sessão do Congresso 
Nacional anteriormente convocada para às 18 horas e 30 mi­
nutos de hoje. 

-Recebimento do Ofício Sj25f77 (nll 255/77, na origem), 
do Prefeito do Município de São Paulo, solicitando autorização 
do Senado Federal a fim de que aquele Município possa contrair 
empréstimo externo no valor de US.\ 100,000,000.00 (cem 
milhões de dólares norte-americanos). 

2.2.2 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado nll 292j77, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que dá nova redação ao art. S46 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 293j77-Complementar, de 
autoria do Sr. Senador Franco Montoro, que amplia o conce\to 
de trabalhador rural, para efeitos previdenciários. 

2.2.3- Discursos do Expediente 

SENADOR VIRG{L/0 T..fVORA. como Líder- Telex do 
Governador do Estado do Ceará, de esclarecimento a propósito 
de noticiário do jornal O Estado de S. Pauto, divulgado na Im­
prensa local, a respeito da morte de José Teófilo da Silva, 
ocorrida no dia 3 do corrente, no Município de Farias Brito -
CE. Editorial publicado en1 O Estado de S. Paulo~ apreciativo da 
evolução da diplomacia brasileira. 

SE/1/ADOR LÂZARO BARBOZA, como Líder 
Apuração de fatos que envolve~ a morte do operário José 
Teófilo da Silva, objeto de prorfunciamento do Sr. Virgílio 
Távora na presente sessão. 

2.3-0RDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n~' 40/76, do Sr. Senador 
Mauro Benevides, que dispõe sobre o processo de fiscalização, 
pela Câmara dos Deputadm e pelo Senado Federal, dos atos do 
Poder Executivo e os da administração indireta. (Apreciação pre­
liminar da constitucionalidade.) Votação adiada para a sessão do 
dia 16 de março de 1978, nos termos do Requerimento n~' 502/77, 
e fala da ·Presidência 

-Projeto de Lei do Senado nll 205/76, do Sr. Senador 
Franco Montara, que dispõe sobre o regime de trabalho, remu­
neração e demais vantagens dos empregados nas empresas signa­
tárias dos contratos de pesquisa de petróleo com "cláusula de 
risco". (Apreciação preliminar da constitucionalidade e juridici­
dade.) Votação adiada para a sessão do dia 16 de março de 1978, 
nos termos do Requerimento n"' 503/77. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 68/75 (nll 987-D/72, na Casa 
de origem). que uutoriza o aproveitamento dos cegos no Serviço 
Público e na empresa privada, e determina outras providências. 
Discussão adiada para a sessão do dia 16 de março de 1978, nos 
termos do Requerimento n~' 504/77, após usarem da palavra os 
Srs. Senadores Dirceu Cardoso e Virgílio Távora. 

-Projeto de Lei da Câmara nll 75/77 (n~' 1.155-D/73, na 
Casa de origem), que acrescenta dispositivos à Lei n~ 3.577, de 4 
de julho de 1959 Declarado prejudicado. Ao Arquivo. 
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-Projeto de Lei do 'Senado n9 160/16, do Sr. Senador 
Heitor Dias, que dá nova redação ao parágrafo único do artigo 
133 da Consolidação_ das Leis do Trabalho, aprovada pelo De­
creto-lei n9 5.452, de J9 de maio de I 943, e dá outras provi­
dências. Aprovado, em primeiro turno, após usarem da palavra 
na sua discussão os Srs. Senadores Dirceu Cardoso e Virgllio 
Távora. 

- Projeto de Lei do Senado n\1" 22/71 do Sr. Senador Luiz 
Viana, que suprime o artigo 93 e .o parágrafo úníco da Lei n9 
5.988, de 14 de dezembro de 1973. Aprovado, em primeiro turno. 

2.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR OTAIR BECKER - XXI Exposição Pecuãría 
de Lajes- SC, realizada nos dias 12 a 15 do corrente mês. Rei-
vindicações do setor agropecuário daquele Município em favor 
do desenvolvimento de suas atividades. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Reparos a declarações 
prestadas a órgão da Imprensa televisada pelo Deputado Blota 
Júnior, a respeito de recente decisão do Senado em adiar a 
votação do projeto de lei que dispõe sobre a lei do inquilinato. 

SENADOR EVELÁS/0 VIEIRA - Defendendo a ex­
pansão do mercado interno como meio de propiciar a continui­
dade do desenvolvimento do Pais, face o protecionismo alfande­
gário dos países industrializados. 

SENADOR EVANDRO CARREIRA - Aspectos de caça 
predatória da baleia no litoral brasileiro. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Considerações sobre o· 
Projeto de Lei do Senado n9 278/77, de sua autoria, quê estabele­
ce a revisão do salãrio mÍnimo duas vezes por ano, com base nos 
índices de custo de vida em cada região. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Observações sobre a 
cobrança de multas de trânsito pelo Departamento de Trânsito 
do Distrito Federal. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Providências ado~ 
tadas por ernpresa.s governamentais para construção do porto da 
Capital do Estado· de Sergipe e para a exploração do potâssjo 
daquele Estado. 

SENADOR JOSt LINDOSO - Apelo ao Senhor 
Presidente da República, em favor do etame de projetos de lei 
em tramitação no Congresso Nacional, que dispõem sobre o 
amparo aos ex·combatentes da FEB, e aos ex·soldados da 
borracha da Amazônia. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- RETIFICAÇÃO 

-Ata da 201• Sessão, realizada em 14-11-77. 

4- CONSULTORIA-GERAL 

-Pareceres n9s 94 e 95, de 1977. 

5- ATAS DE COMISSÓES 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

SUMÁRIO DA ATA DA 199•SESS.(O, REALIZADA EM 
11-11-77 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação do Sumário, feita no DCN - Seção 11 - de 
12-t t-77, na página 6588, 2• coluna, imediatamente após o item 
2.3- ORDEM DO DIA, inclua-se por omissão o seguinte item: 

2.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

ATA DA 214~ SESSÃO, EM 25 DE NOVEMBRO DE 1977 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 8~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

PRESIDJ::NCIA DO SR. PETRÔNJO PORTELLA 

ÀS /0 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES.· 

Adalberto Sena- José Guiomard- Braga Junior- Evandro 
Carreira- José Lindoso- Cattete Pinheiro,__ Jarbas Passarinho­
Renato Franco.:.._ Alexandre Costa - Henrique de La Rocque­
José Sarney - Petrônio Portella - Virgílio Távora - Wilson Gon­
çalves - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jessé Freire - Do­
mício Gondim- Milton Cabral- Cunha Lima- Marcos Freire­
Murilo Paraiso - Luiz Cavalcante - Augusto Franco - Gilvan 
Rocha - Lourival Baptista - Llliz Viana - Ruy Santos - Dirceu 
Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon - Amaral Peixoto -
Roberto Saturnino - Vasconcelos Torres - Benjamim Farah -
Nelson Carneiro - Gustavo Capanema - Itamar Franco - Ma­
galhães Pinto - Franco Montara - Orestes Quêrcia - Benedito 
Ferreira - Lázaro Barboza- Italívio Coelho - Mendes Canale -
Accioly Filho- Evelásio Vieira- Lenoir Vargas- Otair Becker­
Daniel Kríeger- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 51 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. !~'·Secretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTIE 
PARECERES 

PARECER No 1.047, DE 1977 

Da Comissão de Constitui~ão e Justiça sobre o Oficio 
"S" n9 14, de 1977 (Oficio n~' 37·P/MC, de 28--9~77, na 
origem), do Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
encaminhando ao Senado Federal, l:ópias das nota! taquigráfi· 
case do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos 
autos do Recurso Extraordinário nl' 87.354, do [!tado de Sio 
Paulo, o qual declarou a inconstitucionalidade do § l\1" do 
artigo 49, da Lei n9 682:, de 31 de dezembro de 1969, do 
Município de lpuà, daquele Estado. 

Relator: Senador Otto Lehmann 

Com o Oficio "S" n~' 14, de 1977, o Presidente do Supremo 
Tribunal Federal encaminhou a esta Casa, cópias das notas taquigrá-
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ficas e do acórdão proferido por. aquele Egrégio Tribunal nos autos 
do Recurso Extraordinário n' 87.354, do Estado de São Paulo, o 
qual declarou a inconstitucionalidade do § I' do art. 49, da Lei 
n~' M2, de 31 de dezembro de 1969, do Municipio de lpuã, São 
Paulo. 

Narram as notas taquigráficas, que o Municipio de lpuã moveu 
execução fiscal contra a recorrente para dela cobrar a taxa de 
conservação de estrada de rodagem. Oferecendo embargos à 
execução, a recorrente negou a pretensão, alegando que o art. 49, 
§ 19 da Lei Municipal n' 682, de 31-12-69 vulnerou o art. 18. § 2' 
da Constituição Federal e o art. 77, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional. 

Rejeitados os embargos nas duas instâncias, o Apelo Extremo 
foi admitido com fundamento nas letras ••a" e .. c,. do permissivo 
constitucional. 

Conhecendo e dando provimento ao recurso, o Pretória 
Excelso, em Sessão Plenária, acompanhou, por unanimidade de 
votos, o parecer do relator, Ministro Xavier de Albuquerque, para 
dedarar a inconstitucionalidade da mendonada lei municipal. 

Com efeito, o STF reconheceu que o acórdão violou o art. 18 
§ 29 da Constituição e o art. 77 parágrafo único do Código Tributário 
Nacional, ao considerar válida a lei impugnada. Citando numerosos 
precedentes já proclamados pela jurisprudência daquela Suorema 
Corte, o eminente relator sustentou a ilegabilidade da taxa que ado­
tou a mesma base de cálculo do imposto territorial, por infringir na 
vedação do art. 18, § 2•, que inadmite, como base de cálculo para co­
brança de taxas, a que tenha servido para a incidência dos impostos. 

Vale salientar, a propósito, que a matéria já está consagrada na 
Súmula n' 595, do STF. 

Assim, verificados os pressupostos legais traçados pela Lei 
Maior e tendo em vista o que determina o art. 42, VII, da Consti­
tu:ção, combinado com o art. 100, U, do Regimento Interno do 
Senado, formulamos o seguinte: 

pROJETO DE RESOLUÇÃO N• I !3, DE 1977 

Suspende a execução do§ 1' do art. 49 da Lei n• 681, de 
31 de dezembro de 1969, do Munlc{plo de lpui. Estado dt Sio 
Paulo. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. t suspensa, por inconstitucionalidade, nos 
termos da decisão definitiva do Supremo Tribunàl Federal, proferida 
em 5 de agosto de 1977, nos autos do Recurso Extraordinãrio 
n9 87.354, do Estado de São Paulo, a execução do§ 1• do art. 49, da 
Lei n9 682, de 31 de dezembro de 1969, do Município de Jpuã, Esta­
do de São Paulo. 

Sala das Comissões,23 de novembro de 1977.- Accloly Filho, 
Presidente, em exercício - Otto Lehmann, Relator - Hely(dlo 
Nunes- Wii!IOn Gonçalves- Nelson Carneiro- Orestes Qu~rcla­
ltalívio Coelho ......... Dirceu Cardoso- Heitor Dlu. 

PARECER N• t.fl48, DE 1977 

Da Comissão de Constltulçio e J01tlçaJ 10bre o Oficio 
"S" n9 17, de 1977 (Oficio n' 40- P/MC, deJ0..9.77, lltl ori­
gem) do Senhor Presidente do Sopremo Trlbaaal Federal, eaca­
mi.nhando ao Senado Fedtral cópias das notas taquigráf\cas e 
do ac6rdio proferido pelo Supremo Tribunal nos aut01 do 
Recurso Extraordinário n' 79.935, o qual dedarou a lneot~~­
tlÍUclonalldade dos Incisos 39 e 49 do Proflmeato Jl9 1-Ct,.de 17 
de juaho de 1971, do Cot'l'eledorla da Jlllllta do Distrito Fe­
deral. 

Relator: Senador Otto Lebmann 
O Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, para os fins 

previstos no art. 42, VII, da Constituição. remeteu ao Senado Fe-

deral cópias das notas taquigráficas e do acórdão proferido por aque-­
le Pretória Excelso nos autos do Recurso Extraordinârio n9 79.935, 
o qual declarou a inconstitucionalidade dos incisos 3Q e 49 do 
Provimento n• 141, çle 17 de junho de 1971, da Corregedoria da Jus~ 
tiça do Distrito Federal. 

Narram os autos que o Oficial Substituto do Cartório do 19 Ofi­
cio do Registro de Imóveis do Distrito Federal, na direção do Cartó­
rio, desde a aposentadoria do titular, impetrou mandado de seguran­
ça, alegando que o recebimento de custas, percentagens e emolumen­
tos fixâdos no Regimento de Custas, é direito que assiste ao serven­
tuário, tanto ao titular como àquele que o substitui. Sustentou a 
incompetência da autoridade coatora para restringir a percepção de 
custos e emolumentos legalmente estabelecidos e para legislar. -
quando criou nova fonte de receita para a União, invadindo ârea de 
estrita competência de outro poder, além de ferir o principio da 
irnttoatividade. com a retroação nele determinada. 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal, por maioria de votos, 
indeferiu o pedido com fundamento na inexistência de certeza e liqui· 
dez do direito postulado, ressalvando, porém, a irretroatividadc do 
ato impugnado. 

Foram opostos embargos de declaração, tendo em vista o cará­
ter omissivo do acórdão, no tocante aos fundamentos principais da 
segurança requerida. 

Os embargos não foram conhecidos, ao entendimento de que 
·'ineJr.istem quaisquer omissões ou obscuridades" e que se trata de 
matéria constitucional de alta relevância que merece decisão em fa­
vor do interesse púl:ilico. 

Interposto o recurso extraordinârio, com arrimo nas letras ''a" e 
"c'', do permissivo constitucional, a douta Procuradoria da Repúbli­
ca pronunciou-se pelo conhecimento e provimento do apelo, ao reco­
nhecer que a autoridade recorrida vulnero~ ~ Çarta Magna. 

O eminente relator, Ministro Bilac Pinto, sustentou a impugna­
ção dos incisos lll e IV, do Provimento n9 141, de 27 de junho de 
1971, examinando, preliminarmente, a alegação de incompetência, 
posto que, admítída a sua procedência, seria desnecessária a aprecia­
ção das demais ponderações do recorrente. 

Analisando detidamente os dispositivos impugnados, o eminen­
te Ministro Relator frisou a importância da norma de competência 
como indispensável à tegitimidade dos atos dos agentes públicos. 

Transcrevendo a lição lapidar de Hans Kelsen, na sua "General 
Theory of law and State'', pãg. 264, concluiu que o Corregedor da 
Justiça do Distrito Federal exorbitou de suas funções, ao alterar o 
Código de Organização Judiciária, sem autodzaçàQ de norma válida 
de <::ompetência. 

Com efeito, manifestou-se pela impugnação dos mencionados 
incisos do Provimento n9 141, que fixou a remuneração dos escreven­
tes substitutos de serventia sem titular e determinou o recolhimento 
aos cofres da União de parte da renda líquida dos cartórios ocupa­
dos por aqueles escreventes. 

Reconhecendo que o ato da autoridade recorrida violou a 
competência exdusiva do Presidente da República para iniciar as leis 
que disponham sobre organização administrativa c judiciãria do Dis­
trito Federal (Constituição. art. 57, IV) considerou nulo os referidos 
incisos do Provimento nq 141. 

Em Sessão Plenária realizada em 6 de março de 1975, o Supr~ 
mo Tribunal Federal, por unanimidade de votos, conheceu do recur­
so e deu-lhe provimento, para declarar a inconstitucionalidade dos 
incisos UI e IV do Provimento n• 141, de 1971, do Corregedor da 
Justiça do Distrito Federal. 

O acórdão foi publicado no Oiârio da Justiça de 4 de abril de 
1975, tendo trasitado em julgado. 

Pelo exposto, verificadas as formalidades constantes do art. 116 
da Constituição e a determinação do art. 42, VII, da Carta Magna, 
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combinada com o art. 100, li, do Regimento Interno do Senado, 
formulamos o seguínte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 114, DE 1977 

Su$pende a execução dos inci!WS IU e IV do Provimento 
lfl 141, de 17 de junho de 1971, do Corregedor da Justlça do 
Dl$trito Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. ~ suspensa, por inconstitucionalidade, nos ter· 

mos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida 
em 6 de março de 1975, nos autos do Recurso Extraordinário 
n' 79.935, do Distrito Federal, a execução dos incisos III e IV do 
Provimento nll 141, de 17 de junho de 1971, da Corregedoria. do Dis~ 
trito Federal. 

Saia das Comissões, 23 de novembro de 1977. - Accloly Ftlho, 
Presidente em exercício- Otto Lehmann, Relator- Nelson Carnei­
ro - Wilson Gonçalves - Helvídlo Nunes - Italhlo Coelho - Dlr· 
ceu Cardoso- Cunha Lima - Heitor Dias- Oreste.!l Quércla. 

PARECER N' 1.1149, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Oficio 
.. S" n' 20, de 1977 (Oficio n9 46--P/MC, de 14-10-77, na 
origem) do Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
encaminhando ao Seudo Federal cópias das notu taquigráfl~ 
cas e do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal nO!J 
autos do Recurso Extraordinário n9 71.410, do Estado de São 
Paulo, o qual declarou a inconstitucionalidade das Instruções 
GR 5/68, de 25 de abril de 1968, do Departamento da Re~lta 
da Secretaria da Fazenda daquele Estado. 

ReJator: Senador Otto Lebmann 

Para os fins previstos no art. 42, VII, da Constituição, o Senhor 
Presidente do Supremo Tribunal Federal remeteu ao Senado Federal 
cópias das notas taquigráficas e do acórdão proferido peJo Pretória 
Excelso nos autos do Recurso Extraordinário n9 71.410, do Estado 
de São Paulo, o qual declarou a inconstitucionalidade das Instruções 
GR 5/68, de 25.de abril de 1968, do Departamento da Receita da 
Secretaria da Fazenda daquele Estado. 

Verificamos, originariamente, que a Fábrica Nacional de 
Vagões S.A. impetrou mandado de segurança contra ato do Diretor 
do Departamento da Receita do Estado de São Paulo, insurgindo-se 
contra o pagamento de Imposto sobre Circulação de Mercadorias, 
incidente nas operações em que a mercadoria se destina a outro Esta­
do, com base em alíquota superior ao limite estabelecido pela legisla­
ção federal. 

A segurança foi denegada na Vara de Fazenda Pública e 
confirmada pela Segunda Câmara do Tribunal de Alçada Civil, sob 
o entendimento de que "nada justificaria que houvesse diferenciação 
entre consumidores ou contribuintes do imposto, ·para que os do 
Estado produtor (São Paulo, por ex.emplo) pagassem maior ICM do 
que os do Esiado consumidor". 

Amparado nas alíneas a e c do permissivo constitucional, a 
impetrante interpôs Recurso Ex.traordinàrio, alegando que a decisão 
recorrida julgou válido ato do Governo do EMado, contestado peJa 
Constituição e pela lei federal. 

O recurso foi indeferido, sendo, entretanto, admítído, para me­
lhor exame, pelo ptovimento dado ao agravo. 

A Procuradoria da República, em fundamentado parecer, 
opinou pelo conhecimento e provimento do recurso, sustentando a, 
ilegalidade das Instruções GR 5/68, porque nas vendas para fora do 
Estado, a alíquota não pode ser aumentada, - mesmo que se 
destinem a não contribuintes, senão por Resolução do Senado Fe­
deral. tomada por iniciativa do Presidente da República. 

Ao proferir o seu voto, o eminente Relator, Miilistro Oswaldo 
Trigueiro, acompanhando o parecer da douta Procuradoria Geral da 
República, frisou que o fCM, nas operações interestaduais, somente 
podia ser cobrado com base em alíquota uniforme, respeitado o 

limite previsto nas normas constitucionais, n<>tadamente, no pará­
grafo 5" do artigo 23 da Carta Magna: 

"A alíquota do imposto a que se refere o item 11 serâ 
uniforme para todas as mercadorias nas operações internas e 
interestaduais; o Senado Federal, mediante resolução 
tomada por iniciativa do Presidente da República, fixará as 
alíquotas máximas para as operações internas, as interesta­
duais e as de exportação." 

Trata~se, pois, de matéria que tem estreita relação com a 
competência deferida a esta Casa pela Carta Magna (art. 23, § 5\') e 
que, de resto, tem sido objeto de idênticas decisões da Suprema 
Corte, ao declarar a violação do mencionado dispositivo 

constitucional. 
Por unanimidade de votos, o Apelo Extremo foi conhecido e 

provido, declarando-se a inconstitucionalidade das Instruções GR 
5/68, de 25 de abri! de 1968, do Departamento da Receita da Secreta. 
ria da Fazenda do Estado de São Paulo. 

O acórdão foi publicado no Diário da Justiça de 21 de maio de 

1971 e transitou em julgado. 
Pelo exposto. verificadas as exigências constitucionais do 

art. I t6 e, tendo em vista o que determina o art. 42, VII, da Lei 
Maior, combinado com o art. 100, 11, do Regimento Interno do 
Senado, formulamos o seguinte: 

. PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 115, DE !977 

Suspende a e~ecuçiio das Instruçôe-.!11 GR n9 3/68, de lS de 
abril de 1968, do Departamento da Receita da Secretaria da 
Fazenda do Estado de São Paulo. 

O Senado.Federal resolve: 

Artigo único. f: suspensa, por inconstitucionalidade, nos 
termos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida 
em 14 de abril de 1971, nos autos do Recurso Extraordinário 

71.410, do Estado de São Paulo, a execução das Instruções GR 
n9 5/68, de 25 de abril de lQ68, do Departamento da Receita da 
Secretaria da Fazenda daquele Estado. 

Sala das Comissões, 23 de novembro de 1977.- Accioly Filho, 
Presidente, em exercício - Otto Lehmann, Relator - Helvfdlo 
Nunes - Wilson Gonçalves - Cunha Lima - Nelson Carneiro -
Heitor Dias- Dirceu Cardoso- Italh•io CoE-lho. 

PARECER N• 1.050, DE 1977 

Da Comissão de Economia, sobre o Projeto de Lei da Câ­
mara n' 37, de 1977 (nQ 72-C, de 1975, na origem), que 
''dispõe sobre a obrigatoriedade de ~ndicadores no chamado 
"Telefone Medido". 

Relator: Senador Milton Cabra). 

Chega a esta Comissão de Economia Projeto de Lei da Câmara, 
de autoria do ilustre Deputado Nina Ribeiro, que obriga sejam os 
serviços telefônicas do Pais equipados com relógios indicadores, des­
tinados a medir os impulsos das ligações telefônicas, à disposição dos 
usuários. 

Em juMificação suscinta, o representante do Rio de Janeiro, 
após advertir para o fato de que "são notór:os os abusos", adiciona 
experiência pessoal, relativa a recurso que encaminhou ao Supremo 
Tribunal Federal, contra a Companhia Telefônica Brasileira -
CTB. Em razão disso, e vindas de todas as partes, pode "receber 
reclamações fundamentadas que constituem notável ac~rvo que servi­
ria também para justificar a presente proposição". 

Na Câmara dos Deputados, o Projeto foi julgado constitucional 
e jurídico pela Comis-são de Constituição e Justiça. Rejeitado pela 
Comissão de Economia, Indústria e Comércio, recebeu parecer favo­
rável na Comissão de Finanças. 

Antes de uma análise definitiva da mati:ria, e para bem situâr as 
implicações da proposição, solicitei à Com1ssão de Economia desta 
Casa fosse encaminhado expediente à Telecomunicações Brasileiras 
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S.A.- TELEBRÃS, no sentido de que esta empresa se manifestasse 
a respeito. 

As informações prestadas pela TELEBRÁS foram amplas, e 
bem fundamentadas, tendo sido alinhados inconvenientes vários, de 
ordem técnic.:o-econômico-operacionaís, que merecem cuidadoso 
exame. 

Analisando as vantagens e desvantagens do usuár1o, a 
TELEBRÁS aceita que, "teoricamente. poderão existir erros", mas 
conclui que "esses se encontram dentro dos percentuais inter­
nacionalmente aceitos", de forma que poucas são as reclamações 
consideradas procedentes. Cabe registrar que o objetivo da 
TELEBRÁS é de situar em l% o máximo de erros detetados, e nesse 
sentido, os índices observados estão abaixo, em torno de 0,8/0,9%. 

Para efeito de verificar os benefícíos decorrentes da introdução 
dos aparelhos propostos no Projeto, a empresa demonstra o modo 
"como são calculados os valores de uma conta telefônica", que na 
maioria dos casos é constituída de duas parcelas, obtidas sepa­
radamente a saber: 

I) Quantia corresporidente às chamadas internacionais 
e às interurbanas de longa distância; e 

2) Quantia referente às chamadas locais e interurbanas 
de curta distância. 

Quanto à primeira, o cálculo é feito baseado nos dados cole­
tados por dispositivos comuns chamados "Bilhetadores Automá­
ticos", localizados nas "centrais de trânsito (quase sempre da 
EMBRA TEL), constituídos de sofisticados ·equipamentos eletrô· 
nicos de alta confiabilidade, responsáveis pelo registro de todos os 
dados importantes de urna ligação telefônica, tais como: Os números 
dos telefones (chamado e chamador), data, hora, duração da ligação, 
além de outros dados para controle interno. Todos esses elementos 
são posteriormente processados em computador e, juntamente corn 
as "chamadas locais" e outras parcelas, são impressos na "conta tele· 
fônica". 

Relativamente à segunda, o cálculo se funda nos dados registra­
dos em "contadores de chamadas", situados nas "centrais locais", 
que são individualizados por assinantes e se localizam em salas sepa­
radas do próprio equipamento da central, sendo o processo de cál· 
cuJo semelhante ao usado para medir o consumo de energia elétrica. 
Assim, em determinado dia do mês, faz-se a leitura do contador, 
comparando-se o número verificado ao que foi registrado trinta dias 
antes. sendo tal diferença considerada a quantidade de chamadas 
realizadas no período. Convém ressaltar que o contador somente 
registra o número de ligações efetivamente completadas, acrescido 
do número correspondente à quantidade e duração das ligações 
interurbanas de curta distância. Com a preocupação de tornar tal 
processo isento de falhas humanas, as leituras desses contadores são 
efetuadas comparando-se as fotografias tiradas nos dois instantes 
anteriormente mencionados. Convém notar, ainda, que tais dispositi­
vos são lacrados, sendo quase impossível a sua violação. 

Desta maneira, a duplicação, junto ao usuário, de tão comple· 
xos e sofisticados processos de registro das chamadas efetuadas, 
implicaria no desenvolvimento e fabricação de unidades de controle 
bastante compactas, e, necessariamente, tão confiáveis quanto os 
dispositivos hoje instalados nas centrais, uma vez que, por não ser 
prática mundialmente aceita, tais dispositivos inexistem no mercado. 

Ademais, para a instalação dos çitados dispositivos, estaríamos 
incorrendo em aumento de custos operacionais que demandariam 
largos investimentos, que afinal encareceriam o uso de aparelhos ·tele· 
fônicos pelo próprio usuário. 

Comparando esses custos, que atingiriam, segundo a 
TELEBRÁS, aproximadamente a 30% (trinta por cento) do valor da 
instalação de cada aparelho, o que seria demasiado para a con· 
trapartida de benefícios, mesmo que se reparta esse custo pelo 
tempo. sobrexiste qualquer vantagem real para os consumidores, o 
que torna desaconselhável tal encarecimento. 

Devo, ainda, como referência, informar da mmha visita às insta~ 
!ações da TELEBRASlUA, onde me foi possíve\ conhecer deta~ 
Jhadamente todo o sistema de contas, desde o instante em que é 
processada a chamada telefônica, até o controle da respectiva conta, 
através de computadores, com dupla verificação. De fato, a possibili­
dade de engan'}" se reduz à mínima expressão, sendo perfeitamente 
corrigível através de reclamação do usuário, para quem as subsidiá· 
rias da TELEBRÁS dispõem de adequado atendimento. 

Ante o exposto, e considerando não trazer, a proposição em exa­
me proteção de maior valia para o consumidor, além dos incon~ 
venientes apontados de natureza técnico-econôrnico·operacional pa· 
ra as empresas prestadoras do serviço, proponho a rejeição do 
Projeto de Lei da Câmara O'? 37, de 1977. 

Sala das Comissões, 23 de novembro de 1977. -Marcos Freire, 
Presidente - Milton Cabral Retâ\or - Agenor Marh, - Dom\do 
Gondim - Luiz Cavalcante - Augusto Franco - Amon de M•llo-
Dinarte Mariz. · 

PARECERES N•S 1.051 E 1.052, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara nY 105, de 1977 
(n9 l.890-Bf?6, na origem), que .. acrescenta dispositivo 110 

artigo 2Y da Lei p9 4.771, de 15 de setembro de 196~ 1 que Ins-­
titui o novo Código Florestal". 

PARECER N• 1.051, DE 1977 
Da Comissão d~ Constituição e Justiça 

Relator: Senador l';elson Carneiro 
O art. 29 da Lei n9 4.771, de 15 de setembro de 1965, que 

instituiu o Código Floresta\, dispõe: 

Art. 2~? Consideram-se de preservação pe"rmanente, pelo 
só efeito desta lei, as florestas e demais formas de vegetação 
natural situadas: 

a} ao \ongo dos rios ou de outro qualquer curso d'água 
em faixa marginal cuja largura mínima será: 

l - de 5 metros para os rios de menos de \0 metros de 
largura; 

2 - igual à metade da largura dos cursos que meçam de 
tO a 200 metros de distância entre as margens; 

3- de 100 metros para todos os cursos cuja largura seja 
superior a 200 metros; 

b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água 
naturais ou artificiais; 

c) nas nascentes, mesmo nos chamados "olhos d'água", 
seja qual for a sua situação topográfica; 

d) no topo de morros, montes, montanhas e serras: 
e) nas encostas ou partes destas, com declividade 

superior a 459, equivalente a 100% na linha de maior declive; 
f) nas restingas, corno fixadoras de dunas ou estabiliza­

doras de mangues; 
g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas; 
h) em altitude superior a 1.800 metros, nos campos na· 

turais ou artificiais, as florestas nativas e as vegetações cam­
pestres. 

A. Câmara dos Deputados, aprovando projeto de autoria do 
nobre Deputado Lauro Rodrigues, pretende aditar a esse rol a letra 
i, assim redigida: 

-"nas áreas metropolitanas definidas em lei." 
O Projeto é constitucional e jurídico. Sobre sua conveniência de­

verá opinar a douta Comissão de Agricultura, a que estâ igualmente 
distribuído. 

f:. o meu voto. 
Sala das Comissões, lO de novembro de 1977.- Daniel KrlegeT, 

Presidente - Nelson Carneiro, Relator - Accioly Filho - Wilson 
Gonçalves- Cunha Lima -ltalívio Coelho- Oslrel!l Teixeira- Ar~ 
non de Mello. 
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PARECER N• 1.05!, DE 1977 
Da ComiSJào de Agricultura 

Relator: Senador Otair Becker 
Pretende, o Projeto de Lei ora submetido a esta Comissão, acres­

centar ao art. 2'\l do novo Código Florestal {Lei n" 4.771, de 15 de 
setembro de 1965) dispositivo que considera de preservação per­
manente as florestas e demais formas de vegetação natural situadas 
nas áreas metropolitanas. 

Os argumentos formulados, para sustentar a Proposição, 
trazem à tona toda a problemática resultante da exploração irra­
cional e predatória da vegetação, a preocupação com o meio am­
biente, a necessidade de conservação do so~o etc. 

A Câmara dos Deputados aprovou a. proposição, que foi consi­
derada constitucional e jurídica pela Comissão competente desta 
Casa. 

No que diz respeito a esta Comissão, ocioso é repetir a 
importância da defesa de nossas florestas. Amplo debate tem sido 
promovido no País, reconhecendo-se, em todos os setores de opi· 
nião, a necessidade do preservação da na.tureza, embora, na prática, 
esteja em andamento a destruição de grar1des massas florestaís. 

lnegâvel os beneficios que advirão do Projeto em estudo, por 
cuja a. provação nos manifestamos. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 19?7.- Ageaor Maria, 
Presidente- Otair Btc.ker, Relator- Enláslo Vlt!!ira- Adalberto 
Seoa - halívio Coelho - Saldanha Derzi - Murllo Paralso -
Roberto Saturnino. 

PARECER N• 1.053, DE 1977 

Da ('omissão de Economia, sobre o Projtto dt Lei da Câ· 
mara n9 l. de 1977 (nll 3.07t • B, de 1976, na origem), que 
"declara feriado nacional o dia 1l de outubro'\ e Projeto- de 
Lei do Senado n'\1 306, de 1976, que ··considera feriado nac:lo-­
nal o dia consagrado a Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do 
Brasil". 

Relator: Senador Dinarte Marlz 
O iiustre Deputado Jorge Arbage apresentou, em outubro de 

1976, Projeto de Lei declarando feriado nacional o dia 12 de outu­
bro, consagrado a Nossa Senhora Aparecida, Padroeíra do Brasil. 

A proposiçào é justificada, fundamentalmente, pelo fato de ser a 
peregrinação anoal à cidade de Aparecida a maior romaria religiosa 
do País. Ademais, nos festejos de 1976, esclarece o representante do 
Pará: "os Bispos ali reunidos manifestaram desejo no sentido de que 
o dia 12 de outubro, consagrado a Nossa Senhora Aparecida, fosse 
declarado feriado nacional, a fim de que todo o povo brasileiro pos­
sa dedicar esse dia a Nossa Senhora Aparecida", 

Aprovado na Câmara dos Deputados, a matéria, nesta Casa, 
por requerimento do ilustre Senador Daniel Krieger, Presidente da 
Comissão de Constituição e Justiça, passou a tramitar conjuntarnen­
te com o Projeto de Lei do Senado nll 306, de 1976. 

A Comissão de Constituição e Justiça do Senado considerou o 
Projeto constitucional e jurídico. 

Na Comissão de Educação e Cultura, a proposição recebeu 
parecer favoráveL 

Por vezes sucessivas, a matéria esteve inc1uida na Ordem d() Dia 
dos trabalhos desta Casa, tendo, por fim, o ilustre Senador Helvidio 
Nu fieS solicitado fosse ouvida a Comissão de Economia, o que se faz 
no momento. 

O Decreto-lei n'\1 86, de 27 de dezembro de 1966, alterou a Lei nt 
605, de 1949, a qual dispõe sobre o repouso semanal e o pagamento 
de salários nos dis feriados, cívis e religiosos. 

Permaneceu a distinção entre feriados civis e feriados religiosos, 
estes sendo os dias de guarda, declarados e"m lei municipal, de acordo 
com a tradição local. O número de feriados religiosos, que não pode· 
ria ser além de sete, pela Lei de 1949, foi reduzido a não rnais do que 
quatro, neste incluida a Sexta-feira da Paixão. 

O Decreto· lei n" 86, de 1966, vinha acompanhado de apenas um 
"considerandum" relativo aos reflexos da paralisação do trabalhoso­
bre a economia e as finanças do País. 

Não resta dúvida quanto à permanência de!iSa limitação de or· 
dem geral, porquanto um feriado, especialmen:e a nível nacional, 
representa uma perda de produção, em primeiro '.ugar industrial, que 
se t:~ode dizer irrecuperável. Não só. A paralisa~;ão do trabalho em 
virtude disso, além do mais, reflete·se sobre os dias subseqUentes, em 
especial quando estes são final ou início de semara. 

Ante o exposto, em razão bem mais dos reflexos sobre a produ­
ção nacional de ser transformado em Lei o ProJeto do nobre Depu­
tado Jorge Arbage, somos pela reje_içào do Projeto de Lei da Câmara 
n'\1 2. de 1971, voto que se estende ao Projeto de Lei do Senado 
nll 306, de 1976. 

Sala das Comissões, 23 de novembro de 1 rn7.- Marcos Freire, 
Presidente- Oinarte Mari:z, Relator- Domíclo Gondlm- Augusto 
l'ranco - Arnon de Mello - Milton Cabral -'- Agenor Maria -
August() Franco. 

PARECER N• 1.054, DE 1q17 

Da Comissio de Con!!ldtulção e Juttlça, sebre o Projeto de 
Lei do Senado n" 202, de tm, que "estabelece e-xlgêncla para 
o regittro de Imóvel integrante de condon1inlo". 

Relator: Senador Otto Lehmun 
O Projeto sob e~ame.. de autoria do ilustre Senador Heitor Dias, 

objetiva subordinar a lavratura de escrituras de cornpra c venda ou 
de promessa de venda de imôvel íntcgrantc de edifl.cio de condoml­
nio, à comprovaçào de quitação das obtigações para com o 
respectivo condomínio. 

Na justificação, salienta o autor que a medida reflete .. uma 
realidade no comércio imobiliário", sendo grande .. o número de 
proprietários de apartamentos que levam a cabo a alienação dos 
imóveis,. com um débito expressivo quanto aos compromissos com o 
condomínio", por isso que o Projeto visa a sanar "essa burla pela 
qual não podem nem devem responder os promitentes 
compradores". 

A proposição, contudo, contraria o parágrafo Ílnico do art. 4t, 
da Lei n~'4.591, de 16 de dezembro de l964, que estabelece, verbl.s: 

Lei n'4.591/64 
Art. 4'\l, parágrafo único- ··o adquirente de uma unida· 

de responde pelos débitos do al(enante. em relação ao 
condomínio, inclusive multas". 

Nesse caso, deveria a proposição alterar o dispositivo citado, 
evitando-se a superposição de normas conflitantes, já que uma - a 
da Lei citada -, preserva o interesse dos condôminos em detrimen· 
to do adquirente, enquanto que o Projeto, prevendo a mesma prote­
ção à economia do condomínio, transfere o ônus pelos débitos por 
ventura existentes ao responsável real, que ·i: o alienante. 

Diante do e,;posto, e como inexistem óbices de ordem jurídico­
constitucional, somos favoráveis à sua tramitação, na formlt da 
seguinte Emenda, modificadora também de sua redação, o que se faz 
necessário para harmonizá· la com texto d2. Lei n'\14.591/64: 

EMENDA N•i-CCJ 
(SUBSTITUTIVO) 

Ao Projeto de lei do Senado n' 202. de 1977, que "altera 
a redação do parágrafo único do art. 4q, da Lei n~>4.591, de 16 
de dezembro de 1964". 

Art. lq O parágrafo único do art. 4' da Le1 nq 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 411 .... , ................ , ... . 

Parágrafo único. A alienação ou transferência de 
direitos de que trata este artigo, dependerá de prova de quita-
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ção das obrigações do alienante para com o respectivo 
condomínio." 

Art. 2<t Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3\' Revogam~se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 23 de novembro de l977.- Aecloly Fllbo, 

Presidente em exercício - Otto Lehmann, Relator - Nelsoa 
Carntiro- Cunha Lima- Orestes Quércla- WUson Gonçahes; 
vencido - He1vídio Nunes, vencido - lttlhlo Coelho, vencido -
Heitor Dias, sem voto. 

PARECERES N•s 1.055 E 1.056, DE 1977 

Sobr~ o Projeto de Lei do Senado n9 S6, de 1974, que 
Hassegura às entidade$. sindicais a participação na fiscalização 
da legislação previdenciária''. 

•PARECER N• 1.055, DE 1977 
Da Comissão de Leglslatio SoclaJ 

Relator: Senador Henriqqe de La Rot:que. 
Retorna a esta Comissão o presente projeto, de autoria do 

en.\inente Senador Franco Montoro, que objetiva assegurar às entida­
des sindicais, mediante çonvênio a serem celebrados com o INPS, a 
participação na fiscalização da legislação pn:videnciáría. 

O projeto, em sua primeira apreciação, recebeu parecer favorá­
vel do ilustre Senador Accioly Filho, aprovado à unanimidade. lodo 
a Plenário, manifestou-se a Liderança da Maioria pela sua rejeição, 
de Vel que os objetivos já estariam atendidos pela legislação em vi­
gor, destacadamente os artigos 13 e§§ 3t e 5t, art. 14 e art. 99 § \9 da 
Lei n9 3.807 jW, com a redação que lhes deu a Lei nq 5.890/73. 

Em conseqíiência, requereu o eminente Senador Franco Monto­
roa reapreclação da matéria por esta Comissão para que se manifes­
te sobre o aspecto acima enfocado. 

Dispõem os mencionados artigos: 

"Art. 13. Ao Conselho de Recursos da Previdência So­
cial compete julgar os recursos interpostos das decisões das 
juntas de Recursos da Previdência Social... 

§ 19 O CRPS. será constituído de 17 membros, sendo 
4 representantes dos segurados, 4 representantes das em­
presas, eleitos pelas respectivas Confederações Nacionais ( ... ) 
e 9 representantes do governo ... " 

Art. 99. 
§ 19 Os membros classistas, efetivos e suplentes, serão 

eleitos por delegados-eleitores, escolhidos pelos Conselhos de 
Representantes das confederações e das federações nacionais 
nào confederadas, bern como pela assembléla~geral dos sin-
dicatos nacionais... · 

Para uma análise perfeita dessas disposições legais, torna-se 
necessário conhecer-se qual a matéria de mérito abrangida pelos 
recursos interpostos das decisões das J)lntas de Recursos da 
Previdência Social a que alude o art. 13 acima transcrito. Vamos cn­
contrâ-la no art. 22 do Decreto-lei nq 12{66, cujo teor é o seguinte: 

·:Art. 22. Compete às JRPS., rio âmbito de sua ju­
risdição, julgar os recursos voluntários interpostos pelos in­
teressados, no praz9 de 30 dias, contado da respectiva ciên­
cia, contra demissões proferidas pelas autoridades competen­
~es do lNPS nas questões de interesse dos beneficiârios e das 
empresas.'' 

Como se vê, portanto, a presenÇa das entidades sindicais 
naquele Conselho está adstrita à apreciação de recursos que versam 
.. questões de interesse dos beneficiários e das empresas". Ora, tais 
recursos, pela sua própria natureza, hão de tratar sempre, de matbria 
de fato, casuística, ainda que decorrente de interpretação de tcx.to de 
lei. Bem diferente, portanto, do que v-isa o Projeto. 

Poder-se-ia argumentar que o artigo 15 do pecreto-lcj nq 72(66, 
co.m a redação que lhe deu o art. 2'da Lei n~' 5.890, de l973, não men· 

cionado na fala do ilustre.Uder da Maioria, quando da di~cussão do 
Projeto, seria, também prejudicial à proposição. Isto porque, esse dis­
positivo, ao fix.ar a competência do Conselho Pleno do CRPS, esta· 
beleceu que: 

"Art. 15. Ao Coriselho Pleno compete, ressalvado o 
poder de avocatória do Ministro de Estado, julgar, em última 
e definitiva ínstâncía, os recursos das decisões das Turmas 
que infrigirem disposição, de lei, de regulamento, de pre­
julgado, de orientação reiterada da instância ministerial, de 
normas expedidas pelas Secretarias .da PrevidênCia Social e 
de Assistência Médi~o-Social, no exerc(cio de sua competên­
cia legal, ou que divergirem de decisão da mesma ou de outra 
Turma do Conselho." 

Nesse caso, o Conselho de Recursos da Previdência Social ao 
julgar recursos sobre interpretação de disposição de lei ou de regu­
lamento, estaria, implicitamente, exercendo ação fiscalizadora dessas 
mesmas leis e regulamentos. 

Ocorre entretanto, que a ação fiscalíudora dos sindicatos, pre­
tendida no Projeto, não se restringe, apenas ao âmbito interno do 
Instituto, ao fato consumado ou ao ato praticado pela autoridade 
administrativa. Vofta-se, tal como ocorre no FUNRURAL, para o 
aspecto preventivo, para à orientação das empresas e dos segurados, 
quanto aos deveres e direitos assegurados pela legislação. f: sabido 
que numerosas empresas deixam de recolher suas contribuições c até 
as descontadas dos seus empregados. Outras tantas não pagam o 
salário-família. São conhecidos os casos de empregados impedidos 
de recorrer à assistência médica do INPS. Enúin, hâ um rosário de 
irregularidades que só com a ação direta de um representante sindi· 
cal podem ser coibidas, já que, como é público c notório, o INPS não 
tem meios e pessoal suficientes para, ele próprio, exercer uma fiscali· 
zação rigorosa. 

De outro lado, propõe o projeto a colahoração na divulgação 
das leis previdenciárias. Ora, essa legislação, abrangendo o universo 
da massa trabalhadora, deve ser o mais amplamente divulgado. 
Conhecidos seus direitos, o que Pode e o que não pode fazer, o segu· 
rado deixará de recorrer aos guichês do Instituto, desanuviando a 
sobrecarga de seus funcionários. 

O projeto ê, assim, de toda conveniência e oportunidade, 
valendo ressaltar. por último, que em seu texto inexiste qualquer 
obrígatorjedade para a instituição previdenciária, vez que a faculta· 
tividade está implícita ao estabelecer que a participação das en.ti .. 
dades sindicais será realizada "mediante convênio". Nesse caso, 
caberá ao INPS decidir pela oportunidade ou não da celebração dos 
convênios. 

Nestas condições, e considerando que os dispositivos inicialmen~ 
te citados não elidem .com os objetivos do projeto, opinamos pela ra~ 
tificação do parecer anteriormente aprovado nesta Comissão e 
apelando para maior clareza do espírito do projeto de lei em tela que 
o mesmo tenha a seguinte redação: · 

EMENDA N• l-CLS 
(SUBSTITUTIVO) 

Autoriza às entidades sindicais a partlclpatão na fbullza. 
ção da legislação previdenciária. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. l'~ Acrescente-se ao art. 181 da Lei Orgânita da Previdan .. 
cia Social (Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960) o seguinte parágra­
fo: 

"§ 49 Mediante convênio com o Instituto de Prevídên· 
cia Social e quando for de sua conveniência, as entidades sin~ 
dicais poderão participar dos serviços de fiscalização e di .. 
vulgação da legislação previdenciária," 

Art. 2~' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 18 de março de 1976. -Nélson Carneiro, 

Presidente- Henrique de La Rocque, Relator- Fraaco Montoro­
Ruy Carneiro- Jarbas Passarinho. 
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PARECER No I.OSó, DE 1977 
Da Comissão de Consdtuiçio e Jusdca 

Relator: Senador Heitor Dias 

O Projeto n"' 56, de 1974, de autoria do ilustre Senador Franco 
Montoro, dispondo sobre a participação de entidades sindicais na fis­
calização da legislação previdenciária, retoma à apreciação desta 
Comissão, em decorrência da apresentação de Emenda Substitutiva 
da douta Comissão de Legislação Social. 

A matéria recebera, anteriormente,. Pareceres favorâveis desta 
CCJ e da própria CLS, este último agora retificado pela introdução 
do Substitutivo, que versa apenas questão redacional- "para maior 
clareza do espírito do projeto de lei en1 tela"- como refere seu Rela­
tor, o ilustre Senador Henrique de La Rocque. 

Diante do exposto, e como inexiste razão nova que desaconselhe 
a manutenção do entendimento já m~nifestado por esta Comissão 
quanto ao aspec:to jurídico-constitucional, somos favorâveis ao 
trâmite do Projeto, na forma da Emertda Substitutiva n' I, da Comis­
são de Legislação SociaL 

Sala das Comissões, 23 de novembro de 1977.- Accloly Filho, 
Presidente, em eJtercício - Heitor Dies, Relator - Nelson Carneiro 
- Cunha lima - Orestes Quêrcia - Wilson Gonçahes - Helv(dlo 
Nunes, vencido - ltalívio Coelho - Dirceu Cardo50 - Heitor Dlu 
- Otto Lehmann, com restrições. 

PARECERES Nos 1.057 E 1.058, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nf 188, de 1'976, que 
.. dispensa a com:ordância do empregador no cuo da opçio do 
empregado pelo sistema do Fundo de .Garantia do Tempo de 
Serviço'~. 

PARECER No 1.057, DE 1977 
Da Comissão de Constltulçio e Justiça 

Relator: Senador Helvidio Nunes 

Pretende o projeto em exame, de autoria do eminente Senador 
Franco Montoro, eliminar do artigo JO? da lei n' 5.958, de 10 de 
setembro de 1973, expressão que s,.njeita à concordâncla do emprega­
dor o exercício do direito do empregado de optar pelo sistema do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

A lei em referência veio atender ao reclamo de grande massa de 
trabalhadores que, tendo perdido o prazo de opção pelo novo siste­
ma, previsto no artigo lq da Lei nq 5.107, de 1966, desejava exercitar 
esse direito. 

Pela sistemátic-a da Lei, duas são as contas vinculadas abertas 
pelo empregador. Uma, em nome do empregado optante; outra, em 
nome da própria empresa, relativa aos não optantes. Esta última, de 
certo modo, veio a substituir o antigo Fundo de Indenização Traba­
lhista, eis que, do seu montante, retira a empresa os valores necessã­
rios ao pagamento das indenizações devidas aos empregados na for­
ma do artigo 477. e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Certo é que tanto uma conta quanto outra são abertas, 
compulsoriamente, pela empresa e representam di~pêndio idêntico 
em relação aos seus empregados. Para os optantes e para os não 
optantes, o empregador deposita, mensalmente, 8% dos salários pa~ 
gos. 

Talvez por considerar que a conta dos "não optantes" pertence 
à empresa, de vez que só ela pode movimentá-la, a lei n' 5.958/73 
condicionou a opção, com efeitos retroativos, dos empregados que 
perderam o prazo inicial, à prévia anuência do empregador. 

O projeto ao. pretender eliminar tal condicionamento não fere, 
ao nosso ver, a sistemática da lei n" 5.107/66, que é a instituidora 
do Fundo. Esta, ao assegurar o direito dos empregados à opção, não 
exigiu qualquer manifestação por parte da empresa. Ora, o Fundo de 
Garantia, pelo seu carâter altamente social e pelos ben,eflcios que 
oferece~ao trabalhador, deve ser um direito accss(vel de todos, sem 
restrições. O fato de alguns empregados terem h~itado p~Jo no\'o 
sistema, inicialmente muito combatido, não deve ser punido, indc-

finidamente, com a perda do direito de opção, quando, por motivos 
injustificáveis, o empregador se recusa a anuir. 

Na verdade, é estranhavel, se verdadeiro, o fato de algumas 
empresas condicionarem a sua anuência à ren(,ncia de determinados 
direitos do trabalhador, pois que para elas, é indiferente, como foi di~ 
to, em termos financeiros, que o seu empregad1> seja optante ou não, 
exceto se não providenciou o depósito compulsório. 

Assim, sob o ponto de vista da juridicidade do projeto, de vez 
que a suà constitucionalidade é indiscutível, nada hâ que opor, até 
mesmo porque ele se ajusta à própria sistemâtica da lei básica que 
instituiu o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Sala das Comissões, 6 de outubro de 1977. - Accioly Filho, 
Presidente - Helvidlo Nunes, Relator - Italfvlo Coelho - Leite 
Cha.-es- Heitor Dil!- Nel8011 CarneJro - Hfmrlque de LJI Rotque~ 

PARECER No 1.058, DE 19~7 

Da Comissão de Legislação S<dal 

Relator: Senador Lenoir Vargas 
A proposição sob anâlise.de autoria do nobre Senador Franco 

Montoro, visa a alterar a redação do art. 1' da Lei n' 5.958, de to de 
dezembro de 1973, com o objetivo de permitir que o empregado pos­
sa optar, com efeitos retroativos, pelo regime Co Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS), independentemente da concordância 
do empregador. 

2. Em sua justificação, o autor conside:-a que a exigência de 
prévia aprovação por parte do empregador vem dificultando a aplica· 
çào do disposto na Lei nq 5.958/73, na. medida. em que existem os 
empresários que se negam a aquiescer com essa modalidade de op~ 
çào. 

3. Não obstante o louvável propósito de dar maior amplitude 
ao permissivo legal concernente à retroatividade da opção pelo regi­
me do FGTS, todavia, releva ressaltar que a medida preconizada nes· 
ta proposição fere o direito de titul<iridade da t:mpresa, no que se re­
fere aos depósitos efetuados na conta individualizada em relação ao 
empregado não optante pelo Fundo de Garantia. 

4. Com efeito, parece-nos que o objetivo perseguido pela Lei 
n~ 5.958{73, foi o de resguardar esse direito do empregador criando 
a necessidade de sua prévia concordância para que se efetivasse a op­
ção com efeitos retroativos, já que esse ato jurídico acarreta. a trans-­
ferência dos valores depositados em nome da empresa para a conta 
em nome do empregado. 

5. Assim, entendemos que o projeto em exame, porque prejudi­
ca direito da empresa, assegurado pela própria Lei n' 5.107/66, ins­
tituidora do FGTS, retirando-lhe a possibilidade de se manifestar a 
respeito da transferência de valores depositados em seu nome para o 
nome do empregado, ofende prirtdpio constitucional vigente, qual se­
ja, especificadamente, aquele que protege o direito de propriedade 
(ar!. !53.§ 22). 

6. Nestas condições e ante o exposto, OJ'Ínamos pela sua rejei­
ção. 

Sala das Comissões, 17 de novembro de 1977. - JesH Freire, 
Presidente- Lenoir Vargas, Relator- Orestes Quércla, vencido­
Braga Júnior- Ruy Sentos- Cunha Lima, vencido- Domfclo Gon­
dim. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR FRANCO 
MONTORO: 

Examinada a proposição pela douta Comissão de Constituição 
e Justiça, manifestou-se nestes incisivos termos, por unanimidade, 
aquele órgão técnico: 

"Assim, sob o ponto de vista da juridicidade do projeto, 
de vez que a sua constitucionalidade é índíscutfvel, nada hã 
opor, até mesmo porque ele se ajusta à própria sistemática da 
lei básica que instituiu o Fundo de Garantia •do Tempo de 
Serviço." 
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Nesta Comissão, o nobre Senador Lenoir Vargas, ao proferir 
seu voto, reabriu a questão da constitucionalidade do projeto, fa­
zendo-o nestes termos: 

"3. Não obstante o louvável propósito de dar maior 
amplitude ao permisso legal concernente à retroatividade da 
opção pelo regime do FGTS, todavia, releva ressaltar que a 
medida preconizada nesta proposição fere o direito de titula­
ridade da empresa, no que se refere aos depósitos efetuados 
na conta individualizada em relação ao empregado não 
optante pelo Fundo de Garantia. 

4. Com efeito, parece-nos que o objetivo perseguido 
pela Lei n'~ 5.958j'73, foi o de resguardar esse direito do 
empregador criando a necessidade de sua prêvia concordân­
cia para que se efetivasse a opção com efeitos retroativos, já 
que esse ato jurídico acarreta a transferência dos valores 
depositados em nome da empresa para a conta em nome do 
empregado. 

5. Assim, entendemos que o projeto em exame, porque 
prejudica direito da empresa, assegurado pela própria lei 
n9 5.107 f66, instituidora do FGTS, retirando-lhe a possibili­
dade de se manifestar a respeito da transferência de valores 
depositados em seu nome para o nome do empregado, ofende 
princípio constitucional vigente, qual seja, especificamente, 
aquele que protege direito de propriedade {art. 153, § 22). 

6. Nestas condições e ante o exposto, opinamos pela sua 
rejeição.·· 

Mereceu, dessa forma, o projeto voto de louvor quanto ao me­
rito, ainda que considerado iriconstitudonal e, por isso, fulminado. 

Prevê o Regimento Interno a hipótese de retorno de proposição 
ao exame da Comissão de Constituição e Justiça, quando outra 
Comissão considerá-la inconstitucional, nos termos do artigo \20, o 
que poderá ocorrer se merecer acolhimento o ilustrado voto do emi­
nente Senador Lenoir Vargas. 

Entendeu o Sr. Relator que o projeto "prejudica direito da em­
presa, assegurado pela própria Lei n9 5.107/66, instituidora do 
FGTS, retirando-lhe a possibilidade de se manifestar a respeito da 
transferência de valores depositados em seu nome para o nome do 
empregado ... ''. 

O contrário. como bem assinalou a douta Comissão de Cons­
tituição e Justu;a ao ressaltar que" e/a se ajusta ã própria sz.sremática 
da lei básica que instituiu o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço", 
entretanto, é que, efetivamente, ocorre. 

Com efeito, nos expressos termos da Lei n9 5.107, de 1966 
(art. 29) "todas as empresas sujeitas à Consolidação das Leis do Tra­
balho ficam obrigadas a depositar. até o dia 20 de cada mês, em conta 
bancária vinculada. importância correspondente a 8% da remuneraçdo 
paga no mês a cada empregado, optante ou niio". Tais contas "serão 
abertas em nome do empregado que houver optado pelo regime desta 
Lei, ou em nome da empresa, mas em conta individualizada, com 
relação ao empregado não optante". 

A própria Lei n"' 5.107/66, todavia, no§ 19 de seu artigo 19, pre­
vê textualmente a opcão com efeitos retroativos embora, para tanto, 
fixe o prazo de 365 dias. 

Conseqiientemente, já a legislação atual contempla a hipótese 
em que, à revelia da empresa, dentro de determinado perfodo, o 
empregado pode optar pelo sistema do FGTS e, ao fazê-lo, os cré­
ditos dos depósitos em nome da empresa são transferidos para o seu. 

Reveste-se; por outro lado, o FGTS de caracteristicas pre­
dominantemente sociais e mesmo quando é a empresa titular de 
determinada conta, não pode movimentá-la livremente, como se 
fosse propriedade sua, e que de fato não é, mas tão-somente nas hipó~ 
teses do art. 17 da Lei n9 5.107 f66, a saber: 

"Art. 17. No caso de extinção do contrato de trabalho 
do empregado não-optante, observar-se-ão os seguintes crité­
rios: 

I - havendo indenização a ser paga, a empresa poderá 
utilizaf o valor de depósito da conta vinculada, até o mon­
tante da indenização por tempo de serviço; 

li - não havendo indenização a ser paga, ou de­
corrido o prato prescricional para a reclamação de direitos 
por parte do empregado, a empresa poderã levantar a seu 
favor o saldo da respectiva conta individua\izada, mediante 
comprovação perante o órgão competente do Ministério do 
Trabalho." 

Concluindo adotamos, quanto ao mérito da proposição, o voto 
do nobre Relator, que lhe é favorável, dele divergindo, contudo, 
quanto a restrição oposta à sua constitucionalidade, por isso que a 
entendemos. como o fez a douta Comissão de Constituição e Justiça, 
insuscetível de reparo. 

É o voto. 
Sala das Comissões, 17 de novembro de t9?7. - FBnto 

.Montoro. 

PARECERES N's 1.059 E 1.060, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 118, de \977 (n• 
4.151-A, de 1977, na Calil& de origem)t que "'altera dlsposlth·oa 
da Lei n' 1.711, de 28 de outubro de 1951", 

PARECER No 1.059, DE 1977 
Da Comissão de Serviço Público Cl•ll 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

De iniciativa do Senhor Presidente da República, nos termos 
Jos arts. 51 e 65 da Constituição.. vem a exame desta Casa, projeto de 
ei que visa a alterar "dispositivos da Lei n' 1.711, de 28 de outubro 
Je 1952". 

A lei que se quer alterar consubstancia o Estatuto dos FunciQoo 
1átios Públicos Civis da União e a modificação proposta atinge os 
1rts. 176 e 187, e caput dos arts. 178 e 180. 

A Constituição de t%7 reduzm para 30 (trinta) anos de serviço 
J tempo de efetivo exercício para a aposentadoria voluntâría da 

· nulher o que, posteriormente, foi ratificado pela Emenda Constitu­
;ional nl' I, de 1969. Tal, porém, não bastou para garantir a mulher 
odas as vantagens pecuniárias na inatividade, uma vez que a Jegis­
açào estalutâ.ria continuava a exigir, de modo geral, 35 anos de ser­
liço para a incorporação de certas vantagens. 

Urgia, portanto, a adequação da Lei Ordinária, a fim de garan­
tir a percepção à mulher, na aposentadoria voluntária aos 30 
(trinta) anos de serviço pUblico, das vantagens decorrentes do exer­
cício dê cargo en1 comissão ou função gratificada nos 5 (c1nco) últi~ 
mos anos, de forma ininterrupta e imediatamente anteriores à apo­
sentadoria, ou lO (dez) anos, consecutivos ou não. 

O presente projeto, portanto~ nada mais faz do que ajustar a dis­
ciplina estatutária à norma Constituciona~. alterando os preceitos 
pertinentes da Lei n' 1.711, de )952. 

Foram apresentadas ao Projeto 3 (três) emendas. 
A Emenda n9 I j77, de autoria do ilustre Senador Nelson Car­

neiro, pretende acrescentar ao Projeto, artigo que garanta a con­
tagem do período em que o servidor pUblico esteve aposentado, com 
fundamento na Lei n9 3.906/61, para tOdos os efeitos legais. 

O objetivo da emenda é, em verdade, 11ão prCJudicar financeira­
mente o servidor público revertido ao serviço público ativo. Nlo hâ. 
o que se argilir "com a retirada de beneficiOS que já estavam incor­
porados ao seu patrimômo", vez que a nossa Lei Maior, em seu art. 
I02, § 29, declara expr.cssamente que em caso nenhum os proventos 
da inatividade poderão exceder a remuneração percebida na ati­
vidade. 

A Emenda de n~' 2/77, de autoria, também+ do ilustre Senador 
Nelson Carneiro. pretende eliminar o vocá.bulo "anteriores't. da 
alínea a, do art. 18Q, da Lei n9 1.711/52. Se acolhida esta emenda, 
queremos crer, ficaria a alínea referida, sem sentido. 

A Emenda de n9 3/77, de: autoria do ilustre Senador Osires Tei~ 
xeira, visa a acrescentar parâgrafo único ao af1:. 180, da Lei n9 
1.711/52, objetivando garantir aos integrantes do Grupo-Magist«io 
a aposentadoria com as vantagens do exercício de cargo em comissão 
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Oú função gratificada, de forma iníntcrrJ.!pta, nos 5 (cinco) anos ante-­
riores à aposentadoria ou, de forma intercaJSda, nos 10 (dez) anos 
anteriores à passagem para a inatividade. 

O disposto no art. 1"80 e suas alíneas tem caráter gené:nco. se 
aceita a emenda. seria exresso de casuísmo, pois beneficiaria 
somente uma classe de servidores pnblicos. 

,Pe}o exposto, nada vendo no âmbtto desta Comissão, que possa 
invalidar o presente projeto, opinamos pela sua aprovação e pela 
rejeição das emendas apresentadas. 

Sala das Comissões, 24 de nov~mbro de 1977. Benjamim Farab, 
PreSidente - Saldanha Derzi, Relator - Accioly Filbu - Itamar 
Fnoco -Heitor Dias. 

EMENDAS APRESENTADAS 
PERANTE A COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL 

AO PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 118, 
DE 1977, QUE ALTERA DISPOSITIVOS 

DA LEI N• 1.711, DE 28 DE OUTUBRO DE 1952 
(ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 

CIVIl' DA UNIÃO) 

EMENDAN• I 

Acrescente-se onde couber. 

"Art. O período em que o servidor esteve aposentado 
com fundamento na Lei n9 3.906, de 19 de: junho de 1961, será 
computado para todos os efeitos patrimoniais e funcionais." 

Jutilliução 

fmpõe~se, na forma prevista na emenda, reparação aos servido­
res que prestaram serviço de guerra e tiveram, depois de recompensa· 
dos merec1dam~te por ele, decesso em seu dire1to, com a retirada de 
beneficios que ja estavam incorporados ao seu patrimônio. 

Saladas Sessões, 17 de novembro de 1977. - Nelson Carneiro. 

EMENOAN•2 

Elimina~se da alinea a do art. 180 da Lei n9 1. 7ll, de 28 de 
outubro de 1952, a que se refere o art. I" do Projeto, a palavra .. ante-­
riores". 

Justlllcaçio 

Admitida a aposentadoria, como faz a legislação, com o venci­
mento do cargo em comissão ou função gratificada exercida em pe­
ríodos descontínuos de dez anos, Cle:sdt; que se efetive sem inter­
rupçlo durante S.anos, nada justifica a ex.tgêncüt de que tal exercfcio 
seja Imediatamente anterior à concessão da aposentadoria. 

Sala das Sessões, 17 ae novembro de 1917. - NeiSOQ Carneiro. 

EMENDAN•3 

Inclua-se o seguinte parãgrafo ónico ao att 189 do projeto: 

"Art: 180., ...................................... . 

PDragrafo O.uico. As gratificações auferidas pelos inte­
grantes do Grupo Maatstério. aU 31 de outubro.dc 1974, sob 
ot rq~mes prev11tos no art. 17 da Lei n" S.Sl~, <lc 27 de no­
vembro de 1968, feit.u as equiparaçôts constantes do§ 2' do 
an. 6'P da lei n• 6.182, de 11 de dezembro de 1974, sio oon­
sideradas como ventagens previstas b::&ta lei." 

Jlilllllkacio 

A emenda tem por objetivo contemplar, nas altera~ do Esta­
tutO dos FuncionArias Públicos, o Magist6rio Superior, tendo em via­
ta que lllei da Reclassificação do Magistbio Superior. n" 6.182. de 
11 de dezembro de l974, só autoriza incorporar na a~tadoria 01 
incentivos nela estabelecidos, após decorridos çinco •nos de sua 
ptomu)Jaçlo. 

---·---- ----

Apesar dos elevados propósitos do pro.ieto, verificam~ que ele 
beneficia apenas os jovens, pois os que estão na iminênci<>. da 
..compulsória" e jã contam 30 anos de seniço, c:mhon1 váhdos·­
nilo poderão completar os 5 anos posterio~ a 1974. 

A medida ampara, meritoriamente, aqueles que, por força da 
idade, não podem completar o quinqílênio exigido pela <..ei, após a 
ano de 1974. 

Sala das Comissões, em 18 de novembro de 1977.- O~~ Tef... 
xeira. 

PARECER N• 1.116()., DE 1m 
Da Comissão de finanças 

Relator: Mnador S..Sdanha Derzi 

O Senhor Presidente da República encarDinh.a t.. apreciação da 
Congnessb Nacional, com base nos artigos. 51 e 65 da Constituição,. 
projeto de lei que altera dispositivos da Lei n~' J. 7 J :. de 28 de ou tu~ 
bro de 1952 (Estatuto dos Funcionários PúbEc~s Civis da ~Jniií.o). 

Acompanha a Mensagem Presidencial Exposição d.: 'A ativo\ do 
Senhor Diretor~Geral do Departamento .A.dminhtr.1ti\''l de Serviço 
Público, que assim justifica as alterações propostas: 

"A Constituicão de 1967, em seu art. ·100, ite;'l I!l, ~ l~', 
reduziu para trinta anos de servip a .1pOsf;nt.adona volun­

,táría destinada às mulheres funcionárias pU.bhcas, o que foi 
ratificado pela Constituição de 1969, parát;rafn únko do art. 
101. 

Concomitan(cmente, não occ·rn:u "' arlc.q:..:.wão da lei 
ordinária (Estatuto dos Funciorários Públi~o" Civis da 
União, Lei n' 1.711, de 28 de outubro de \951) para que o 
beneficio se efetivasse em toda a plenitude, como reconheceú 
a douta Consultoría~Geral da Re.Jública, nos: Parecere.~ ni'S 
604~H, de 5 de dezembro de 1967, e 767.H, Jc 20 de no~ 
vetnbro de 1968 

~que, embora a Constituiçàr· redu1.i~se o pntz') de apo­
sentadoria· voluntária para mulher funcionária púb1ka, a con­
cessão de vantagens, em rar..ào do exercido, por d.:terminado 
prazo, de cargo em comJssào e função gratificada previstas 
no art. 180 da Lei n91.?11, de 28 de o>Jtubro de !952, con~ 
tinuou na dependência de contar a mulher os 35 ano~ dt: ser· 
viço público, como estipulado nes~;e disposttfV(l d<. 1ei ordmá­
na. O número de renrind1ca.çõe~ a .esse respdlo. chegando :<o 
conhecimento de Vossa Ex.celêncla, s.cns.ibtli.t.ou-o, a tal 
ponto, que determinou Vossa Ex.::elência .:studo~ do DASP, 
para que a mulher funcionãna p•ls~a obter o beneficio inte 
gral com a redução de tempo de oerviça na passag:::m volun· 
tária para a inatividade." 

Tramitando na Câmara dos Deputados, a m8thia mereceu 
aprovação em Plenário, depois de apreciada nas C omissõt~ T êcnicas 
daQuela Casa do Congresso Nacional. 

Cuida o projeto de adotar medidas bgais que sintomzam o Esta­
tuto com as disposições constitucionais. 

Com relação aos ex-combatentes, a aposentadoria vofunU.ríll se 
dará aos 25 (vinte c cinco) anos, desde que sua participação tenha 
sido efetiva nas operaÇÕC$ Wlius. 

Os estudos desenvolvidos pelo DASP, que conclulram pela ela~ 
botaçào do presente projeto de lei, foram rccomend~dos pelo Chefe 
d1t Nação. 

São lllteradas, assim, as redaçàes d"s artigos !7b e 187, e capul 
dos artigos l78 e 180 do Estatuto dos Funcionário~ Públicos Civis da 
União. 

Foram apresentadas três emendas ao projeto. As de n~ I c 2, de 
autoria do ilustre Senador Nelson Carneiro, e a de rl"" J, d" ilwttre Se­
nador Osires Teixeira 

A de nO? I visa a computar, para todos os efeitos patrimol"thi.ls.: 
funciOnais, o perfodo em que o servidor esteve aposeP.tado, com b&.!le 
na Lei n9 3.906, de 19 de junho de 1961. Ê justificada como "repa~ 
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ração aos servidores que prestaram serviço de guerra c tivetam, 
depois ~de recompensados merecidamente por ele, dccesso em seu di­
reito, com a retirada de beneficios que já estavam incorporados ao 
seu patrimônio". 

Temos o entendimento de que o projeto altera dispositivos da 
Lei n' 1.711, de 1952, e não comporta a inclusão proposta, qué um 
novo artigo. 

A de n' 2 pretende eliminar, na alínea a, do art. 180, da Lei 
n' 1.711, de 28 de outubro de 1952, a que se refere o art. J9 do Pfo. 
jeto, a palavra "anteriores". 

Entendemos que a palavra .. anteriores" não pode ser subtralda 
a.o texto legal, de vez que a aposentadoria com os vencimentos do 
cargo em comjssào ou gratificação da função só se justifica para 
aquele que sai de seu exercício para a inatividade. após exer~r o 
cargo ou a função nos 5 anos imediatamente anteriorea k conOcsslo 
do benefício. 

A Emenda de n• 3 objetiva incluir parágrafo único ao art. 180 da 
Lei n• 1. 711, de 1952, beneficiando o Magisttrio Superior. 

Está assim justificada: 

··A emenda tem por objetivo contemplar, nas alterações 
do Estatuto .dos Funcionários Públicos, o Magistério Supe­
rior, tendo em vista que a Lei da Reclassificação do Ma· 
gist~rio Superior n"6.182, de li de dezembro de 1974, só 
autoriza incorporan na aposentadoria os incentivos nela esta­
belecidos, após decorridos cinco anos de sua promulgação. 

Apesar dos elevados propósitos do projeto, verificamos 
que ele benef1cia apenas os jovens, pois- os que estão na imi­
nência da ''(:ompulsória" e jã contam 30 anos de serviço, 
embora válidos, não poderão completar os 5 anos posteriores 
• !974." 

Não pode prosperar a presente emenda, pois o artigo 180 cuida 
da aposentadoria genericamente, após o exercício de cargo em co· 
missão ou função de confiança, não tratando do Magistério Superior 
que dispõe de Lei própria de Reclassificação (lei n• 6.182, de 
ll-12-74). 

No que se refere ao aspecto financeiro que nos cabt: examinar­
nada vemos que se possa opor às alterações propostas pelo Poder 
Executh·o. 

Na linha do exposto, concluímos pela aprovação do presente 
projeto de lei e pela rejeição das Emendas de n"s l, 2 e 3 apresentadas 
à proposição. 

Sala das Comissões. 24 de novembro de 1917.- Domklo Goa­
dlm, Presidente, em Cxercício - Saldanha Otrzi, Relator - Oantoa 
Jobim- Cunlurl Lhna- Heitor Diu- Ruy Sttntos --:- 'Bra1a Judlor 
- Mqolhies Pinto- Virgi!Io Hvora -·Helvldio N.,.._ 

PARECERES N's 1.06! E !.062, DE !977 

Sobre o Projeto de lei da Câmara n• J12, de 1977 (n9 

4.304--B, de l9i7, na orige-m), que "autoriza o Poder Executi· 
vo a abrir ao Fundo Nacional de Desenvolvim-ento - Recursos 
sob Supenisào da Secretaria de Planejamento da Presidência 
da República crédito especial até o limite de 
CrS 4.800.000.000,00, para o lim que especifica". 

PARECER N' !.06!, OE !977 
Da Comíssào de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Heitor Di·as. 

Cabe-nos examinar o presente Projeto de Lei. de iniciativa do 
Senhor Presidente da República. que autoriza o Poder Executivo a 
abrir crédito especial, até o limite de C_rS 4.800.000.000,00 (quatro 
bilhões e oi~ocentos milhões de cruzeiros). ao Fundo Nacional de De­
senvolvimento, destinado ao financiamento de projetos prioritários 
em áreas estratégicas para o desenvolvimento econômJCO e social do 
Pais. 

2. A Exposicào de Motivos do Ministro de Estado Chefe da 
Secretaria de Planejamento esclarece plenamente o assunto. 

Trata-se de autorinçào para abertura do referido crédito espe· 
cial, a fim de que sejam levados à conta do Fundo Nacional de De­
senvolvimento- Recursos sob supervisão da Secretaria de Planeja­
mento da Presidência· da República - os valores correspondentes 
aos resultados atribuíveis à União nas empresas públicas e socieda­
de!> de economia mista federais, cujo recolhimento ao Tesouro Na­
cional é determinado pelo Decreto-lei nv 1.S2l, de 26 de janeiro de 
1977. 

Esses recursos, que deverão atingir o montante de 
CrS 4.800.000.000,00 (quatro bilhões e oitocentos milhões de cruzei­
ros), deix.aram de f1gurar no orçamento vigente, dài justificando-se a 
adoção da medida. 

Segundo a Ex. posição de Motivos, os órgãos técnicos do Ministé­
rio da Fazenda e da Secretaria Geral de Planejamento opinaram pela 
concessão do crédito, após o e.x.ame da l'hatéria. 

J. O art. 61, § 19, alínea c, da Constituição, estabelece que, pa· 
ra a abertura de crédito especial ou suplementar, além da prévia "au­
torização legislativa, é ne~:;essária indicação dos recursos correspon· 
dentes. 

O art. 2~ do projeto faz. a indicação e:tigida, observ,ados, ainda, 
os requisitos da Lei 09 4.320, lile 17 de março de 1964, · 

4. Isto posto, estando a matéria em conformidade com a Cons­
tituição e demais normas legais, somos pela aprovação do presente 
Pr<ljeto de Lei. 

Sala das Comissões. 23 de novembro de 1977.- Accioly filho, 
Presidente em exercício:....... Heitor Dias, Relator- Helvidio Nun~s­
Nelson Carneiro - Cunha Lima. - Orestes Qu~rcia - Wilson 

Gonçalves- Otto Lehmann -ltalívio Coelho. 

l'ARECER N• 1.062, OE 19n 
Da Comissão de flnança!!. 

Relator: Senador Sahhmha Derzi 

Cabe-nos e~aminar, no âmbito desta Comissão, o presente 
Projeto'Ue Lei, de ini.ci:ltio.,a do Senhor Presidente da República, que 
autorÍla o Poder Executi\'o a abrir à conta do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento - Recursos sob Supervisão da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República -o crédito especial a tê o 
limi~e de CrS 4.&00.000.000.00 (quatro bilhões e oitocentos milhões 
de cruzeiros), destinado ao financiamento de projetos prioritários em 
áreas estratégicas para o desenvolvimento econômico e soci:U do 
Pais. 

2. O referido crédito especial corresponde a recursos resultan­
te!> do recolhimento, ao Te~ouro Nacional; de valores atribuh'eis à 
União nos resultados operacionais das empresas públicas e socieda~ 
des de economta mista federais, de acordo com o Decreto-lei 
n9 1.521,dc26dejaneirode 1977. 

O montante de tais recursos, segundo a Exposição de Motivos 
do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento, que 
acompanha a Mensagem Presidencial, deve alcançar os 
CrS 4.800.000.000,00 (quatro bilhões e oitocentos milhões de cru­
Leiors) no e'ercícío financeiro el'h curso, não tendo. figurado no Orça­
mento vigente, razão por que torna-se necessária a abertura do cré­
dito especial, cuja autorização legislativa é aqui examinada. 

3. A alínea c do § \" do art. 61 da Constituição, veda a 
abertura de crédito especial sem prévia autorização legislativa e sem 
a· indicação dos recursos correspondentes. 

Por outro lado, o art. 43 da Lei n9 4.320, de l964, condiciona a 
abertura dos créditos suplementares e esoeciais à existência de recur­
sos disponiveis. 

A Exposição de Motivos, a propósito, esclarece que os órgãos 
técmcos daquela Secretaria e do Ministério da Fazenda opinaram fa~ 
voravelmente à concessão do crédito e que os recursos para atender 
à~ despesas correspondentes obedecerão à modalidade de compensa­
ção, provenienteS: portanto, do excesso de arrecadação-, consoante o 
disposto no inciso 11 do§ J9 do citado art. 43 da Lei ti9 4.320/64. 
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4. Ante o expo!ito. coru.1dcrando o acerto e a conveniência da 
me:dida, somos pc!<J <!provação do presente Projeto de Lei. 

Sa:hl das Cmnissões, em 24 de novembro de 1977. - Donaici() 
Gondim, Pre~idente - Saldanha Derzi, Relator - Danton Jobim -
Cunha Lima- Ruy Santos- Heitor Dias- Braga Júnior- Maga­
lhães Pinto- Virgílio Távora- Hell'ídio Nunes. 

PARECER N' 1.063, DE !977 

Da Comissão de finanças, sobre o Proj~to de lei da 
CáJDara nv 113, de 1977 (n9 3.340-B, de 1977, na origem). que 
"concede pensio especial a Gilberto Costa, e dá outras proti­
dências''. 

Relator: Senador Cunha lima 

De iniciativa do Chefe do Poder Executivo, vem a exame da 
Comissão de Finanças o Projeto de lei da Câmara n? 113, de 1977, 
que "concede pensão especial a Gilberto Costa, e dá outras provi· 
dências''. 

JustiCicando a concessão da pensão especial, o Senhor Ministro 
de E~tado do Exército, em sua Exposição de Motivos, esclarece que 
o ohjetivo é amparar "vítírfla de explosão acidental de uma granada 
ofensiva. encontrada na área de instrução militar do J9f' Batalhão de 
(nfantaria Motorizada no J1J Exército". 

Acidentado, com apenas 14 anos de idade, a vítima teve feri­
mentos na face posterior da coxa e pernas, além de ter amputado 
várias falanges da mão direita, ficando impossibilitado de prover sua 
subsistência. 

Sob o ângulo fin;mceiro, prevê o artigo 3" do Projeto que a des­
pesa decorrente da Lei correrá à conta de Encargos Gerais da t.:nião 
-Recursos sob a Supervisão do Ministério da Fazenda. 

A pensão é intransferível e inacumulável com outros rendi­
mentos pagos pelos cofres públicos, inclusive benefício pfevtden­
ciário, resfo.a!vada a opção. 

Extinguir-se-á o benefício com a morte do beneficiário, estando 
fix<.~do o seu valor em duas vezes o maior salário mínimo vigente no 
Pais. 

Trata-se de medida legal que consubstancia amparo da União a 
vítima de acidente em área de instrução militar do JIJ Exército. 

À vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara n9J 13, de \977. 

Sala das Comissões, 24 de novembro de 1977. - Drimíc:fo 
Gondim. Presidente- Cunha Uma, Relator- Danton Jobim- Ru)' 
Santos - Saldanha Derzi - Heitor Dias - Braga Junior -
Magalhães Pinto- Virgílio Tálora -l-lehídio Nunes. 

PARECERES N's 1.064 E !.065, DE !977 

Sobre o Projeto de Lei da am ..... , 117, de tm (n' 
of.lOS-B, de 1977, aa Origem), que "autoriza o P«MMer Exe­
cutlf'o a atmr ao Mialst&lo dos Tnmportes - Eatidades Su. 
,....~o~onadas - Crédito _.,!AI ali o llnllte de GrS 
191.060.000,00, para o ftlll:4ft-espedf'Ka''. 

PARECER N• l.l!fó4, DE Im 
Da Co•bsio de Coastltulçio e Justiça 

Relator: Seoodot HeiYidlo NUIIel 

O Projeto sob exame, de iniciativa do Poder Executivo, abre 
cndito C$pcclal ao Ministério dos Transportes, destinado ~ cons~ 
trução, atravb da Empresa de Portos do BrasiJ S.A. -
PORTOBRÁS, da eclusa de Boa Esperança no rio Parnaíba; de 
eclusas" na Hidrovla. Tietê-Para nA; estudos c projetos em vias in­
teriores; conservação e melhoramentos de vias jnterioret; fixação d(l 
Barra do Arroio Chuf; construção. instalação c melhoramentos de 
portotfluviais; aquitição de treas para expanslo portuâria c cq~ipa~ 
. mentos para fiSCaJizaçi.o c proteção de vias interiores. 

A fonte de tais recursos. como indica o art. 2• do Projeto,. pro­
vem_ '"de excesso de arrecadação da Taxa d·~ Melhoramentos de 
Portos, em decorrência da aplicação do Decreto~ lei n' I.S07, de 2J de 
dezembro de 1976, na forma do disposto no art. 43, § t•, ítem 11, da 
Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964". 

Foi a mat~ria aprovada na Casa de origem, com Parecer 
favorável da douta Comissão de Fiscalização Financeira e To ma da 
de Contas. 

Harmoniza-se a proposição com a norma do art. 61, § 1•, alínea 
c da Constituição Federal, que veda a a~rtura de crêdito especial ou 
suplementar sem indicação dos recursos cdrrespondentes e a prévia 
autorizaçio·legislativa que ora se colima. 

Diante do exposto, nosso Parecer é pela tramitação do Projeto 
em tela. 

Sala das Comissões, 23 de novembro de 1977. - Acclol1 
Ellho, Pre~idente em exercicio - Htlvidlo Nuees, Relator- Nebon 
Carneiro- Cunho Uma - O-os ~tela·- WUOOB Gonçalves -
ltaliYio Coolbo -Oito LelnaAIUI- Heltot Dlos. 

PAIIIlCER N• 1.065, DE 1977 
Da Comissio .t.. Flnaoçn• 

Relator: Seoador Daatoa JDblm 

Na forma regimental, vem a Comissão de finanças o projeto de 
lei, de iniciativa do Senhor Presidente da Repóblica, que autorita o 
Poder Executivo a abrir ao Minis~rio dos Trantportes- Entidades 
Supervisionadas o crMito especial at~ o limite de 
CrS 292.060.000,00, para o fim que cspecili«l. 

A matéria~ encaminhada A deliberação do Congresso Nacional, 
ten.do em vista o artigos~ da Constituição, Utando acompanhada de 
&posiçi-o1te Motivos do 1lenbot Ministro de Estado Chefe da Secre­
taria de Planejamento da Presidência· da República, que assim justifi~ 
.:a a abenura do crédito especial ero favor da Empresa de Portos do 
Brasil S.A.- PORTOBRÁS: 

.. A razão da abertura .'tto f1::fc:rida ciédito decorre da 
necessidade da E-mpresa implementar determinados projetos 
e atividades que não constavam, com recursos do Tesouro, 
na Lei n'16.395, de9 de dezembro de 1976 (Lei de Meios). 

Os recursos serão oriundos do excesso de arr~adação. 
no corrente exercício, da Taxa de Melhoramento de Portos., 
que teve sua alíquota majorada, de 2% para 3%, a partir do 
Decreto--lei nt t .507, de 23 de dezembro de 1976. 

Em vista disso, surge o ensejo de alteração da Lei de Or­
çamento corrente, com o objetivo de adequar a aplicação dos 
recursos oriundos da majoração da Taxa ao referido diploma 
legal, contemplando, desta forma, a programação prioritâria 
a cargo da Empresa de Portos do Brasil S.A." 

Examinando detidamente a solicitação do Ministérip dos 
Transportes, os órgãos técnicos da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República e do Ministério da Fazenda manifestaram­
se favoravelmente .à .abertura do crédito. 

Sob o aspecto financeiro, vale destacar que as despesas 
decorrentes serão cobertas com recunos oriundos do excesso de arre­
cadação previsto no artigo 43, § ''·inciso li, da Lei n' 4.320, de 17 
de março de 1964. 

O valor do crédito atenderA. despesas com a construção da 
eclusa de Boa Esperança no Rio Parnaíba. a construção de eclusas 
na Hidrovia Tietê-Paranâ, os projetos e estudos de vias intcriÔres 
bem como a melhoria e conservação dessas vias, as obras de f~.tação 
da Barra do Arroio Chuí, a construção, instalação e m~lhoramentos 
em portos fluviais, a compra de Arcas para amp\l~o de portos e de 
equipamentos para fiscalizar e proteger as vias exteriores. 

A majoração da Taxa de Melhoramento de Portos, de 2% Rara 
J%, efetuada pelo Decreto-lei n' t .S07. de 23 de dezembro de 1976, 
_permitirá a destinação dos recursos daf proveniente$ na pro. 
gramação prioritária a carao da PORTOBRÁS, pela via do cr~ito 
especial proposto . 
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Estão cumpridos os dispositivos CQnstitucionais que regulam a 
t.bl:í1ura de créditos L:-:>pedais .....-artigo 61, § lt, tetra c. 

'A vista do c;o:posto, opiilamos. pela aprovação do presente 
projeto d~ !ci. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1977. - Domfclo 
Gir.-i,lrn, Prwid.:ntc- Dit.Dtoo Jobim, Relator - Saldanha Deni -
Hvy a~:co - C~ Llma - Heitor Diu - Braga Júaior -
M~J:.-.::"::::3 ?feto- Vfrutlio !'trora- HelYidi:o Nunes 

PARECERES N•s 1.066 E 1.067, DE 1977 

So):-o c J>rojeto de Lei dB Câmara R' 119, de 1977 (D' 
3.%1, t'!~ 1m, na Casa de origem), que ualtera a Lei n" ~.647 
de W de c!ezetiJbro de 197G • .que Hautoriu o Podtr Ex:ecutiYo • 
i.:Jstltdt a !ô'uJtdaÇio Universidade Federal de Mato Grosso". 

PARECER N•t.066, DE JY'n 
In C<mtlssio de Educaçio e Cultura 

H:~:lator: Sett:>.~~ Hei'"lf1llo Nunes 

O Senhor Presidente da República, pela Mensagem n" 141/77, 
c:ncaminhou à. apreciação do Congres&ó Nacional, o presente projeto 
de lei, que altera a Lei n• 5.647 de lO de dezembro de 1970, que auto-­
riza o Poder Executivo a instituir a Fundação Uni~rsidade de Mato 
Grosso. 

A citada Lei n" 5.647, estabelece que o Reitor da Universidade 
r~ederal de Mato Grosso serâ o Pre..,idente do Conselho Dirêtor, 
coincidindo o seu mandato com o de membro do citado Conselho, 
tjUC é: de s.:is unos, nos termos do§ J• do artigo ti' da mencionada Lei, 
podt:ndo ~cr reconduzido uma vez. 

Ora, se o Reitor pode ~xercer mandato de seis anos, e ainda cabe 
ser n.:conduz.ido, admite-se a possibilidade dele cumprir mandato de 
\2 anos, o que f~re o prinéípio básico da Reforma Universttária, qual 
J;..:jf! a irr..:cc.nduzibilidade de Reitores de instituições oficiais de 
en.iino superior. 

D.: outra forma a Lei n' 5.546/68, em seu artigo 16, § 1', esta­
bdcc..:. a tio;t<! sêxtupla, como meio pelo qual o Presidente .da Repú­
Otica escolhe os dirigentes das Instituições de Ensino Superior manti­
da" p:;:la L niãa. 

Portanto, é necessária a alteração da Lei n' 5.647/70 para 
t~-justá-Ia às normas csta.be.1ecidas na Reforma Universitária. 

A vitta do exposto, somos pela aprovação do presc:n.r: projeto. 

Sala das Comissões, 23 de novembw de 1977- Senador João 
Calmon, Presidente - Senador Hehidlo Nunes, Relator - Senador 
Ru.y s~iltO!l- Senador Itamar Franco- Senador Amon 4e MeCio­
Senador '"f1•elksl.o Viein. ~ Senador Adatberto Sena. 

PARECER N• 1.067, DE 1977 
;:):-; Cotnlssio de Finanças 

R.etr.tc;r: &l).fHÕCr llt~y Saatos 

De inkh:tíva do Poder Executivo, é submetido à deliberação do 
Congr.!Sso fJactona.J, em face oo dtsposto no artigo 51 da Constitui­
ção, irojt..1.o de Lei que altera a Lei n" 5.647, de tO de dezembro de 
IS10, c1ut: autorim o Poder ExcaJtJVo a h1St1tutr a Fundação Univer­
sidade Fcd;;ral de ivíato Grosso. 

Objetiva a proposição modificar os artigos 6' e gq da menciona­
da L .. -i, que pn:vê ser o Reitor o Presidente do .Consc:lbo Diretor da 
Fundação, com mandato de 6 (seis) anos, podendo Aer reConduzido 
umaVC"/.. 

"'Tanto o p.:riodo de mandato quanto a recondução chocam-se 
com princ:ípio básico da R.tforma Universi.t.A.ria, que determina a 
ii"'"IOConduzib;lidedc dos Reitores t: demais dirigente$ uni~rsit.Arioa. 

Em ~ma tramitação na Câmara dos Deputados, a matéria foi 
e::;.!lMÍn&da pc'?..s Comissões de Constituição e Justiça, de Educação e 
Ctd!.u~a .,; de Finanças, tendo sido posteriormente aprovada em 
Y;tr.ârio. 

Ao justificar a alteração legal, afrrma o Senhor Ministro de Esta­
do da Educação e Cultura., em sua Exposi~o de M-otivos: 

•• Além do mais, o artigo apontado fere &iatcmltica 
adotada pela Lei n• 5540/68, art 16, § 1•, quo C$labelec:e a 
lista sêxtupla como meio pelo qual se vale o Presidente da Re­
pública para nomear os diriaentes das instituições. de enSino 
superior mantidas pela União. 

Torna-se, pois, imperiosa a alteração da lei blsica da 
Fundação Universidade Federal de Mato Grosao, Lei 
rtf 5.647/70, para ajustâ-la às normas gerais prescritas pela 
Lei R' 5.540/6"8. no que se refere à nomeação e··ao 'mandato 
de seus dirigentes, a despeito de ser aquela posterior a esta, 
porquanto manter o seu artigo 8' seria considerar letnl morta 
principio basilar da Reforma Univertitlria." 

Em face das alterações encaminhadas ao Congresso Nacional, 
' al!m da nova redação ao artigo 8' c seu parf,grafo único, fK:S modj.. 

ficado o caput do artigo 69 da citada Lei, r~osandó-te expres­
samente o seu§ '].f. 

Trata-se de medida legal que se impõe para compatibilizar u 
Leis n• 5-647, de 1970 e n• 5_540, de 1968. 

Sob o aspecto financeiro, que nos ube ex.aminar, nada vemos 
que se possa opor ae projelll de lei sob ex1une. 

Á vista do e-xposto, opinamos pela sua aprovaçio. 
Sala das Comissões, 22 de bovembro de 1971-- Doaaldo C.. 

dha, Presidente - Ruy Santos, Relator - c-. U.a - SeM ... 
Denl- DIIIID>II Jobim - Heitor D1u- Bnp J6!olor - Mopllliel 
Plato- VlrPJió Ti•on- Het.ldlo-

PARECER 
N•l.068, de 1977 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n<? 16. de 
1977 (n"' 107-8/77, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Helvídio ~unes 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n~' 26, de 1977 (n~' 107-B/77, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Convênio de Sanidade Animal em Áreas de 
Fronteira, firmado entre a República Federativa do Brasil e a Repú­
h!icada Bolívia, em Brasil:a, a 17deagostode 1977. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1977. - Adalbetto 
Semt, Presidente- Helvídio ~unes, Relator- Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N• L068, DE 1977 

Reda'\àO final do Projeto de Decreto legislatho li" 26, de 
1971 (n~ 107-6/17, na Câmara dos Oeputado5). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos~ 
art. 44, inciso I, da Constituição. e eu, , Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1977 

A pro ta o texto do Contênio de Sanidade Animal em Âreas 
de Fronteira entre a República Federath-a do Brasil e a Repú­
blica da Bolívia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ]'? E aprovado o texto do Convênio de Sanidade Animal 
em Âreas de Fronteira, firn,ado entre a República Federativa do 
Brasil e a República da Bolívia. em Brasilia, a 17 de agosto de 1977. 

Art. 2Q Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
puhlicação. 

• 
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O SR. PRESIDE!\TE (Petrônio Portella)- O Expediente !ido 
vai à publicação. (Pausa.) 

A Presidência comunica ao Plenário que a homenagem às víti­
mas da Intentona Comunista de 1935 a ser realinda na sessão ordiná­
ria de hoje fica transferida para a sessão de terça-feira, dia 29 de no­
vembro. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A Presidência con­
voca sessão conjunta a realízar-se hoje, às 11 horas e 30 minutos, no 
plenário da Câmara dos Deputados, destinada à apreciação do Proje­
to de Decreto Legislativo n9 82, de 1977-CN, referente ao Decreto­
lei n~" 1.576, de !977. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça sobre a Mensagem n~" 292, de .!977 
(n~" 497/77. na origem), de 18 do corrente, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete ao Senado o nome do Dou­
tor Lauro Franco Leitão, Advogado, para exercer o cargo de 
Ministro do Tribunal Federal de Recursos, em vaga destina­
da a advogados que satisfaçam os requisitos do parágrafo 
único do artigo 118 da Constituição. 

Item 2: 
Discussão, em turno único. do Parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça sobre a Mensagem n9 293, de 1977 
(n~" 498j77, na origem), de !I'! do corrente, pela qual o Senhor 
Presidente da Repúbhca submete ao Senado o nome do Dou­
tor Washington Bolívar de Brito, Curador do Ministério Pú­
blico do Distrito Federal, para exercer o cargo de Ministro 
db Tribunal Federal de Recursos. em vaga destinada a magis­
trados ou membros do Ministério Público dos Estados e do 
Distrito Federal. 

Item 3: 
Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça sobre a Mensagem n9 294, de 1977 
(n~" 499{77, na origem}. de \ & do corrente, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete ao Senado o nome do Dou­
tor Antonio Torreâo Braz, Procurador da República, para 
exercer o cargo de Ministro do Tribunal Federal de Recur­
sos, em vaga destinada a membro<; do Ministério Público Fe­
deral. 

As matérias constantes da pauta da Ordem do Dia da presente 
sessão. nos termos da alínea h do art. 402 do Regimento Interno, de­
verão ser apreciadas em sessão secreta. 

Solicito aos Srs. funcionários as prlJVidências necessárias a fim de 
que seja respeitado o dispositivo regimental. 

(A sessão torna-se .tecreta às /0 horas e 55 minutos e volta 
a ser pública às I/ horas e lO minutos. J 

O SR. PRESIDENTE (Petrônin Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montara, para uma comunicação. 

O SR. J.'RA:"-JCO MO~TORO (MOB- SP. Para uma comuni­
cação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente: encontra-se em 
andamento no Senado o Projeto de Lei n~" 1.660- A, aprovado pela 
Câmara dos Deputados, que dispõe sobre a regulamentação da pro­
fissão de Biomédico. 

A informação que chega ao nosso conhecimento, e transmi­
timos ao Plenário, refere-se à existt!ncia de diversos concursos públi­
cos, a qu~ devem concorrer os Biomédicos, a se realizarem no mês de 
março. 

O Projeto chegou ao Senado, aprovado pela Câmara, e foi obje· 
to de representação de outras categorias profissionais, Bioqufmicos, 

Farmacêuticos, Biologistas e outras categoria! protestaram contra a 
generalização excessiva das atribuições conferidas pelo projeto aos 
Bicmêdicos. 

A matéria foi distribuída às Comissões competentes, para o exa­
me dessas objeções formuladas ao projeto. Mas, segundo os termos 
Ja representação que recebemos, é perfeitamente possível delimitar 
as várias áreas, in pedindo que uma penetre na .::ompetência de outra, 
e is~o poderá ser feito sem que a matéria se estenda ao próximo ano, 
o que impedirá a centenas ou milhares de jovtms diplomados inicia­
rem a sua proli~são. 

Nesse sentido, dirigimos apelo à Maioria para que concorde 
com a rápida tramitação desta matéria, que, após as emendas, que 
podem gerar inclusive um substitutivo, assegurando a cada área a 
sua competência específica, poderá atender a uma exigência de uma 
categoria profissional e ao interesse público. 

Esta, a comunicação e· o apelo que fàzeincs, neste momento, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Nada mais haven­
do que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a sessão ordi­
nária de hoje a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em primeiro turno (apreciJção preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n9 40, de l976, do Sr. Senador Mauro 
Benevides, que dispõe sobre o processo de fiscalização pela Câmara 
dos Deputados e pelo Senado Federal, dos atos do Poder Executivo e 
os da administração indireta, tendo 

PARECERES, sob n~"s 214 e 598, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça - IQ pronunciamento: pela incons­

titucionalidade, com voto vencido dos Srs. Senadores Nelson Car­
rteiro e Dirceu Cardoso; e 29 pronunciamento: (reexame solicitado ern 
Plenário), ratificando o seu parecer anterior. 

-2-

Votação, em primeiro turno (apreciação P}'eliminar da constitu­
cionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do ProJeto de Lei do Senado n9 205, de 1976, do Sr. Sena~ 
dor Franco Montara, que dispõe sobre o regime de trabalho, 
remuneração e demais vantagens dos empregados nas empresas 
signatárias dos contratos de pesquisa de petróleo com "cláusula de 
risco", tendo 

PARECERES, sob n9s 953, de 1976 e 560, de 1977, da 
Comissão: 

-de Constituição e Justiça, 1~> pronunciamento: pela inconstitu~ 
cionalidade e mjuridicidade, com voto vencido do Sr. Senador Nel~ 
son Carneiro; 2~ pronunciamento: (reexame solicitado ern Plenário), 
ratificando seu parecer anterior. com voto vencido do Sr. Senador 
Nelson Carneiro. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n'~ 6S, 
de 1975 (nQ 987-D/72. na Casa de origem), que autoriza o aprovei~ 
t;lmento dos cegos no Serviço Público e na empresa privada e deter~ 
mina outras providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 773 a 176, de 1977, das Comissões: 
- de Saúde (apô• ::>·:diência do Ministério da Educação e Cul~ 

t!lra), favorável ao projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta; 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juri~ 

dicidade do Substitutivo da Comissão de Saúde; 
- de Serviço Público Civil, favorável ao Substitutivo, com 

subemenda que oferece; e 
- de Legislação Socia\, favoráve\ ao Substitutivo da Comissão 

de Saúde e contrário à subemeoda a ele oferecida. 
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-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de' Lei da Câmara nt 7~ 
de 1977 (n"' 1.155-D/73, na Casa de origem), que acrescenta dis~ 
positivos à Lei nQ 3.577, de 4 de julho de 1959, tendo 

PARECER FAVORÂ V E L, soti n"' 748, de 1977, da Comissão:. 
-de Educação e Cultura. 

-5-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n"' 160, de 1976, do Sr. Senador Heitor Dias, que dá nova redaçã·o ao 
parágrafo único do artigo ! 33 da Consolidação das leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-lei nl' 5.452, de I"' de maio de 1943, e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n"'s 783 e 784, de 1977, das Comissões: 
- de Constituição e Justil;a, pela constitucionalidade e juri­

dicidade, e no mérito, favorável; e 

- de Legislação Social, contrário, com voto vencido do Sr. 
Senador Cunha Lima, e voto vencido, em separado, do Sr. Senador 
Franco Montara. 

-6-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n9 22, de 1977, do Sr. Senador Luiz Viana, que suprime o artigo 93 e 
o parágrafo único da Le1 n"' 5.988, de 14 de dezembro de 1913, tendo 

PARECERES, sob n"'s 749 e 750, de 1977, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade e, no mérito, pela aprovação; e 
-de Educação e Cultura, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 11 horas e 25 minutos.) 

ATA DA 215~ SESSÃO, EM 25 DE NOVEMBRO DE 1977 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, das~ Legislatura 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. PETRÚNIO PORTELLA, JOSÉ LINDOSO 
E HENRIQUE DE LA ROCQUE 

ÃS 14 HORAS E 10 MINUTOS. A('HAM·SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORESc 

Braga Junior- Evandro Carreira - José Lindoso - Cattete 
Pinheiro - Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre 
Costa - Henrique de La Rocque - José Sarney - Petrônio 
Portella- Virgílio Távora- Milton Cabral- Augusto Franco­
Ruy Santos - Nelson Carneiro - Itamar Franco - Magalhães 
Pinto ~ Franco Montoro - Benedito Ferreira- Lázaro Barboza 
- lta\ivio Coelho - Mendes Canale - Accioly Filho - Evelásio 
Vieira- Otair Beckcr. 

ções promovidas pela administração direta ou indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e 
dos Municípios.'' 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. )9 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A norma Que se quer alterar tem o seguinte texto: 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 25 Srs. Senadores. Havendo número/-
regimental, declaro aberta a sessão. ' 

"Art. 546. Ás empresas sindicalizadas ê assegurada 
preferência, em igualdade de condições, nas concorrências 
para exploração de serviços públicos, bem como nas concor­
rências para fornecimento às repartições federais, estaduais e 
municipais e às entidades paraestatais." 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - A Presidência 
comunica ao Plenário que, atendendo a solicitação da Câmara dos 
Deputados, a sessão, convocada anteriormente para as dezoito horas 
e trinta minutos de hoje, fica transferida para as dezenove horas. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A Presidência rece­
beu do Sr. Prefeito do Município de São Paulo o Ofício S/25, de 
1977 (n'i' 255/77. na origem), de 23 de novembro de 1977, solicitando 
autorização do Senado Federal a fim de que aquele Municipio possa 
contrair empréstimo externo no valor de US$ 100,000,000.00 (cem 
milhões de dólares norte-americano). 

A matéria será despachada às Comissões de Finanças c de 
Constituição e Justiça. / 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Sobre a mesa, 
projetos de lei que serão lidos pelo Sr. J9-Secretãrio. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 292, DE 1977 

- Dá nova redação ao art. 546 da Consolldaçio du Leis 
do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O art. 546 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n"' 5.452, de J9 de maio de 1943, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

'· 
"Art. 546. Ás empresas síndícalízadas ê assegurada 

preferência, em ig_ualdade de c-ondições, em todas as licita-

Do estudo do texto, resulta que a preferência assegurada às 
empresas sindicalizadas só se refere às concorrências para exploração 
de ser>;icos públicos e para fornecimento às repartições federais, esta­
duais e municipais, bem como às entidades paraestatais. 

Em conseqüência, não há preferêvcia: 
a) nas concorrências para execução de obras, que são justamen­

te as mais numerosas, as mais importantes e as mais onerosas. Cite­
mos, como exemplo, as concorrências destinadas à construção das 
grandes usinas geradoras de energia, de rodovias, ferrovias, pontes e 
um sem número de importantes obras públicas; 

b) nas concorrências para fornecimento às repartições do Distri­
to Federal e dos Territórios, que foram omitidas inexplicaYelmc:nte 
no texto do art. 546, acima transcrito. 

O projeto tem por objetivo estender esse direito de preferência a 
todos os ca!\()s de licitação, a fim de incentivar a sindicalização das 
empresas privadas. 

Ora, a concorrência é apenas um dos tipos de licitação. 
O assunto é regulado pelo Decreto-lei n"' 200, de 25 de fevereiro 

de 1967. 
Esse importante ato legislativo dispôs sobre a organização da 

administração federal e fixou diretrizes para a reforma administrati~ 
va, estabelecendo padrão que vai sendo seguido pelas unidades fede­
radas e pelos municípios. 

Segundo disposto no art. 4~' do Decreto-lei n"' 200/67, a 
administração federal compreende os serviços integrados na estrutu­
ra administrativa da Presidência da República e dos Ministérios. A 
administração indireta compreende as autarquias as empresas públi­
cas e as sociedades de economia mista. 
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Por isso mesmo, a fim de abranger todas as licitações, a noYa 
redação proposta para o art. 546, fala nas licitações promovidas pe· 
la administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distri­
to Federa!, dos Territórios e dos Municípios. 

Assim, nenhuma licitação ficará excluída, desde que seja ela 
promovida pelo Poder Público, quer através da administração dire~ 
ta, quer da indireta. 

Por outro lado, incluídos no texto foram o Distrito Federal e os 
Terrítórios. Nenhuma r.azão explica a sua exclusão. 

Finalmente, o projeto emprega a pala\'ra licitação, por ser o gê~ 
nero do qual a concorrência é apenas uma das espêcies. 

De acordo com o art. 125 do Decreto·lei n'l 200}67, as licita· 
ções se fazem para compras, obras e serviços. 

E o art. 127 define os diversos tipos de licitaçào: 

a) a concorrência 
b) a tomada de preços 
c) o convite 
O m~mo diploma legal define a concorrência como "a moda­

lidade de licitação a que deve recorrer a administração nos casos de 
compras, obras ou serviços de vulto, em que se admite a participação 
de qualquer licitante através de convocaçào da maior amplitude" 
(art. 127,§1•). 

O§ 39 do mesmo artigo define a tomada de pr~ns como a "mo­
dalidade de licitação entre interessados previamente registrados, 
observada a necessária habilitação". """ 

E o§ 4'l caracteriza o convite como a "modalidade de licitação 
entre interessados no ramo pertinente ao objeto da licitação, em nú­
mero mínimo de três, escolhidos pela unidade administrativa, regis­
trada ou não, convocados por escrito com antecedência mínima de 
três (3) dias úteís". 

Assim, \'ê-se perfeitamente que a concorrência, a tomada de pre­
ços e o convite constituem espécies do gênero licitação. Por isso, o 
projeto emprega esta última palavra, a fim de abranger todos os con­
tratos da administração direta e indireta para realização de obras, 
compras e serviços. A expressão ê abrangente e nenhum desses con­
tratos poderá fugir à regra estatuída pela nova redação. 

Em todos eles; em igualdade de condições .. a empresa síndica[iza­
da terá preferência sobre as demais. 

Do e~tposto, vê-se que o projeto, respeitando a liberdade de asso­
ciação sindical assegurada pela Constituição, e, portanto, sem obri­
gar nenhuma empresa a se sindicalizar- pois tal exigência iria vulne­
rar o texto constitucional - dá um poderoso estímulo à sindicaliza­
ção, uma vez que, diante do texto novo, nenhuma empresa irá despre­
zar o handcap que representa a filiação ao respectivo sindicato. 

Diremos, finalmente, que este projeto foi inspirado no memorial 
que a Federação das Indústrias do Estado do Espírito Santo dirigiu 
ao Senhor Ministro do Trabalho, em 28 de junho p.lindo. 

Nesse documento, subscrito pelo ilustre Presidente daquela enti­
dade estadual, Dr. Jõnes. Santos Neves Filho, aquela Federação f a~ 
zia sentir a fragilidade dos sindicatos patronais, decorrente do dirni· 
nu to número de empresas a eles filíadas. 

Por isso, diz o memorial, as "entidades sindicais patronais brasi­
leiras ... possuem em seus quadros um número irrisório de associa· 
dos, acarretando, com isso, restrito desenvolvimento sindical, quer 
porque as empresas não se acionam para sindicalizar-se porque não 
Yêem nenhum atrativo. quer porque a legislação atual não as impele 
a esse procedimento, fazendo com que essas células tão importantes 
na vida brasileira permaneçam amorfas e quase inativas, em detri· 
menta do sistema Pátrio", 

Prossegue o memorial para pedir que o Senhor Ministro do Tra­
balho determine estudos a fim de se elaborar projeto de: lei a ser 
submetido ao Senhor Presidente da República, de sorte a compelir as 
empresas a se inscreverem nos respectivos sindicatos, sem lesionar o 
princípio constitúcionai da liberdade de associação, cnnsagrada pela 
Lei Maior. 

Estudando o assunto, chegamos à conclusão de que o que cum­
pria fazer é dar nova redação ao art. 546 da Cl T, nos termos em que 

o fizemos, para ampliar a 'sua abrangência de sorte que a preferência 
às empresas sindicalizadas incida em todas as hipóteses de licitação. 

As empresas continuarão livres de se sindicalizarem ou não. 
Mas somente as sindicalizadas terão a preferência legal. Assim, atin­
giríamos dois objetivos. Respeilarlamos o princípio constitucional 
da liberdade de associaÇão e incentivaríamos a sindicalizaçào, asse­
gurando preferência legal às empresas filiadas ao respectivo sindica­
to. 

Aliás. um projeto dessa natureza oferece outra vantagem qual 
seja a de estabelecer critério legal para que a autoridade pública se de­
cida entre propostas iguais, nas licitações, quando há empresas sindi· 
calizadas e não sindicalizadas. 

Não havendo critério legal para escolha da firma vencedora, ela 
passa a ser feita pelo exclusivo arbttrio da autor1dade responsável. Es­
se arbítrio ê nocivo à adm-inistração porque abre a porta à corrupção 
e ao conc\uio, que devem ser eliminados, se quisermos aprimorar o 
processo das licitações. 

Assim, suponhamos que, em determinada concorrência, duas 
firmas se consagrem vencedoras, em absoluta igualdade de condi­
ções, não só de preço, como de capacidade técnica e idoneidade fi­
nanceira, bem como dos mais requisitos legais exigidos pelo respecti­
vo edital. 

Qual o critério a ser adotado pela autoridade? 
Na falta de lei expressa que indique a maneira de escolher, a au­

toridade ficará com absoluta liberdade, ist"o é, com total arbítrin pa· 
ra eleger a empresa que entender. 

O projeto sana tal lacuna. [mpõe critério legal ao administra­
dor. Em tais casos de igualdade de condições, terá preferência a em­
presa sindicalizada. 

O projeto respeita, por isso, o princípio constitucional da liber~ 
dade de associação sindical, pois não compele nenhuma empresa a se 
filiar à respectiva entidade correspondente à sua categoria econômi­
ca. Ela continuará livre de filiar-se ou não. Mas, se quiser gozar do 
direito de preferência, em igualdade de condições, terâ de filiar-se. 

Por outro lado, entendemos que, se convertida em lei, esta pro~ 
posição irá estimular a filiação das empresas aos respectivos sindica­
tos. Estas entidades de classe se sentirão revisoradas e fortalecidas. 

Será, assim, atingido um dos objetivo~, visados pela Federação 
das Indústrias do Estado do Espírito Santo, que consiste justamente 
no estímulo ao fortalecimento da vida sindical. 

Isto será benéfico ao País, pois é a pró~ ria lei que dá aos sindica­
tos importante função, qual seja a de "colaborar com o Estado, co­
mo órgãos técnicos e consultivos, no estude e solução dos problemas 
que se relacionam com a respectiva categoria ou profisssão liberal" 
(CLT, art. 513, d). 

Portanto, impõe-se que os sindicatos tenham real representativl· 
dade. E, para que isso ocorra, necessário se faz que eles abriguem em 
seus quadros o maior nUmero possível de filiados, e não uma mino­
ria, como mostra o memorial da Federaçào capixaba. 

Estamos, por isso mesmo, seguros de que o projeto atende a 
uma necessidade real não só da nossa organização sindical, como da 
própria administração pública. Por isso, c entregamos ao estudo dos 
doutos, que saberão aprimorá~lo de tal sorte que ele possa trazer be­
neficios reais ao nosso País. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de )977.- Nélson Carneiro. 
I Às Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Públi­

co Civil e de Finanças.) 

PROJETO llE LEI DO SENAilO N• 193, del977 ·Complementar 
Amplia o conceito de trabalhador rural, para efeltOJ 

previdenciãrios. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. !9 A alínea "a", do§ l9, do art. 3'l da lei Complementar 

n9 ll. de 25 de maio de \971, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"a} a pessoa física que presta serviços de natureza rural, 

ou que contribui para a efetivação desses serviços, em prédio 
rústico ou propriedade rural, in:lusive cozinheiros, mediante 
remuneração de qualquer espécie," 



7100 Sábado 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(S.<ào lll Novembro de 1977 

Art. 3~> Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçãO, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justiflcacão 

A Lei Complementar n~' li, de 25 de maio de 1971, que instituiu 
o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural- PRORURAL. 
conceituou de modo muito amplo o trabalhador rural para efeítos 
previdenciários, de tal sorte que o Fundo de Assistência ao Trabalha~ 
dor Rural, Autarquia gestora do sistema, vem se negando a reconhe­
cer as cozinheiras que prestam serviços em estabelecimentos rurais 
(fazendas, empresas rurais, etc). como beneficiárias da previdência 
social rural. 

O que está acontecendo, talvez, seja um certo desconhecimento 
de como funciona um estabelecimento rural, pois as cozinheiras des~ 
ses estabelecimentos, são realmente verdadeiras trabalhadoras ru .. 
rals, até porque, como sabemos, trabalham para empregadores que 
desenvolvem atividades tipicamente de natureza econômica e de fina~ 
!idade lucrativa. 

Com efeito, grande parte das propriedades rurais tem na cozi~ 
nheira peça importantíssima de seu funcionamento, na medida em 
que mantêm empregados as mais das vezes em grande número t, por~ 
tanto, precisam de quem se encarregue de preparar a alimentação pa· 
ra todos os que alí exercem suas atividades. 

Dentro do que faculta a Lei, a totalidade dos empregados rurais 
recebem como complement<.l de salário em dinheiro a alimentação e 
a habitação. Essa possibi\ídade jurídica de pagamento da remunera4 

çào em dinheiro e em natura, inclusive alimentação, está contida na 
Lei n'íl 5.889, de 8 de junho de \973. 

E, para que isso seja possível, para que o trabalhador rural dis~ 
ponha de alimentação, mister se faz que exista a figura da cozinheira, 
não como simples doméstica, mas como uma atividade que se equipa· 
re ao próprío rurícola. 

Evidente que a cozinheira não pode ser considerada nem confun~ 
dida com a prestadora de serviços domésticos, realizados na casa do 
empregador rural, especialmente, porque, como sabemos, poucos 
empregadores rurais vivem no meio rural. Além do mais, as COlinhei· 
ras que exercem suas atividades na agricultura (no meio rural) perce~ 
bem o salário mínimo da região, em·igualdade de ctmdíções como os 
demais trabalhadores, sofrendo os mesmos descontos (habitação e 
alimentação), o que não ocorre com os empregados domésticos, os 
quais percebem salários mais baixos e para os quais não prevalecem 
as demais condições estabelecidas. 

Curopre salientar que a Justiça do Trabalho tem entendido que 
a cozinheira que desempenha suas atividades na cozinha da fazenda, 
cuja alírnentação é destinada aos trabalhadores a ela vinculados, é 
trabalhadora rural, e, como tal deve ser considerada para os efeitos 
previdenciários. 

1:: necessário, portanto, que se adote a providência ora sugerida 
na presente proposição, como forma de eliminar as dúvidas ainda 
existentes, a fim de que se passe a considerar as mulheres que traba~ 
lham nas cozinhas das fazendas como verdadeiras trabalhadoras ru· 
rais, que sempre foram e, que, por isto mesmo, devem ser enquadra~ 
das como beneficiárias do Programa de Assistência ao Trabalhador 
Rural. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de l977.- Rtanco Montoro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N' II,DE25 DE MAIO DE 197I 
Institui o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, 

e dá outras providências. 

·························································· 
Art. J'íl São beneficiários do Programa de Assistência instituí­

do nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus dependentes. 
§ I 9 Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei 

Complementar. 
a) a pessoa fisica que presta serviços de natnreza rural, a empre~ 

gador, mediantr. remuneração de qualquer espécie; • 

b} o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, traba~ 
lhe na atividade rural, individualmente ou em regime de economia 
familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indis~ 
pensáve1 à própria subsistência e exercido em condições de mútua 
dependência e colaboração. 

~ 2'~ C~nsidera-se dependente o definido como tat na Lei Orgâ~ 
nica da Previdência Social e legislação posterior em relação aos segu~ 
rados do Sistema Geral de Previdêi'lcia Social. 

(Às Comissões i/e Constituição e Justiça. de Legislação 
Social, de Agrícultwa e de Finanças.} 

O SR. PRESlDENTE (Petrônio Portella) - Os projetos serão 
publicados e remetidos às comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra, como Lider, o nobre Senadot Virgílio Távora. 

O SR. VIRGIUO TÁVORA (ARENA- CE. Como Uder, 
pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Estado de S. Paulo, de 23 do corrente, dá notícia da denúncia 
formulada da tribuna da Assembléia Legislativa de nos:so Estado, 
pelo Líder do MDB naquela Casa, o Deputado Chagas Vasconcelos, 
a re~peito de grave ocorrência nas terras alencarinas, na qual, como 
figura principal, aparece o pedreiro José Teófilo da Silva, que, segun­
do declarações de seu filho, endereçadas a Sua Excelência, o Senhor 
Presidente da República, e lidas pelo parlamentar em questão, havia 
sido morto pela polícia do Estado do Ceará, após torturado, mercê 
de perseguição de pessoa da familia do Governador da Terra. 

Recebemos, de S. Ex• o Sr. Governador, o telex a seguir, que 
passamos a ler, antes de tecer quaisquer comentários a respeito da 
notícia e do fato que a envolve: 

1124.1208 
611357 SEFE BR 
85ll43GOCEBR 

Senador Virgílio Távora 
Senado Federal 
Brasília- DF 

De: Fortaleza/CE TX NR GG-603/77 24-11-77 

A propósito de noticiário jornal O Estado de S. Paulo 
ET Imprensa local relativamente aa morte de José Teófilo da 
Silva VG residente em Juazeiro do Norte VG ocorrida no dia 
3 corrente VG Município Farias Brito VG neste Estado VG 
venho prestar a Vossa Excelência os seguintes esclarecimen· 
tos BIPT 

- tendo Secretário de Segurança Pública recebido 
denúncia contra José Teófilo da Silva VG apontando·o como 
autor de t::artas anônimas visando extorquir dinheiro da fir· 
ma ClBEMESA VG de Juazeiro do Norte VG mediante 
ameaças de morte a um de seus sócios ET de incêndio no es­
tabelecimento fabril VG determinou aquela autoridade a 
realização de exames grafotécnicos para identificação verda~ 
deiro responsâvel PT 

- a perícia realizada por dois especialistas do Instituto 
de Polícia Técnica daquela Secretaria constatou ser José 
Teófilo da Silva autor das referidas cartas PT 

- considerando a gravidade das ameaças ET a confis~ 
são do indiciado VG ordenou o SecretArio de Segurança a 
remoção tl.e José Teófilo da Silva a esta Capital a fim de 
serem procedidas diligências complementares visando apurar 
possível participação outros elementos PT 

-durante o trajeto VG José Teófilo da Silva apoderou~ 
se da arma do motorista VG disparando-a contra os policiais 
condutores VG que reagiram VG originando~se daí sua mor­
te PT 
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- em conseqltência VG determinei ao Secretário de 
Segurança adocão de urgentes ET enérgicas providências no 
sentido de esclarecer fato VG com assistência representante 
Ministério Público designado pelo Procurador-Geral da Jus­
'iiça VG estando o inquérito em fase de conclusão PT 

-aproveitando-se da condição de ser meu irmão Ivan 
Bezerra um dos sócios da CIBEMESA VG procuram 
adversários políticos tirar partido ocorrência VG fazendo f ai· 
sas imputações no sentido envolvê-lo diretamente no 
episódio ET indiretamente a pessoa do Governador do Esta· 
do PT Após conclusão inquérito enviarei Vossa Excelência 
resultados mesmo PT Cordiais cumprimentos PT - Adauto 
Bezerra, Governador Ceará. 

Sr. Presidente, só ontem, ao recebermos o telex, tivemos ensejo 
de ler a nota citada. Realmente, verdadeiros fossem os termos da 
carta apresentada pelo filho da vítima a Sua Excelência o Senhor 
Presidente da República, o caso assumiria uma extrema gravidade. 

Aqui apresentamos a versão de S. Ex• o Sr. Governador do 
Estado, pessoa a quem se pode imputar acusações de político hábil, 
de político intransigente, às vezes, mas nunca de político arbitrârio, 
truculento e sanguinário. Antes, ao contrário, S. Ex• se algumas crf· 
ticas recebe é de .ser até muito condescendente com ataques de que 
alvo é. 

Estamos certos, assim como todo o Ceará, de que mais do que 
qualquer outra pessoa S. Ex.• estará pronto a punir energicamente 
quem em falta foi encontrado, mesmo porque os requintes de 
barbârie apr~sentados como existentes nos atos de coação de que 
vítima foi José Teófilo da Silva estão, assim, a exigir. 

s·~m nenhum pré~julgamento, certos de que S. Ex•, coerente 
com o seu passado de homem honesto, sério, correto e prudente, 
determinará, no limite de suas forças, todas as diligências possíveis, 
todos os exames necessáríos, para que a verdade seja esclarecida, 
aqui deixamos o que nós reputamos, até prova em contrário, con· 
signado como sendo a verdade. 

Feita esta apreciação, Sr. Presidente, nos poucos minutos que 
nos restam, gostaríamos, então, de passar a considerações outras, 
estas de ordem de política externa. 

Em talvez um dos mais equilibrados, sensatos, e lúcidos edi· 
toriais que temos lido no ano de 1977, O Estado de S. Paulo, por coin· 
cidêncía o mesmo jornal por nós citado, aprecia, de uma forma 
absolutamente correta, aquilo que nós poderíamos chamar a evolu­
ção da nossa conduta diplomática. E faz justiça, tendo como 
exemplo a recente passagem do Sr. Cyrus Vance pelo Brasíl, à 
maturidade a que já atingimos, em termos de relações internacionais. 

Diz o articulista que a visita foi protocolar e de esclarecimentos. 
Protocolar. dentro dos quadros do memorando assinado, anos atrás, 
entre o Brasil e a América do Norte. E de esclarecimentos. como a 
abertura dos caminhos que serão trilhados na próxima visita presi· 
dencial de Carter à nossa terra. 

Mas. frisa, afora disso, uma visita como as outras. Não se viu 
frases de efeito, nem procura de suspense. O que veio fazer aqui o 
Secretário de Estado'? E aí está todo o seu valor: foi o cumprimento 
rotineiro dos termos de um protocolo. Afirma que já ultrapassaram 
aqueles tempos das relações com caráter fosse de confrontação, fosse 
de tácito assentimento, atingido o Brasil a sua maturidade em termos 
de política internacional - e neste ponto fazemos, junto com o cro· 
nista, a homenagem maior de justiça a esse grande Est~dista que foi 
Caste!lo Branco -; ficou bem delineado que uma coisa são os in­
teresses dos Estados Unidos como potência e outra, de Estados Uni­
dos como o defensor maíor do Mundo Ocidental. Ao mesmo tempo 
poderíamos divergir abertamente, e o fazemos, e.m torno de 
interesses concretos, sem que esta discrepância seja sentida como 
traduçàe de abandono de posições que a nossa História, a nossa 
formação nos impõem. 

Este amadurecimento, repetimos, de nossa conduta diplomática 
corre, paralelamente, ao crescimento como potência regional. 

~ por termos - e isto de Caste!lo até Geisel, e das formulações 
iniciais dos Chanceleres do primeiro quadriênio revolucionário - à 
revolucionária atuação desse homem que tanto tem digníficado a 
Casa de Rio Branco, que é Azeredo da Silveira, é: por termos, 
repetimos, aprendido as lições de que o Sistema Defensivo Ocidental 
se funda no consenso e que os interesses específicos da nação norte­
americana devem ser separados - novamente afirmamos - da 
potência defensiva do Ocidente.._ é que é possível exigirmos hoje dos 
Estados Unidos compreensão para os nossos pl·oblenlas - verbi 
grafia- os confrontos tidos na área do GATT, as divergências da 
energia nuclear, sem que isso significasse abandono de uma linha que 
historicamente sempre trilhamos. 

A experiência desses l3 anos, a firmeza da condução de Azeredo 
da Silveira produzem frutos, hoje começamos a colhê-los. 

Neste momento em que cítamos, fazendo t.:m rápido resumo, 
esse artigo tão bem lançado, que expressa o reconhecimento à 
atuação do ltamaraty e da Administração Geisel no campo interna­
cional, rejubilamo-nos com aquela Casa, com a Presidência da 
República, pelos efeitos, pelos resultados que uma política firme, 
mas não demagógica, que uma política que sabe 1Jrocurar os grandes 
objetivos permanentes da Nação está começando a produzir. 

Esta, a constatação que gostaríamos que irserida estivesse nos 
Anais da Casa, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. VlRGILlO 
TÁVORA, EM SEU DISCURSO: 

Notas e Informações 

CONDUTA DIPLOMÁTICA MADURA 

Só a linguagem diplomática conseguirá definir precisamente o 
alcance da visita do Secretário de Estado norte-americano ao Brasil: 
protocolar e de esclarecimento. Protocolar, na medida em que se 
inseriu no quadro do memorando de entendimentos Brasflia­
Washington; de entendimentos, pois serviu para abrir os caminhos 
que serão trilhados, em março· ou abril do próximo ano, pelos 
Presidentes Geisel e Carter quando o Chefe da Casa Branca vier ao 
Brasil, Afora isso, uma visita como outras. E é por seu aspecto 
rotineiro, pela eliminação de frases de efeito e de procura de 
suspense, que ela adquire todo seu valor e pode ser considerada, sem 
prejuízo de qualquer outro qualificativo, um entendimento maduro 
entre parceiros sérios. 

Já está ultrapassado o tempo em que as relações entre o Brasil e 
os Estados Unidos se revestiam de carãter ou de confrontação (ver­
bal na medida em que o Brasil pouco peso especifico tinha na 
comunidade das nações), ou de tácito assentimento sobre problemas 
de menor importância. Desde o Governo Çasteilo Branco que as 
relações entre Brasília e Washington se vão tornando dia a dia mais 
densas, em boa parte porque a seriedade posta pelos governos pós-
64, na elaboração de uma política externa que espelhasse fielmente o 
paulatino crescimento do País como potência, eliminou atritos inú­
teis em torno de problemas secundários, acentuando, em contra­
partida os pontos em que a divergência se dava sobre os reais 
interesses nacionais. Não estaremos faltand0 à realidade histórica se 
dissermos que, depois das correções de mmo introduzidas ainda 
recentemente na retóriCa do ltamaraty, o Brasil pode divergir abena­
mente dos Estados Unidos em torno de interessés..concretos sem que 
essa discrepância seja sentida como traduçüo de abandono das posi­
ções mais gerais de filiação cultural e política ao Ocidente. Foi 
amadurecimento de nossa conduta diplomática, correlata ao nosso 
crescimento como potência regional, que permitiu a Azeredo da Sil­
veira acentuar publicamente a Cyrus Vance que "olhamos com des­
confiança a rigida divisão dos Estados em categorias econômicas" e 
ao Secretário de Estado reiterar que o governo norte-americano se 
a têm "firmemente à inviolabilidade e integridade do indivíduo" sem 
que imediatamente se tecessem conjecturas sobre o próximo esfria­
"linto de relações entre os dois países. 

Sem dúvida alguma, foi por havermos assimilado, ao longo 
desses 13 anos. as lições de Castello Brar.co, segundo as quais o sis· -
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tema defensivo ocidental se funda no conS::nso - permitindo, 
portanto, a afirmação individual de potências regionais - e que -os 
interesses especficos da nação norte-americana devem ser separados 
dos interesses da potênda defensora do Ocidente; foi sem dúvida por 
termos aprendido essas lições de um grande estadista que é possfvel 
hoje exigirmos dos Estados Unidos compreensão para nossos pro­
blemas na área da energia atômica e protestarmos contra sua atitude 
no GA TI, a qual, se vitoriosa, implicará sérios prejuizcs para nossas 
exportações e para a consecução de nossos objetivos nacionais. 

O fato de havermos amadurecido nossa compreensão das regras 
ainda que selvagens da polítka~nternadonal nos permitiu eliminar 
suspeitas decorrentes de uma suposta situação de inferioridade, e ao 
mesmo tempo contribuiu para que os Estados Unidos, vencida a lua~ 
de-mel de Carter com o poder reconhecessem que são legitimas os 
esforços-que fazemos para consolidar a posição já adquirida entre as 
potências emergentes, aspirando a mais. Em suma, a experiência 
desses 13 anos, com todos os desencontros que marcaram as relações 
Brasília-Washington, produz hoje ~us frutos. Os Estados Unidos 
sabem que têm no Brasil um aliado que, honestamente, "reconhece e 
exalta o papel dos povos que, como o norte~americano, fizeram do 
desenvolvimento do homem a sua meta fundamental", mas que, tam­
bém honestamente, repudia "qualquer propósíto de expansionismo 
ou de hegemonia" e espera tratamento condigno e compreensão 
adequada para sua política de desenvolvimento. Ao mesmo tempo, o 
Brasil, por não mais temer as realidades do jogo de poder interna­
cional, já não vê nos Estados Unidos o inimigo juradQ de seu 
progresso, mas uma nação. criada por um "povo idealista e 
generoso", a qual tem interesses às vezes divergentes dos nossos. 
Essa compreensão que temos hoje dos Estados Unidos nos permite 
dele discordar, contra alguns atos seus protestar, mas mmca nos le­
vará a nos afastarmos deles nos momentos cruciais. 

Essa realidade traduziu-se nas conversações de Vance com Sil­
veira e Geisel. E esse entendimento maduro voltará a refletir-se, 
estamos certos, no próximo encontro Geisel-Carter. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Sr. Presidente, peço a 
palavra, como Uder. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lázaro Barboza, como Líder. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO. Como Lfder, 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores: 

Esta é a primeira vez que tendo um dever a cumprir nesta 
tribuna, tenho até mesmo dúvidas de como íniciar este 
pronunciamento. 

O Senado Federal ouviu ainda há pouco a leitura, feita pelo 
eminente Líder do. Governo Senador Vírgnio Távora, df longo tele­
grama recebido por S. Ex'~-, da parte do Governador do Estado do 
Ceará, defendendo-se das acusações que são feitas a sua famllia, 
quanto à responsabilidade no assassínio de um oped.rio, que, stgun­
do o relato dos jornais, foi praticado com requintes de barbârie. 

Como disse o Senador VirgOio Tâvora, o assunto foi tratado na 
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará pelo Lfder da Bancada 
do MDB naquela Casa, Deputado Chagas Vasconcelos, trazido tam­
bém à consideração das lideranças maiores· no plano nac:ional do 
Movimento Democrático Brasileiro e encontra-se, ao mesmo tempo, 
estampado no noticiário dos jornais daquele Estado nordestino. 

Tenho em mãos um jornal da maior respeitabilidade neste Pais, 
O Estado de S. Paulo de 23 do corrente, no qual os fatos são narrados 
de maneira que impressiona. 

Obviamente a Liderança do Movimento Democ:rático Brasileiro 
no Senado não vai cometer a leviandade de afirmar que os fatos se 
passaram como aqui estão narrados, mas vai afirmar, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, que é necessârio que haja os devidos esclaredmen­
tos, mas ~sclarecimentos que possam convencer a opinião pública do 
Ceará e do Brasil. Não basta dizer que se mandou abrir rigoroso 
inquérito. · \r 

Vou ler para o Senado ... 

O Sr. Virgílio TáYorll (ARENA - CE) - Eminente Senador, 
permita~me um aparte antes que V. Ex• comece a ler? 

O SR. LÂZARO BARBOZA (MDB- GO)- Ouço V. Ex• 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Comunicamos a 
V, Ex• que estamos de pleno acordo com esta sua enunciação. Fi­
zemos questão de frisar, desde o início, há que ser investigado este ca­
so até às últimas conseqüências, doa ern quem doer. Estou certo de 
que S. Ex• o Sr. Governador será primeiro, não por ato, mas por 
palavras, a empenhar toda a força de sua autoridade para que a 
verdade venha à tona. 

O SR. LÂZARO BARBOZA (MDB - GO) - Muito obriga· 
do, eminente Senador Virgílio Távora. 

V. Ex.' colocou muito bem o problema. Agradeço esta 
identificação das vocações de V. Ex• com as que ora fazemos, 
porque ambas as colocações evidenciam, de forma clara, que o assun~ 
to, embora chocante, não está sendo tratado aqui, no Senado da 
República, como não o foi na Câmara dos Deputados, sob o prisma 
de quaisquer paixões subalternas de ordem partidária. ' 

O Sr. VirgílíoTál'ora (ARENA- CE)- Perfeito. 

O SR. LÂZARO MRBOZA (MDB- GO)- Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, foi endereçada ao Chefe da Nação, o Senhor Presi­
dente Ernesto Geisel, a seguinte carta, assinada pelo filho da vftima, 
pedreiro de 21 anos, e que se chama José Teófilo da Silva Filho. Vou 
lê-la: 

CARTA MOSTRA TODOS OS DETALHES 

f: a seguinte, na íntegra, a carta enviada ontem ao Presi· 
dente da República pelo pedreiro José T eófilo da Silva Filho: 

''Excelent\ssimo Sr. Presidente Ernesto Geisel( ... ) 
"Serlhor Presidente: Venho à presença do presidente da 

República par~ implorar '~justiça", pois não a posso obter, 
no Ceará, pelos caminhos normais. Meu pai, José Teófilo da 
Silva, foi recentemente preso, mutilado e afinal assassinado 
barbaramente por elementos da Polícia Mílitar do Ceará. 

Ele era empregado da Usina de Beneficiamento de Algo­
dão, situada na cidade de Juazeiro do Norte, de propriedade 
dos irmãos J van Rodrigues Bezerra; coronel Adauto Bezerra, 
governador do Estado; deputado federal Humberto Bezerra, 
secretário de Assuntos Municipais, e Orlando Bezerra, depu­
tado estadual. 

Meu pai era um homem simples, honesto e humilde, pai 
de cinco filhos, dos quais o único maior sou eu. Nunca teve 
qualquer antecedente criminal ou policial, gozando, inclusi­
ve, de bom conceito em toda a cidade de I uat.e.iro do Norte e 
merecendo total confiança de seus patrões, durante os cinoo 
anos em que ele trabalhou, sempre exercendo a função de vi­
gia. 

Tudo começou quando apareceu um bilhete anônimo na 
mesa do Sr. Jovino, funcionário do escritório· da usina, dizen­
do que o motorista José Carreira devia pagar a importância 
de dois mil cruzeiros ao próprio Sr. Jovino, pois se não pagas~ 
se, a usina seria incendiada. Tentando identificar a autoria do 
bilhete, o Or. Ivan Bezerra resolveu deixar, na noite do dia 27 
de outubro, os dois mil çruz.eiros pedidos, na mesa do Sr. Jo­
vino. Numa demonstração de confiança, meu pai foi chama· 
do para ficar vigiando o local juntamente com o Sr. José Car­
reira;o Sr. Brasileiro, gerente da usina, e o próprio Dr. Ivan 
Bezerra. 

Naquela noite, cerca de 24 horas, o Sr. José Henrique, 
também vigia da usina, aproximou-se da mesa onde se encon­
trava o dinheiro, sendo interceptado pelo Sr. José Carreira, 
que escondído nas proximidades do local disse-lhe: "Não 
peque no dinheiro. José Henrique, se não eu atiro. ta ordem 
que tenhQ". O vigia José Henrique, na mesma ocasiãQ, negou 
que tivesse a intenção de apoderar-se do dinheiro. 
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No dia seguinte, o Dr. Ivan Bezerra, em companhia de 
um oficial da Polícia Militar, q~e suponho seja o coronel Ca· 
mi1o, comandante do Batalhão sediado em Juazeiro, no pró· 
prio escritório da usina, pediu a meu pai, ao vigia José Henri· 
que e a mais dois ou três operáríos, que escrevessem em fo· 
lhas de papel, de modo a permitir um confronto grâfico com 
o bilhete anônimo, inicialmente referido. O oficial da Polícia 
Militai-, que não é grafólogo nem perito criminal, entendeu 
que a letra de meu pai era parecida com a letra do bilhete anô-­
nimo, dando~lhe voz de prisão. Ao tentar levar meu pai para 
a Delegacia; o oficial da polícia foi impedido de fazê~lo pelo 
Sr. Brasileiro,. gerente da usina, que fez questão de conduzí~ 
to, em seu carro particular, à Delegacia de Polfcía, com isso 
demonstrando que não acreditava na acusação feita. 

No dia 29 de outubro, sãbado, apareceu um segundo bi­
lhete ariônímo, dizendo que meu pai nada tinha a ver com o 
problema e que se não fosse solto até às l8 horas, a usina se~ 
ria incendiada. ~ importante notar que a letra do segundo bi~ 
thete era exatamente igual à do primeiro. Logo, não poderia 
ter sido meu pai seu autor, uma vez .que se encontrava preso e 
incomunicável na Delegacia de Polfcia. Diante, então, dessa 
evidência, o Dr. Ivan Bezerra determinou a soltura imediata 
de meu pai. 

Na segunda-feira, dia 31 de outubro, meu pai apresen­
tou-se ao trabalho, sendo dispensado, sob a alegação de que 
a ausência facilitaría os trabalhos de identificação dos bilhe-­
tes ameaçadores. 

Na terça-feira, às lO horas, meu pai é chamado pelo Dr. 
Ivan e informado, sem maiores ex.pticações, que estava preso 
e desta vez ficaria no próprio quartel da PoUcia Militar. 

Não é mais visto com vida. Na sexta~feira, dia quatro de 
novembro, às 17 horas, o seu corpo é entregue à famflia, 
transportado numa camioneta "F ~ 75", placa pa_rticular de 
Juazeiro do Norte, dirigida por motorista desconhecido nas 
imediações. Encontrava-se de mãos amarradas e enegrecidas, 
com hematomas generalizados, nu da cintura para cima e 
com dois orificios de bata no peito, sobre os quais fizcram·se 
incisões à faca em forma de: ''X". Os que o vestiram - dois 
tios meus - constataram a emascutação feita, bem como se 
apresentava com a língua cortada. Detalhe macabro e mafio .. 
so- o corpo vinha em caixão de requintado luxo. 

Sete dias depois do sepultamento de meu pai, o Dr. Ivan 
Bezerra chamou mínha mãe ao seu escritório e disse~lhe que 
ela não ficaria desamparada, oferecendo·lhe comprar uma ca .. 
sa. A casa foi adquirida por quarenta mil cruzeiros, pelo Sr. 
Carlos, por ordem do Dr. Jvan Bezerra, e está situada na rua 
das Flores, na cidade de Juazeiro do Norte. Por ocasião do 
acerto sobre a compra da casa, o Dr. Ivan entregou à minha 
mãe o relógio de meu pai, que inexplicavelmente estava em 
seu poder. 

Antes da entrega do corpo, minha mãe foi chamada ao 
quartel da PM e lá informada que meu pai fora morto quan­
do ao ser transportado para Fortaleza, dera cinco tiros nos 
soldados que o escoltavam. A versãO da policia não merece 
cré:dito algum. De fato, como poderia um preso, desarmado, 
algemado, guardado por -inúmeros policiais, sacar uma arma 
de fogo e dar cinco tiros em sua própria escolta? 

Não tenho informações maiores sobre essa viagem a 
Fortaleza, se ê que ela houve, realmente. Tudo indica, no en~ 
tanto, que a viagem para a capital foi cercada das precauções 
extremas. Tanto que a escolta terla sído comandada pelo 
Coronel Onofre, oficial da imediata confiança do Sr. Gover· 
na dor do Estado, segundo informou o Líder do Governo na 
Assembléia Legislativa. Como poderia o preso reagir, nestas 
condições? 

A versão oficial é tão fantasiosa que não se pode ignorar 
o que corre em Juazeiro do Norte e em todo o Cariri -meu 
pai foi assassinado nas própriils dependências da usina dos ir-

mãos Bezerra. Relembre·se que o seu relógio foi devolvido 
pelo próprio Dr. Ivan. 

Mande averiguar, Excelência, os fatos aqui relatados, 
por pessoa de sua absoluta. confiança. Minha família, apesar 
de humilde e desvalida, merece a proteção das leis. E nós 
confiamos no espírito de "Justiça" do chefe da Nação Bra.tJ~ 
lt'ir•." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, como vê o Senado, para que 
uma denúncia desse ·teor esteja eivada de leviandade, é preciso, sem 
dúvida alguma, que o seu autor viesse a ser um doente mental. 

O que está dito' nesta carta, Sr. Presidente, Srs. Senadores -
que o corpo entregue à família encontrava-se com a tfngua decepada, 
emasculado, e com hematomas generalizados- ca1Jsa revolta a qual­
quer consciência bem informada. Mas os fato!;, Sr. Presidente. 
Srs, Senadores, podem e devem ser convenientemente apurados, E 
como ,o Sr. Governador do Estado do Cear à, e se\.is familiares, pode· 
rào ficar a salvo dessas acusações? ~. indubitavelmente, havendo a 
apuração sistemática dos fatos, procedendo·se, inclusive, a exuma· 
ção do cadáver, para constatar·se se realmente o cadáver fora mutila~ 
do, porque mesmo admitindo-se a hipótese de que o preao tivesse 
conseguido tomar a arma de um dos policiais e dela feito uso, é óbvio 
que, nem mesmo ante um evidente quadro que justificasse a violência 
da polícia, ela não poderia chegar a tais requinte~ de perversidade. Se 
é verdade esse quadro narrado, Sr. Presidente, seria o caso, entào, 
de se afirmar que tais requintes de perversidade, comparados aos re· 
quintes de perversidade praticados pelas tropa!i nazistas, durante a 
Segunda Guerra Mundial, eles eram apenas primárí.os na arte de co­
meter crimes hediondos. Daí por que as palavras da liderança do 
Movimento Democrático Brasileiro, nesta tarde, marcadas por emo­
ção, Sr. Presidente- porque não é possível ler·se friamente este no· 
ticiário sem revo{tar-se- não encerram uma palavra de condenação 
a'quem quer que seja, mas encerram o pensamento unânime da Opo­
sição brasileira, e que sabemos ser, tambêm, o pensamento de todo o 
Senado da República, como instituição, que sabemos ser o pensa· 
mento de toda a Nação brasileira, de que é preciso que tais fatos se· 
jam apurados de forma meridiana e-clara, sem subterfúgios, e que os 
eventuais cu[pados sejam punidos na forma da 1ei. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, mais uma vez, desta tribuna, 
perguntamos se fatos dessa natureza ocorrem, porque não enéontra­
mos uma fórmula, imediata e rápida, de fazet funcionar, neste País, 
o Conselho de Defesa dos Direitos Humanos? 

Evidentemente, em ocasiões como esta, quando problema dessa 
gravidade é denunciado ao País pelos jornais, obviamente, proble· 
mas dessa natureza não podem deixar de ser apreciados pela Oposi­
ção; não podem deixar de marcar duramente a consciência cristã de 
qualquer pessoa civilizada. 

~ preciso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que encontremos 
mecanismos e fórmulas para que as apurações sejam feitas de modo 
a não deixar qualquer dúvida. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. LÁZARO BARDOZA (MDB -- GO)- Ouço o eminen­
te Uder, Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - O eminente Líder 
Seriador Virgílio Tãvora falou a respeito do assunto e o eminente Go· 
vernador do Ceará comprometeu-se a realizar as necessârias apu~ 
rações que, realmente, a gravidade do episódio exige. Todos nós 
condenamos, obviamente, esses processos. Uma vez comprovada a 
procedência há de recair sobre o responsável ou responsáveis o rigor 
da lei. Mas, quero observar a V, Ex• a respeito do Conselho de Oefe~ 
sa dos Direitos da Pessoa Humana, objeto, agora, do seu discurso. O 
Conselho de Defesa dos Direitos da Pess~a Humana só atua no mo· 
mento em que se verifica que a autoridade competente se omitiu. 
Ocorrendo um crime, o assunto não é levado em prisc direta ao 
Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, só quando há 
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omissão na prestação jurisdícional, quando hã o imobilismo da 
autoridade. Aí cabe reclamação àquela instância, Em segundo lugar, 
desejo dizer que o Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Hu­
mana não está fundonando por culpa do MDB .... 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Não apoiado! 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - ... que vem se 
recusando terminantemente a participar dos seus trabalhos. ~ extre­
mamente curioso e a tê risível essa tese que, de quando em vez, se ou­
ve, aqui, de eminentes colegas do MDB, como V. Ex•, agora, 
quando reclama que o órgão não funciona, mas não comparece a 
esse órgão. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG}- Pergunto a V. Ex• se o 
Conselho foi alguma vez convocado. 

O Sr. Eurh:o Rezende (ARENA - ES) - Não, nós temos a 
palavra ... 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Pediria ao 
ilustre Líder da ARENA que concluísse o seu aparte, por favor. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) -Foi uma p1·ovocação, 
ali, do Sr. Senador Itamar Franco, provocação clandestina, porque 
S. Ex• não pedlu aparte. Houve uma decisão oficial do MDB de não 
participar daquele Conselho. Se o Conselho se reúne apenas com os 
outros membros, excluídos os do MDB, vem a suspeita quanto às 
suas decisões. partida do MDB. É estranho nisso. Para o MDB, esse 
Conselho, como está constituído, não inspira confiança; e, parado­
xalmente, exige a reunião de um órgão que para ele não inspira 
confiança. "Digam lá os sábios da Escritura, que segredos são esses 
da natura?" 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Agradeço ao 
eminente Líder do Governo o seu aparte e vou respondê-lo. 

Mas, antes, Sr, Presidente e Srs. Senadores, quero dizer ao 
Senado -já marchando para a conclusão do meu pronunciamento 
- que, embora eu não tenha razão particular para desacreditar no 
Governador do Cearã, entendo que S. Ex• ao telegrafar ao eminente 
Senador Virgílio Távora, dando explicações do fato e dando not{cia 
de que ele seria apurado. S. Ex• tranquilizaria muito mais o Senado, 
a Oposição em particular e a Nação inteira se S. Ex' dissesse que, co­
mo estão envolvidas nas denúncias as pessoas de sua família, sendo 
ele, Governador, parte, S. Ex' estava pedindo ao Sr. Ministro da 
Justiça e ao Senhor Presidente da República que designassem autori­
dades federah;;, sem qualquer ligação com a família do Governador, 
para apurar os fatos. Porque é óbvio que não se pede ao próprio 
acusado,_ ou a um dos acusados, que apure as suas eventuais faltas, 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE}- Excelência, permita 
um aparte. (Assentimento do orador.) Apenas interfiro no discurso 
de V. Ex• para informar que mesmo o filho do pedreiro, o filho da 
vítima, não acusa o Sr. Governador. 

O SR. LÁZARO 81\RBOZA (MDB- GO)- Eminente Sena­
dor, ele acusa a po!ícía do Governador. O fato envolve familiares do 
Governador. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Confundir a policia 
do Governador e famlliares do Governador com a pessoa do 
Governador é uma extensão bem grande de denúncías. 

O SR. LÁZARO Bi\RBOZA (MDB - GO) - Eminente Li­
der, V. Ex• vai perdoar-me, mas as acusações atingem aos familiares 
do Sr. Governador. Logo, por mais isento que seja S. Ex•, ... 

O Sr. Virgílio Tá"ora (ARENA - CE) - E tem autoridade 
suficiente e isenção para proceder. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- ... entendo que 
S. Ex~ mesmo não deveria, ele próprio, afirmar que faria a devida 
apuração dos fatos. Deveria- isto sim- pedír ao Sr. Ministro da 
Justiça e ao Senhor Presidente da República que determinassem a 

ida de autoridades federais completamente desvinculadas daquele 
Estado, para a devida apuração dos fatos e punição dos culpados. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Ouço o nohre 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella. Fazendo soar a cam­
painha.)- Quero chamar a atenção de V. Ex.• para o seu tempo, 
que já está findo. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ}- Apenas um aparte ràpi­
do. Pelo que ouvi, parece-me que o Governador não informa o resul­
tado do eMme necroscópico, Não vi a necrópsia, para se constatar 
que, realmente, o estado do assassinado era aquele descrito por seu fi­
lho. Era a primeira cortt-estação, Não vi no telegrama do Gov~:rna­
dor. f. possível que me tenha escapado. Mas, parece-me que não hou­
ve esse exame médico legal, para constatar essas brutalidades que 
marcaram o assassinato deste homem, qualquer que tenha sido o au­
tor deles. 

O SR. LÁZARO BARBOZA(MDB-GO)- Exato, e é por is­
so, eminente Senador Nelson Carneiro, que eu disse, ainda na fase 
vestibular do meu discurso, que tais fatos poderiam ser facilmente 
apurados com a exumação do cadáver. 

O Sr. VirgíJio Távorà. (ARENA- CE)- Permita a ínterferên­
cia para dizer que após a conclusão do inquérito enviarei a V. Ex• o 
resultado do mesmo. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella, Fazendo soar a ca­
painha.)- Peço a V. Ex• que conclua o seu discurso. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Sr. Presidente, 
vou concluir, dizendo apenas que a imprensa registra estar o jovem 
Josê Te6filo, autor desta carta encaminhada ao Chefe do Governo e 
filho da vítima, apavorado, temeroso, de que, em virtude da repercus­
são que o fato está obtendo no País inteiro, venha ele a sofrer quais­
quer represálias. 

E aproveito as minhas palavras finais, Sr. Presidente, para pedir 
ao Sr. Ministro da Justiça que tome as providências cablveis, tam­
bém no sentido de que o jovem que fez a denúncia ao Senhor Presi­
dente da República, denúncia sobre o assassinato do seu pai, -que o 
jovem possa, efetivamente, ficar a salvo de quaisquer ameaças, Sr. 
Presidente. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena- José Guiomard- Wilson Gonçalves- Age­
nor Maria- Din~rte Mariz- Jessé Freire- Domfcio Gondim­
Cunha Lima- Marcos Freire- Murilo Paraiso- Luiz Cavalcante 
- Gilvan Rocha - Lourlva( Baptista - Luiz Viana - Dirceu 
Cardoso- Eurico Rezende- João Calmon- Amaral Peixoto­
Roberto Saturnino - Vasconcelos Torres - Benjamim Farah -
Gustavo Capanema- Orestes Quércia- Lenoir Vargas- Daniel 
Krieger- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Está finda a Hora· 
do Expediente. 

Pas.sa~se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
lnterno), do Projeto de Leí do Senado n"' 40, de 1976, do 
Senhor Senador Mauro Benevides, que díspôe sobre o proces­
so de fiscalização pela Câmara dos. Deputados e pelo Senado 
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Federal, dos atos do Poder Executivo e os da administração 
indireta, tendo 

PARECERES, sob n<:Js 214 e 598, de 1977, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça - I<:J pronunciamento: pela 
inconstitucionalidade, com voto vencido dos Senhores Sena· 
dores Nelson Carneiro e Dirceu Cardoso; e 29 pronunclamen .. 
to (reexame solicitado em Plenário): ratificando o seu parecer 
anterior. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19·Secretário. 
E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 502, DE 1977 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea c do art. 310 
do Regimento Interno, requeremos adiamento da votação do Proje­
to de Lei do Senado n~" 40, de 1976, a fim de ser feita na sessão de 16 
de maio de 1978. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1977.- VlrgOio Tál'ora, 
pela Liderança da ARENA - Lázaro Barboza, pela Liderança do 
MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - O requerimento 
que acaba de ser lido funda-se no preceito do art. 310, item "c", do 
Regimento Interno, combinado com o art. 350: 

"Art. 310. A discussão poderá ser adiada, mediante deli­
beração do Plenário, a requerimento de qualquer Senador ou 
Comissão, salvo se faltar o período de 3 (três) sessões 
ordinárias, ou menos, para o término do prazo de tramitação 
da matéria, para os seguintes fins: 

c) ser realizada em dia determinado; 

§ 29 Nas matérias em tramitação normal, o adiamento 
previsto na alínea c não poderá ser por mais de 30 (trinta) 
dias, só podendo ser renovado uma vez, no mesmo turno, por 
prazo não superior ao primeiro." 

Devo esclarecer que, no concernente à discussão, jâ houve dois 
adiamentos. O pedido, agora, diz respeito à votação, que jâ foi 
adiada, também, por duas vezes. E a regra para a votação é exata· 
mente a mesma, na conformidade do que preceitua o art. 350. 

Entretanto, Srs. Senadores, tenho para mim que se impõe, por 
parte da Mesa Diretora da Casa, a justa interpretação do Regi· 
menta, construindo, quando necessãrio, para que, a vontade da Casa 
e a letra do Regimento, em harmonia, contribuam para o êxito de 
nossas atividades. 

Quando o Regimento estabelece prazos rígidos para o adia· 
menta da discussão e votação, tem em vista proteger a tramitação 
das matérias das procrastinações políticas - legítimas, sim - mas, 
às vezes lesivas até ao bom nome da Casa. E, ao mesmo tempo, pro· 
teger a Minoria contra as procrastinações da Maioria. Pois, em 
verdade, caberia, indefinidamente, à Maioria, prorrogar a trami­
tação de projetos, desde que assim pretendesse. se não houvesse 
prescrição rígida do Regimento determinando em contrário. 

No caso, todavia, Srs. Senadores, a hipótese que se me 
apresenta difere totalmente daquelas contempladas pelo Regimento. 
Não se trata de uma votação em que a Maioria fosse expressar a sua 
vontade, em detrimento daqueles principias basilares que devem 
reger a Casa; mas Maioria e Minoria se juntam numa só vontade, 
confundindo-se, por conseguinte, com a vontade do próprio Senado, 
para atender a um fato de todos conhecido, qual seja, o de adiar 
matéria, afim de que o seu autor possa discuti·la oportunamente 
neste Plenário. 

Não estou, portanto, senão construindo à vista da letra expressa 
do Regimento e atento ao seu espírito; e democraticamente, porque 
o precedente jamais levaria a postergação dos princípios regimentais. 
As normas regimentais são geralmente protetoras da Minoria contra 
a Maioria. No caso, não há Minoria nem Maioria, tJâ o Senado que, 

neste momento, através das duas Lideranças que pressupõem a 
unanimidade, apresenta o requerimento que submeto à consideração 
da Casa. 

Por conseguinte, aceito o requerimento, por entender que, em 
verdade, nesta hipótese é possível o adiamento pretendido. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen· 

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria será submetida ao Senado na ser.são do dia 16 de 

março de 1978. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Item 2: 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296 do 
Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n~' 205, de 
1976, do Senhor Senador Franco Montara, que dispõe sobre 
o regime de trabalho, remuneração e derrais vantagens dos 
empregados nas empresas signatãrias dos contratos de 
pesquisa de petróleo com "cláusula de risco", tendo 

PARECERES, sob n's 953, de 1976 c 560, de 1977, da 
Comissão: 

- de Constituição e Justiça - 19 pronunciamento: pela 
inconstitucionalidade e injuridicidade, com voto vencido do 
Senhor Senador Nelson Carneiro; e 2~ pronunciamento: 
(reexame solicitado em Plenário), ratificando seu parecer an· 
terior, com voto vencido do Senhor Senador Nelson Carnei· 
ro. 

A votação do projeto foi adiada, em virtudf: de requerimento 
aprovado pelo Plenário quando de sua inclusão na Ordem do Dia da 
sessão de 27 de outubro próximo passado. 

O Regimento Interno, entretanto, no§ 2.,. do art. 310, combina­
do com o art. 350, permite um segundo adiamento por prato não 
superior a 30 dias. 

Com esse objetivo, foi encaminhado à Mesa requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. !<:'-Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 503, DE 1977 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea "c" do art. 
310 do Regimento Interno, requeiro adiamento ~a votação do Proje­
to de Lei do Senado n"' 205, de 1976, a fim de ser feita na sessão de 16 
de março do próximo ano. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1977.- Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Em virtude àa delibera­
ção do Plenário, a votação do projeto·fica adiada para a sessão do 
dia 16demarçode 1978. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 68, de 1975 (n9 987-D/72, na Casa de origem), que auto­
riza o aproveitamento dos cegati no Serviço Público e na 
empresa privada, e determina outras providi:ncias, tendo 

PARECERES, sob n<:Js 773 a 776, de 1977, das Comis­
sões: 

-de Saúde (após audiência do Ministt!rio da Educação 
e Cultura), favorável ao projeto, nos termos do Substitutivo 
que apresenta; 

- de Constituição e Justiça, pela com,titucionalidade e 
juridicidade do Substitutivo da Comissão de Saúde: 

- de Serviço Público Cil'il, favorável ao Substitutivo, 
com subemenda que oferece; e 

- de Legislação Social, favorável ao Substitutivo da 
Comissão de Saúde e contrário à subemenda a ele oferecida. 

A matéria constou da Ordem do Dia de 27 de outubro último, 
tendo a discussão adiada, a requerimento do Senhor Senador Heitor 
Dias, para a presente sessão. 
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Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. !~'-Secretário. 

E utfo o seguinte 

REQUERIMENTO N' 504, DE 1977 

Nos termos do art. 310, alínea "c", do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da discussão do Projeto de Lei da Câmara n11 68, 
de 1975, a fim de ser feita na sessão de 16 de março do próximo ano. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1977. - VirgOio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Em votação o 
requerimento. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MOS- ES)- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso}- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso, para encaminhar a varação. 

O SR. DIRCEL CARDOSO (MDB - ES. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na pauta de nossos trabalhos, os três primeiros projetos cuja vo· 
tação se anunciava para a sessão de hoje- o primeiro, de autoria do 
Senador Mauro Benevides, estabelece a fiscalização das entidades 
autárquicas do Governo; o segundo que dispõe sobre regime de tra· 
balho, remuneração e demais vantagens dos trabalhadores em empre· 
sas do serviço de pesquisa de petróleo com cláusulas de risco e, ago· 
ra, o projeto que autoriza o aproveitamento dos cegos no Serviço Pú· 
blico - para os três primeiros e únicos projetos até agora anuncia· 
dos pela Mesa, a nobre e ilustre liderança da ARENA pede adiamen· 
to de votação. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador Dirceu Cardoso? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES)- Pois nilo, nobre 
Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Há um engano de V. 
Ex• Um deles foi pedido pela Oposição e o primeiro, única e 
exclusivamente foi uma atenção da Maioria a um dos mais eminentes 
membros da Oposição que, autor do projeto, que combatemos, aliás, 
ausente está no momento, e as lideranças do Governo e da Oposição, 
juntas, desejaram que esse projeto não fosse julgado à revelia do seu 
responsável maior. Discut!remos o requerimento e V. Ex• verá que 
não é esse o panorama que está apresentando. Até agora a Maioria 
pede e vai dizer as razões por que pediu o adiamento dessa votação. 

o•sR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Está V. Ex• que­
rendo adivinhar o meu pensamento. Apenas, Sr. Presidente, fiz uma 
análise- ou melhor- uma citação factual. Três projeto·s, os primei· 
ros da pauta, na seriação dos nossos trabalhos forãm adiados. Não 
estou culpando a ARENA, não estou culpando o MDB nem os moti· 
vos, nem as razões apresentadas. Os três que deviam ser votados, não 
o foram porque houve pedido de adiamento; foram dois pedidos de 
adiamento da ARENA e um do MDB. 

O terceiro projeto trata do aproveitamento dos cegos no Serviço 
Público. Os cegos, Sr. Presidente, que já têm a infelicidade imensa 
da grande noite que Pesa em suas vidas; os cegos, Sr. Presidente, 
que têm a atomentar·lhes os sofrimentos, as angústias daquela gran· 
de noite de que não saem; os cegos, Sr. Presidente, deviam ter, hoje, 
a oportunidade de ver o Senado votar o seu aproveitamento em de· 
terminados serviços e fuuções do Serviço Público. Mas, este projeto 
foi adiado a requerimento da nobre, ilustre e conspícua liderança da 
ARENA. 

A alma é uma função do olhar. A bengala branca dos cegos so· 
mos nós, agora, que queremos dar a eles a ajuda, o sustentáculo, pa· 
ra que não seja tão tormentosa sua existência, tão negra a sua vida, 
tão apag:ada e cheia de sacrifícios a sua {uta pela vida. A alma portao· 
to, Sr. Presidentç, é uma função do olhar. E é com certa tristeza que 
vamos votar favoravelmente ao adiamento requerido pela bancada 
da ARENA, certo de que o projeto não deveria ser adiado, Sr. Pro--

sidente, exatamente o terceiro de nossa pauta, porque trata do 
aproveitamento do cego na função pública, uma das poucas que eles 
podem exercer, porque não merecem, às vezes, a confiança de nós 
videntes e nem têm, eles também, a segurança do exercício desses car· 
gos, porque desde o nascimento, Sr. Presidente, foram colhidos pela 
grande noite que obnubilou o seu raciocínio, o seu olhar ou a sua 
inteligência. · 

Assim, Sr. Presidente, é com o meu protesto, embora com o 
meu voto, que vamos adiar o projeto que legisla sobre o aproveita~ 
menta dos cegos no Serviço Público do País. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!} 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Conceda a palavra ao 
nobre Senador Virgílio Távora, para encaminhar a votação. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE). Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se-­
nadores; 

Apenas duas palavras, acreditamos nós, sejam suficientes para 
explicar o porquê desse adiamento. 

Inicialmente, conforme já afirmamos, o primeiro pedido, de 
adiamento, se justificava pelo desejo da Maioria e da Minoria discuti· 
rem e votarem o projeto do eminente Senador Mauro Benevides, que 
ausente está do Paí.s em missão deste Congresso, com a presença do 
mesmo. 

Poderíamos nás - e nada de aético haveria a respeito, mesmo 
porque todos os prazos já estavam esgotados - claramente colocá­
lo t!m votação e rejeitá·lo pelas razões no qual, durante a discussão, 
foi baseado o nosso parecer. Entretanto não o fizemos. O segundo, 
Sr. Presidente, foi solici~ado pela nobre Oposição, e a Maioria, que 
a ele também podia se opor, para votá·lo imediatamente, concordou 
justamente face aos pedidos posteriores de esclarecimentos que a no­
bre Oposição desejava ter a respeito. Finalmente o terceiro, Sr. Presi· 
dente: solicitamos adiamento desse projeto porque queremos salvã­
lo. Sabe V. Ex• que estamos no exercício da vice·liderança, responsâ· 
veis pela Ordem do Dia, cumulativamente com aquelas outras fun­
ções que já não são poucas por nós desempenhadas. Sornas pessoal· 
mente favoráveis ao projeto. Portanto, o que tentamos foi salvar o 
projeto da Oposição. 

Sr. Presidente, por essas razões, e não outras, é que justamente 
enviamos esse requerimento, pois, pelas instruções que temos da Li~ 
derança da Maioria, era para proceder em contrário. Assim, acha· 
mos e damos as razões pelas quais deve o Plenário acolher o nosso 
pedido de adiamento, na certeza de que assim procedendo estamos 
benefl.ciando os propósitos do projeto. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Em votação o requeri· 
menta. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram-permanecer senta· 
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
De acordo com a deliberação do Plenário, a matéria figurará na 

Ordem do Dia de 16 de março de 1978. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para uma dec\araçào de voto. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- V. Ex• pode formular 
a sua declaração de voto. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Para uma 
declaração de voto. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e 
Srs. Senadores: 

Disse o ilustre Líder da Maioria - S. Ex• discutindo o terceiro 
projeto referiu-se ao primeiro - disse S. Ex• que no primeiro 
projeto a Maioria agiu para salvar projeto de autoria do nobre 
Senador Mauro Benevides. Nós nos curvamos diante da 
manifestação da vontade da Minoria e da Maioria. Contudo, 
queremos apenas dizer a S. Ex.• que iríamos argumentar hoje o fato 
de; na prestação de contas do Senhor Presidc!:nte da República, relata· 
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da pelo ilustre Senador Virgílio Távora, terem faltado ao prazo de 
apresentação das contas 381 departamentos do Governo. 

ls!>o eu queria mostrar, hoje, porque ontem foram aprovadas, 
sob aplausos unânimes da Cas~ as contas do Senhor Presidente da 
República. exemplarmente apresentadas no tempo que a Constitui­
ção prescreve. 

Queríamos, Sr. Presidente, citar aqui os 381 departamentos do 
Governo que não ;apresentaram, no tempo prescrito pela Constitui­
ção, as suas contas para a aprovação do Tribunal de Contas e do 
Congresso NacionaL 

Essa é a declaração, Sr. Presidente, hoje, sim, no calor ... 
(0 Sr. Presidente faz soar a campainha.) 
Para que V. Ex:• chamou-me a atenção, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Desejo que V. Ex• 
formule a declaração de voto sobre a matêria que foi objeto da votâ­
çào. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MJ'JB - ES) - Muito bem, 
quando o Senador Virgílio Távora falou sobre os números l a 3 de 
nossa pauta, V. Ex• não chamou a atenção de S. Ex• Sr. Presidente, 
sou o homem mais humilde desta Casa; mas, pisado, Sr. Presidente, 
não suporto e não tolero que me humilhem! 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Peço a V. 'Ex• obser­
var que não houve descortesia alguma da Presidência para com 
V. Ex• Da mesma forma que o nobre Senador Virgílio Távora fez 
observações com relação aos três itens, V. Ex•, anteriormente, havia 
adotado idêntico procedimento, 

Hâ uma preocupação de equilíbrio no tratamento dos nobres 
Senadores, sobretudo, de respeito e acatamento ao que deve, real­
mente, corresponder àquela preocupação fundamental que é_a obser­
vância do Regimento Interno. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES)- Sr. Presidente, 
palavras sào palavras, dizia Shakespeare! 

Agora. vamos ver o grão das coisas. Pela palha das palavras 
estamos vendo que há um tratamento díspar. Contudo, registro. Só 
quero dizer para meu contentamento d'alma, que sou o mais 
humilde Senador que pisa esta Casa. Mas, pisado não. Não suporto 
humilhação. seja de quem for. 

Sr. Presidente, estamos de acordo. É a declaração de voto que 
faço. Estamos de acordo em que se adie o projeto que trata do 
aproveitamento dos cegos. Os cegos são uns desvalidos e ê possível 
que o adiamento desse projeto para março do ano que vem, quando 
outras coisas e outros ventos soprareln neste Plenário, faça com que 
tenhamO!> forças, espírito de justiça e espírito público para votá-lo, 
porque o~ olhos valem mais do que a vida. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!} 

O SR. PRESIDENTE {José Lindoso) -Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n'i' 75, de 1977 (n'i' 1.155-D (73, na Casa de origem), que 
acrescenta dispositivos à Lei n" 3.577, de 4 de julho de 1959, 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 748, de 1977, da 
Comissão: 

-de Educação e Cultura, 

A Presidência, nos termos do art. 369, letra a, do Regimento 
Interno, declara prejudicado o projeto, cuja ementa acaba de ser 
enunciada, uma vez que o Decreto-lei n9 1.572, de 111 de setembro de 
1977, aprovado pelo Congresso Nacional, através do Decreto 
Legislativo n'i' 99, de 1977, já revogou a Lei n9 3.577, de 4 de julho 
de 1959, que a Proposição visa a modificar. 

A matéria serâ arquivada, feita a devida comunicação à Câmara 
dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 5: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n11 160, de 1976, do Senhor Senador Heitor Dias, que 

dá nova redação ao parãgTafo único do artigo 133 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n~~' 5.452, de 111 de maio de 1943, e dã outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob nl1s 783 e 784, de 1977, das Comis­
sões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
jurídicidade, e no mérito, favorável; e 

-de Legislação Social, contrário, com voto vencido, em 
separado, do Senhor Senador Franca Montoro. 

A diéussào da matéria foi adiada na sessão de 9 do corrente, nos 
termos do Requerimento n9 464, de 1977, de autoria do Senhor 
Senador Heitor Dias. 

Em discussão o projeto. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) -· Peço a palavra, Sr. 
Presidente, para discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso para discutir o projeto. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB -ES. Para discutir o proje­
to. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O número 5 da pauta acolhe a discussão, em primeiro turno, do 
projeto de lei do Senado, de autoria do nobre: Senador Heitor Dias, 
que 

.. Dá nova redação ao parágrafo único do art. 133 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n'i' 5.452, de JP de maio de 1943 e dá outras proddênclas". 

O projeto, muito bem justificado por S. Ex•, recebeu parecer 
favorável e unânime da Comissão de Constitdção e Justiça, que tem 
como Presidente, Accioly Filho, Relator o Sr. Nelson Carneiro e co· 
mo membros integrantes os nobres Senadores Leite Chaves, Italívio 
Coelho, Henrique de La Rocque, Helvídio Nunes, Heitor Dias e o 
Senador que ora vos fala. Mas, na Comissão de Legislação Social 
recebeu parecer contrário, e dele exumamos o seguinte trecho: 

Em verdade, a despeito dos nobilitantes propósitos que 
a informam, não deve a iniciativa prosperar, sobretudo por· 
que encontra-se em fase de ultimação a nova CLT, que trata 
da matéria com a abrangência e prOfundidade necessárias, 
sendo inoportuna, portanto, qualquer alteração do Estatuto 
em vigor, que está prestes a ser revogado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Senado não vota porque a 
Maioria não quer. O Senado não vota (>orque a Maioria pede 
adiamento e- quando vai votar, porque c projeto é de autoria da 
nobre ilustre Bancada da ARENA, com parecer unânime da egrégia 
Comissão de Constituição e Justiça- a Comissão de legislação So~ 
cial fulmina o projeto com este trecho de ouro, senão podemos dizer 
de couro, que diz: 

"Não deve a iniciativa prosperar, sobretudo porque 
encontra·se em fase de ultimação. a nova CLT, que trata da 
matéria com a abrangência e proft:.ndidade necessárias, sen~ 
do inoportuna, portanto, qualquer alteração ... " 

Portanto, a nobre Comissão de Legislação Social está dizendo 
que virá uma Mensagem do Senhor Presidente da República, regu~ 
lando o assunto. Virá. Mas em que mês, em que ano, não sabemos; 
está embuçada no céu. 

Então o Senado não pode votar porque virá uma Mensagem, 
corrigindo o dislate que·o projeto do ilustre Senador Heitor Dias iria 
corrigir. Quer dizer: o Senado não legisla ?Orque às vezes a ARENA 
não quer e quando está na hora de legislar, na oportunidade, na con .. 
veniência, no momento em que ele deve le~islar para corrigir ou para 
impedir que se cometam injustiças, como se vinham cometendo, sem 
o dispositivo que o projeto do nobre Senador Heitor Dias corrige e 
apresenta, n"ós não devemos deliberar porque vem uma Mensagem 
p-or aí. 
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Outro dia, Sr. Presidente, a Lei do Inquilinato, a lei mais 
ansiosamente esperada, a lei desesperadamente esperada pelo povo 
brasileiro -que paga aluguel - este é que é o povo, 60% a 70% do 
povo brasileiro ou mais, 80% do povo brasileiro que paga aluguel, 
esperava que a Casa votasse a Lei do Inquilinato - a lei foi jogada 
para as ca\endas. Por quê? Porque, alegou-se aqui neste plenário, nós 
ouvimos, que uma mensagem do Senhor Presidente da República 
corrigiria as distorções, as falhas, os excessos, as protuberâncias que 
a lei que íamos votar comportava. Quando, Sr. Presidente, a lei 
estava expungida de tudo; era a melhor Lei do Inquilinato que o 
Brasil ia ter; era justamente a que íamos votar ontem ou ant~ont~m. 
Mas, a requerimento da nobre, ilustre, conspícua, egrégia~ ilustrada 
Bancada. da ARENA, ela foi joga.da para depois dos idos de m3rço. 

Sr. Presidente, aqueles QUe tiYeram a ventura de deletrear os 
livros latinos conhetem, no De Be\lum Galliae e em outras 
produções dos grandes espíritos da Roma Antiga o que significa "Os 
idos de matço". 

Ver1ficamos, Sr. Presidente que, então, não se votou a Lei do In­
quílinato porque o Senhor Presidente da República vai remeter uma 
mensagem que comportará todos os casos da Lei do Inquilinato, 
corrigir todas as falhas, podar todos os excessos, limar todas as 
arestas, e o Congresso Nacional não pode votar. Hoje outra leL Um 
projeto magnificamente sustentado, apresentado e justificado pelo 
ilustre Senador da ARENA, não do nosso Partido, Heitor Dias, cujo 
nome ilustra a Comissão de Constítuíção e Justiça e é um dos vice­
líderes da Casa. 

Pois bem. Uma das Comissões da Casa, a de Legislação Social, 
no seu parecer, através de um relator, membro da ARENA, diz:" ... 
não deve a iniciativa prosPerar ... " Não apresentou razões por que 
não se devesse votar. t in'.;!Onstitucional, é injurídica, é incon­
veniente, está l.!rrado. Nega a oportunidade de se votar isto. Por quê? 

"Trata da matéria com a abrangência e profundidade 
necessárias sendo inoportuna, portanto, qualquer alteração 
do Estatuto em vigor, que está prestes a ser revogado." 

Por quê? Porque o Senhor Presidente da República vai remeter 
uroa mensagem regulando o assunto. 

Então, nós nos tiramos o direito de iniciativa. Nós não temos 
mais o direito de iniciativa! Não podemos legislar porque vem -
não sei quando, não sei se depois dos idos de março, se das calendas, 
não sabemos quando - virá uma mensagem, portando a iniciativa 
que o ilustre Senador Heitor Dias quis com o seu projeta e o ilustre 
Senador não se acha presente. Então quero crer que nós não 
votamos quando a ARENA requer, e quando devemos votar, um 
dos membros da ARENA, através do seu par~r. acha que é ino­
portuno, porque vem lima mensagem. 

Sr. Presidente, não sei o que é pior: se é uma Casa aberta, 
fechada; ou se uma Casa fep.hada; aberta. E. a pergunta que deixo no 
ar, pairando como um quiW vagalume, para que a resposta venha 
com os idos de março. Não sei se são ventos de bonança ou se são 
ventos de tempestade, mas que venham os ventos de março. ~ 
possivel que nós tenhamos então a votação da lei do Inquilinato, da 
lei que Aproveita os Cegos, da Lei que cria uma Comissão para a 
Fiscalização Financeíra das entidades autárquicas que, em número 
de quase três centenas, não apresentaram, no tempo que a 
Constituição prescreve, suas contas para serem apreciadas pelo Tri· 
bunal de Contas da União e pelo Congresso Nacional. 

O Sr. Etandro Carreira (MDB ~ AM)- Concede V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Etandro Carreira (MDB- AM)- Nobre Senador, de­
sejo, apenas, testar a minha memória. Será que esses idos de março, a 
que Y. Ex• se refere, dizem respeitá ao progn6stico feito por um 
profeta, na ocasião ern que César se dirigia pata o Senado e ele o 
advertira sobre os idos de março, quando, possivelmente. César 
morreria? Eu quero ter a certeza, testar a minha memória. Será que 

esses embaças a que V. Ex• se refere dizem respeito a este fato, a 
César, quando Marco Antônio tentava lhe oferecer a coroa de reí, no 
Senado? É a pergunta que faço. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - A memória de 
V. Ex•, memória histórica, memória telúrica, memória amazônica, 
escondida de nuanças, mas plena de minuciosidade, de daridade e de 
luz, evocou uma página da história romana, que veio no instante em 
que citávamos, de passagem, os famosos idos de março, exatamente 
aqueles que V. Ex• remem orou no seu aparte. 

Então, Sr. Presidente, continuo a dizer: não sabemos o que 
ttarão os idos de março, se são como aqueles ventos que sopram ali 
no Cáucaso, ventos cor-de~rosa, que trazem a primavera, ventos 
brancos, que ajudam a fecundação da terra e a polinização das 
flores. Mas há um vento que eles chamam de vento negro, da destrui­
ção e da tempestade. 

O Sr. Otair Becker (ARENA - SC) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Otair Becker (ARENA-· SC)- Nobre Senador Dirceu 
Cardoso, não faz muito tempo, desta tribuna, teclamamos, para que 
o projeto da Consolidação das Lels do Trabalho tivesse a mais ampla 
divulgação, por se tratar de uma lei de grande interesse social. No 
entretanto, não posso concordar com V. Ex•, nesta tarde, quando 
faz. repetidas afirmativas de que não sabemos quando virá o projeto 
de reformulação, pois que o Congresso Nacional já o está 
examinando. Creio que, ainda antes do encerramento deste ano le­
gislativo, discutiremos e votaremos a reformulação do capítulo V da 
nossa Consolidação das Leis do Trabalho, que trata de um dos 
assuntos rnais importantes, que é a higiene e a segurança do 
trabalho. Sei que a Comissão Mista, encarregada de apreciar a maté­
ria já deu o seu parecer, tendo sido oferecidas. algumas emendas que, 
certamente, enriqueceram e aperfeiçoaram esse díspositivo. Daí por 
que quero registrar, neste aparte, que a Governo está profundamente 
interessado, trabalhando, tendo mesmo constituído uma Comissão 
lnterministerial. O assunto, realmente, requer estudos acurados, pois 
iremos refazer uma Legislação que data de 1943. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES)- Nobre Senador 
Otair BeCk.er, V. Ex~ lroux.e um alísio das terras catarinenses, uma 
monção, uma aragem fresquinha que refrescou o plenário, quando 
falávamos no veni.o do Cáucaso, no vento da destruição. V. Ext é, 
ainda, na nomenclatura dos ven~os do Cáucaso, do Sul da Rússia, o 
vento verde da esperança. 

V. Ex• diz que está discutindo a reformulação do capítulo V, 
que trata da higiene do trabalho, mas o projeto que íamos discutir dá 
nova redação ao art. 133- a interrupção de prestação de serviços­
que está na hora e que, para produzir efeitos legais, deve ser registra· 
da na Carteira de Trabalho e Previdência Social, admitindo-se a pos· 
sibilidade de efetuar-se por extravio ou inexistência ocasional. 

Não estou critícando o Governo. Quem mandou a Mensagem 
da Lei do Inquilinato foi o Senhor Presidente da República: Sua 
Excelência é quem quis passar o bisturi nesse tumor maligno que, há 
45 anos, in felicita as relações entre inquilino e senhorio, -nos rni1hões 
de lares da terra brasileira. Mas a ARENA não quis votar, porque 
vem outra mensagem. No entanto, hoje, poderíamos votar, porém a 
Comissão diz que não. Afina[, o que estamos fazendo nós, aqui, no 
Senado? Na hora de legislarmos, de acrescentarmos um parágrafo a 
um artigo, não .podemos, porque vem uma mensagem do Senhor 
Presidente da República ... Nós é que nos diminuímos! 

Sr. Presidente, lutamos com um gigante, mas, se lutarmos de joe# 
lhos, a diferença: será esmagadora~ Temos de lutar de pé, potência pa# 
ra potência. Se abdicamos do direito que temos de colocar um humil# 
de "pamgrafinho" num artigo da Consolidação das Leis do Traba# 
lho, pois a Comissão de Legislação Social diz que não é oportuno, 
porque vern uma mensagem por aí, o que estamos fazendo nós aqui, 
no Senado? 
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O Sr. Otair Becker (ARENA - SC) - Permite V. Ex• uma 
observação? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Dou o aparte a 
V. Ex~ 

O Sr. Otair Becker (ARENA - SC)- As minhas considera· 
ções foram colocadas, na discussão da matéria, para mostrar que o 
Go~erno está empenhado em aperfeiçoar, ajustar, atualizar essa 
legislação. 

O SR. DIRCEt; CARDOSO (MDB- ES)- Mas, quem não 
está empenhado somos nós. do Senado! O Governo, portanto, mere· 
ce os nossos aplausos, as nossas congratulações. os nossos parabéns, 
os vivas, <Js nossas palmas, mas, quem merece os nossos pêsames é es· 

ta Casa, que abdica do direito de colocar um humilde e obscuro parã­
grafo no art. 133 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

O Sr. Otair Becker (ARENA - SC) -Com todo o respeito 
que temos ao ponto-de-vista de V. b:•, gostaríamos, também, que 
aceitasse o nosso. de que entendemos, a essas alturas, quando uma 
Comissão lntermínisterial trabalha com afinco no aperfeiçoamento 
dessa legislação. que devemos aguardar mais algum tempo, sobretu­
do, agora. que já temos aqui, nesta Casa, em discussão, e, nos primei­
ros dias. em votação, um capítulo da maior importância para a 
atualização. repito, desta lei do mais alto alcance social. 

O SR. DIRCEl' CARDOSO (MDB- ES)- Vou responder a 
V. Ex• Nobre Senador Otair Becker, V. Ex• é um homem do in· 
terior, como eu também, um empresário dos grandes, de Santa 
Catarina - fala, portanto, em nome dos grandes, eu falo em nome 
dos menores, dos pequenos. Que prejuízo ocorreria, se aprovássemos 
este parágrafo do art. 133, e viesse a mensagem reformulando tudo? 
Sem parágrafo ou com parágrafo, apreciaríamos ou não a mensagem 
do Senhor Presidente da República? 

O Sr. Otair Becker (ARENA - SC) - Gostaria de dizer a 
V. Ex• que não nasci em berço de ouro. 

O SR. DIRCEl' CARDOSO (MDB- ES)- V. Ex• ê um dos 
grandes empresários. 

O Sr. Otair Becker (ARENA- SC)- Tenho a satisfação e a 
honra de dmgir urna empresa que conta com um elenco de quinhen· 
c os colaboradores - vou fazer o meu comercial agora- e, em vinte 
anos de direção dessa empresa, eu tive, apenas, duas ações trabalhis· 
tas ajuizadas, e ganhei as duas. Quero dizer que eu tenho tratamento 
bastante humano para com aqueles que comigo trabalham. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Muito bem! 

O Sr. Otair Becker (ARENA- SC)- Fui eu quem levantou, 
nesta Casa, o pedido para que este projeto de lei fosse distribuídQ pa­
ra todas as camada" da sociedade brasileira, para que fosse 
amplamente discutido, eis que ele tem um valor social extraordiná· 
rio. Quero dizer a V. Ex• que não estou a discutir o mérito desta ma.: 
téria; estou procurando entender-me com V. Ex•, quanto à 
oportunidade de nós votarmos esta matéria. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Sr. Presidente, 
oportuno ou não, a minha opinião é que não impediria, qualquer 
decisão do Senado, com o parãgrafo ou sem ele, com o artigo ou sem 
o artigo, com o capítulo ou sem o capitulo, com a lei, a própria lei, a 
Consolidação toda ou sem a Consolidação, não impediria a vinda da 
mensagem. distribuída às Comissões, estudada pela Casa, os parece· 
res apresentados e a sua votação conseqüente. Não adviria prejuízo 
algum para o Senado da República. 

Quero crer, Sr. Presidente, isso sim, temos que cada vez mais 
bater palmas ao Poder Executivo e dar pêsames, Sr. Presidente, ao 
nosso Congresso, ao nosso Senado, que abdica das suas horas, dos 
seus instantes, dos seus momentos, para até se ajoelhar, humilhado, 
contrito, diante do Presidente da República, ou do Poder Executivo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso)- Continua em discussão 
o projeto. 

O Sr. Virgílio TáYors. (ARENA- CE)- Sr. Presidente, pedi· 
mos a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) --Tem a palavra o nobre 
Senador Virgílio Távora. 

O SR. VIRGIUO TÁVORA (AREN.\- CE. Para discutir o 
projeto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente: 

Nossas palavras não serão tão inflamadas quanto as do eminen­
te representante do Espírito Santo. O silêncio que aqui mantivemos 
foi para que S. Ex• expusesse lá todo o seu raciocínio e, agora, tam­
bém, na hora da discussão, em rápidas pinceladas, mostrássemos o 
porquê. 

Não 'se ajoelha o Senado, nãO se ajoelha a Maioria ... 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Não se ajoelha: deita-se, 
então! 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- ... perante o 
Poder Executivo porque nós não fazemos a injustiça, Sr. Presidente 
-ouça bem a Casa- de estender esses conceitos à nobre Oposição. 
E sabe por que não fazemos estender esses .;::onceitos à nobre Oposi­
ção? Porque quem está de acordo conosco i: aquele que, pelo menos 
regimentalmente. deveria exterr1ar, na 'lOtação, a opinião da 
Bancada que comanda. 

Temos memória boa. Não faz mais de dois meses, precisamente 
urn mês e doze dias, neste plenário, o eminente Senador Franco 
Montoro, Líder da Oposição, retirou, através do Requerimento 
n~' 402, projeto de sua autoria- mais preci~amente, o Projeto de Lei 
do Senado n~' 17 ,-de 1976. O projeto era de S. Ex• Havia a alegativa 
de S. Ex• de que estaria em elaboração um texto reformulando toda 
a Legislação da Previdência Social. E quand:> a Comissão de Legisla­
ção Social, a cujo voto empresta a Maioria seu apoio, diz: a mesma 
coisa, não está, também, se ajoelhando pennte o Executivo, como, 
de resto, não fazemos a injustiça de julgar que assim procedesse o 
eminente Líder da Oposição e a Bancada que tão disciplinadamente 
o segue. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA -CE)- Perfeito. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES:• - Nobre Senador, a 
explicação do nosso Líder ter requerido a retirada de um projeto seu 
não infirma•a minha posição em nada. Ele retirou pela conveniência 
e era possível que estivesse em discussão, exatamente, uma mensa· 
gem que tratasse daquele assunto. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - Perdão, 
V. Ex• está nos aparteando; então diga, rigorosamente, o que disse­
mos. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Vou dizer agora, respon· 
der a V. Ex• O que estamos estranhando é que a Comissão diz que é 
inoportuno. E. a Comissão que diz na hora do voto: "é inoportuno 
porque vem uma mensagem", virá uma men~agem. f: diferente. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- E a mesmlssi­
ma coisa diz o seu Líder! 

Sr. Presidente, não gostamos de afirmar apenas sob forma de 
alegativas. Solicitamos que parte integrante desta declaração de 
voto, antecipado, que damos, seja o texto do Requerimento citado, o 
de n"' 402/77, do eminente Senador Franco Montoro, constante à 
página 5.664 do Diário do Congresso Nacional. Seção IJ. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Se faz o obséquio, gosta· 
ria que V. Ex• lesse o teor. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA·- CE)- Perfeito. 
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"REQUERIMENTO N9402, DE 1977 

Nos termos do artigo 280, do Regimento Interno, requei­
ro a retirada do Projeto de Lei do Senado n9 \1, de 1916, de 
minha autoria,,,'' 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Dois anos depois! 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- O projeto é 
do dia 13 de outubro de 1976. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- O projeto é de 1975. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - De 76: sete, 
meia dúzia. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Diga qual é o assunto. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)-

" ... que aprova a Consolidação das Leis da Previdência 
Social. 

te? 

Justificação 

Após a apresentação do projeto em causa, ocorrida na 
sessão de 12 de março do ano passado, vãrias foram as altera­
ções, algumas substanciais, introduzidas por legislação poste­
rior na matéria disciplinada pela proposição. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Permite V. E:~~.• um apar· 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)-

"Referidos estatutos legais foram os seguintes: 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Permite V. Ex•? 

O SR. VIRGILIO TÁYORA (ARENA- CE)- Terminamos 
de ler. V. Ex• pediu para ler. 

(Cruzam·se apartes.) 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - Sr. Presiden· 
te, assegurada nos seja a palavra, para terminar de ler. 

(O Sr. Presidente, José Lindoso, faz soar a campainha.) 
Referidos estatutos legais fofam os seguintes: 
a) Lei n9 6.332, de 18 de maio de 1976 (autoriza reajusta~ 

menta adicional de benefícios previdencíários, no.s casos que 
especifica, altera tetos de contribuição e dá nova redação a 
dispositivos da Lei n'~" 6.136, de 7 de novembro de 19'74, que 
inclui o salário-maternidade entre as prestações da previdên~ 
cia socíal); 

b) Lei n9 6.367, de 19 de outubro de 1976 (dispõe sobre 
o seguro de acidentes do trabalho a cargo do INPS, e dá ou· 
tras providências); 

c) Decreto-lei n~' 1.505, de 23 de dezembro de 1976 (alte. 
ra dispositivo do Decreto-lei n~' 65 l, de 26 de agosto de 1938, 
e dá outras providências); 

d) Decreto-lei nq 1.515, de 30 de dezembro de 1976 (alte­
ra a redação da alínea b, do artigo 74, da Lei n'~" 3.807, de 26 
de agosto de 1960., e dá outras providêncías); 

e) Lei n'~" 6.423, de 17 de junho de 1977 (estabelece base 
para correção monetária. e dá outras providências); 

f) Lei n~' 6.438, de 31 de agosto de 1977 (altera a redação 
do§ 3'~- do artigo 24 da Lei nq 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
que dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência Social); e 

g} Lei n"' 6.439, de l"' de setembro de 1977 (institui o 
Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social, e dá ou­
tras providêntias). 

Ao requerermos a retirada da proposição, ainda em 
tramitação nesta Casa, nosso objetivo é atualizá-la com as 
adaptações decorrentes do advento dos textos legais superve­
nientes para que possamos, na próxima Sessão Legislativa 

te? 

submetê-la de novó à consideração do Senado, já então sdb a 
forma, também, de nova Lei Orgânica da Previdência Social. 

Sala das Sessões, 13 de outubro de 1977. - Franco 
Montoro. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Permite V. E:~~.• um apar· 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Com prazer. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Leu V. Ex• que no reque· 
rimento modificações já haviam sido feitas, "modificações substan· 
ciais"- como está aí no requerimento- mas que já haviam sido fei· 
tas. O part!'cer da Comissão diz: "há uma mensagem que virá". Nin· 
guém sabe em que termos, qual a amplitude e a profundidade dela, 
coisa bem diferente, sejamos cartesianos. Eu disse que as modifica­
ções já tinham sido operadas; pois bem, retirou-se para ser apresenta­
do no ano seguinte, três meses depois. Este não, é inoportuno votar, 
porque vem uma mensagem por af. Coisa bem diferente, nobre Sena· 
dor Virgílio Távora. E depois, nobre Senador, o Líder nem sempre 
fala pela unanimidade de sua Bancada; há muitas coisas que V. Ex• 
diz. que dois ou três membros de sua Bancada não aprovam. Aqui 
também, o nobre Líder, às vezes, se pronuncia de maneira que nós 
não aprovamos. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Registre­
se nos Anais. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Mas a ditadura da Lide­
rança faz. com que nos submetamos à vontade e ao comando dela. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Sr. Presiden· 
te, estas são as razões por que, em adotando o parecer da Comissão 
específica, que é a Comissão de Legislação Social, fazemo-lhe a defe­
sa de que ela não se ajoelha ao Poder .Executivo. Aliás, formada que 
é, constituída como se acha, de pessoas, de colegas sobre as quais 
não se deve irrogar tal pecha. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Não disse comissão, dis· 
se o Senado. Nós todos, 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- E, jã que o 
adendo é acrescentado, e com muita maior razão o Senado da Repú· 
blica. 

O SR. PRESIDENTE {José Lindoso)- Continua em discussão 
o projeto. (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira discuti-lo, declaro encerrada a 
discussão. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma­
neçer sentados. (Pausa.) Aprovado. 

A matéria voltará oportunamente à Ordem do Dia para o segun­
do turno regimental. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 160, DE 1976 

Dá nol'a redação ao parágrafo únfco do artigo UJ da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprol'lda pt:lo Decreto-lei 
n'~" 5.452, de I'~- de maio de 1943, e dá outras pro,tdêndJls. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~ O parágrafo único do artigo \33 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Leí n'~" 5.452, de I'~- de 
maio de 1943, passa a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo Único. A interrupção de prestação de servi­
ços, para que possa produzir efeito legal, deverá ser registra· 
da na Carteira de Trabalho e Previdência Social, admitido, 
na impossibilidade de efetuar-se a anotação, por extravio ou 
inexistência ocasional da mesma, qualquer outro meio de pro­
va." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. )9 Revogam-se as disposições em contrârio e, especial· 

mente, a letra d do art. 133 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Item 6: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n~' 22, de 1977, do Senhor Senador Luiz Viana, que 
suprime o art. 93 e o parágrafo único da Lei n~> 5.988, de 14 
de dezembro de 1973, tendo 

PARECERES, sob n~'s 749 e 750, de 1977, das 
Comissões: 

-de Constituído e Justica, pela constitucionalidade e 
juridicidade e, no mérito, pela aprovação; e 

-de Educacio e Cultura, favorável. 

Em discussão o projeto. {Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria voltará oportunamente à Ordem do Dia para o 

segundo turno regimental. 

f: o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 22, DE 1977 

Suprime o art. 93 e o parágrafo único da Lei n9 S.988, de 
14 de dezembro de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. !~> Ficam suprimidos o art. 93 e o parágrafo único da Lei 
n~' 5.988, de 14 de dezembro de 1973. 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de s1Ja publicação, 
revogadas as-disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Ainda há oradores inscritos. 
Na presente sessão serão atendidas as inscrições feitas para quin­

ta-feira, em virtude de ontem não ter sido realizada a sessão ordinâ-
ria da Casa. 

Tem a palavra o nobre Senador Otair Becker, por cesSão do 
nobre Senador Renato Franco. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: v 

Dos dias 12 a 15 deste mês, realizou·se a XXI• Exposição Pecuá­
ria de Lajes, no meu Estado, promoção do Sindicato Rural de Lajes 
que contou com a colaboração do Ministério da Agricultura, Secre­
taria da Agricultura, Prefeitura dO Município de Lajes, FAESC, 
ACCB. ACARESC e CODESA. 

Para a Comissão de Honra da Exposição, foram escolhidos, 
entre outras autoridades, o Presidente Ernesto Geisel, Dr. Antônio 
Carlos Konder Reis, Governador do Estado; Ministrto Alysson 
Paulinelli; Dr. Vitor Fontana, Secretário de Agricultura, Dr. Wilson 
Vida] Antunes, Diretor do Forum da Comarca; Tenente-Coronel 
Manoelito Lemos Barreto, comandante do 19 Batalhão Ferroviário; 
Dr. Perachi Barcelos, Diretor da Carteira de Crédito Rural do Banco 
do Brasil e D. Honorato Piazzera, Bispo Diocesano de Lajes. 

Integraram a Comissão Executiva da XXI• Exposição Pecuária 
de Lajes, os Srs. Ivo Tadeu Araujo Bianchini (Presidente); Flávio 
Krebs Ramos (I~> Vice-Presidente); Paulo Vieira Branco (29 Vice­
Presidente); Julio Cesar Ribeiro Ramos (11' Secretário); Dimas 
Alcides Ribeiro (2~> Secretário); Leonidas Rogério Ramos (19 Tesou­
reiro); Alfeu Schlichting Filho (29 Tesoureiro). Como coordenadores 
os Srs. Benjamim Kerse de Faria, Pedro Paulo Lisboa e Luiz Ramos 
Neto. E como auxiliares os Srs. Alcides Tadeu da Silva Vieira, Salvio 
Vieira Arruda e Celso Machado da Silva. 

No dia 14, tive a ventura de visitar a XXI• Exposição Pecuária 
de Lages. Como brasileiro e catarinense, de tudo procurei informar­
me, mantendo contato com autoridades, expositores e povo, re-

colhendo dados preciosos sobre a magnífica 'evolução agropastorial 
daquela grande cidade de Santa Catarina, que possui um passado de 
glórias e lutas que forjaram um povo destemido e ~mpreendedor. 

Já em fins do século XVII, naquela região se encontrava o 
Tenente de Milícias Bento da Silva Mota, que fundou várias fa­
zendas de criação e lavouras, à margem do cam~nho de tropas que 
ligava São Paulo a Curitiba e Porto Alegre. Em 1765, Dom Luis 
Antônia de Sousa Botelho Mourão, novo goverilad"or de São Paulo, 
delegava ao Guarda-Mor, Antônio Correia Pinto de Macedo, a mis­
são de estabelecer uma povoação na já famosa parada de Lajes, 
ponto estratégico para combater os espanhóis vindos do Sul. Correia 
Pinto deixou São Paulo com a famflia, escravos, agregados, armas e, 
após várias peripécias, fundava, em 22 de maio de 1771, a Vila de 
Nossa Senhora dos Prazeres das Lages. Para lá acorreram, logo, mui~ 
tos moradores do Rio Grande do Sul, que fora invadido pelos 
espanhóis. Por Alvará de 9 de setembro de 1820, desanexou~se de 
São Paulo a Vila Lajes, que passou a pertencer a Santa Catarina, 
com todo o seu território, que então abrangia os municfpios de 
Palmas, no Paraná; Campos Novos, Curitibanos, São Joaquim e 
Lajes, em Santa Catarina. No dia 9 de março de !839, a Vila era in­
vadida pelas forças Farroupilhas de Josl: Ma(ina de Matos e Anto­
nio Inácio que, em Lajes, proclamaram a República. Mas a 15 de 
novembro do mesmo ano, os lajeanos reagem contra o grupo do go­
verno ilegal, sob o comando do Brigadeiro .Francisco Xavier da 
Cunha, morto heroicamente às margens do Rio Pelotas. Novamente 
Lajes seria invadida, até que os revolucionários foram destroçados às 
margens do Rio Marombos, em Curitibanos, "à Vila somente sendo 
abandonada pelos rebeldes em fevereiro de 1841. 

Desde fins do Século XVII, portanto, Lajes possufa fazendas de 
criação e lavouras, ineqüívoca prova da excepcional qualidade de 
suas terras. Hoje, com 7.094 (sete mil e noventa e quatro) quilôme-­
tros quadrados de área, Lajes dispõe de quase 200.000 (duzentos mil) 
habitantes, sendo uma das mais belas, ricas e Prósperas cidades do 
meu Estado, com quase 80.000 (oitenta mil) eleito'res que, nas elei~ 
ções passadas, elegeram o atual Prefeito, Dr. Dirceu Carneiro. 

Sr. Presidente, por ocasião da inauguraçfo da XXI Exposição 
Pecuária de Lajes, discursou o Presidente do stndicato Rural de La­
jes, Sr. Ivo Tadeu Bianchini, lembrando que d~s 2.300.000 (dois mi· 
lhões e trezentos mil) bovinos existentes no Estado de Santa Catari­
na, 700.000 (setecentos mil) se localizam nos campos de Lajes, o que 
equivale a 30% do rebanho catarinense. A taxa de desfrute do gado & 
igual à do Rio Grande do Sul e, como disse o ilustre Presidente do 
Sindicato Rural de Lajes, o pecuarista está colocando em prática mé­
todos de exploração os mais modernos. Dai resultados como os com­
provados em concurso municipal de novilho para abate: vários novi­
lhos apresentaram ganho de dois quilos por dia; rendimento de car­
cassa de 56% e peso de quatrocentos quilos; idade de-abato reduzida 
em trinta meses. 

Fácil será, sem dúvida, eliminar o déficit atual de vinte e duas 
mil toneladas·ano de carne, de forma a que, em pouco tempo, Santa 
Catarina não só disponha de produção que atenda a todo o seu con­
sumo - hoje de setenta e sete mil toneladas-ano - como poderá o 
Estado exportar carne. Como o Rio Grand~ do Sul, Santa Catarina 
está apta a produzir carnes nobres, dispondo de tudo para exportar o 
produto, inclusive pelas magnificas instalações do FRIGOPLAN -
Companhia Planalto de Frigoríficos. 

Sr. Presidente, foi com entusiasmo que vimos os formidáveis 
exemplares de raças européias, na demonstração da pujança e da 
modernização da pecuária catarinense. De igual beleza a exposição 
de equinos. 

f: de se registar. ainda, o entusiasmo de moradores e povo de La· 
jes, que se orgulham da evolução de sua agropecuária, sólida base de 
desenvolvimento de uma cidade de intenso comi:rcio e florescente 
indústria. f: um povo trabalhador, progressista e de notável capacida­
de empreendedora, a que se junta espirito cfvice dos mais vivos, pois 
sabe cultívar suas belas tradições, consciente da grandeza de seu pas­
sado de glórias e lutas. 
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Enaltecendo o excelente trabalho dos organizadores da XXI• 
Exposição Pecuária de Lages, formulo apelo ao Ministro Alysson 
Paulinelli para que apresse a liberação do auxilio de Cr$ 200.000,00 
{duzentos mil cruzeiros), para recuperação e conservação do Parque 
Conta Dinheiro, onde se realizou essa vitoriosa exposição. 

Agukrda-se, também, para breve, que o Governo do Estado de 
Santa Catarina faça doação de área para construção de Armazéns e a 
sede da Cooperativa Rural de Lajes. Lajes tudo merece do Governo 
do E~tado, como do Governo Federal, especialmente no que diz, 
respe1to ao setor agropecuário, no qual se destaca ao ponto de poder 
orgulhar-se de. que possui e que nada fica devendo aos Estados de 
pecuária mais desenvolvida, como o Rio Grande do Sul e São Paulo. 
Nada mais grato ao homem público do que poder ajudar e cor­
responder a justas pretensões de um povo dinâmico, criativo e de 
espírito independente como é o de Lajes! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Não pretendia usar da palavra hoje, mas assistindo, ontem, a 
uma entrevista do nobre Deputado Blota Júnior, que discorria sobre 
a Lei do Inquilinato, vejo-me na contingência de esclarecer alguns 
pontos observados por S. Ex• o nobre Deputado. 

Dizia, ontem, S. Ex•, na TV, que foi melhor a Maioria desta 
Casa adiar o projeto referente à Lei do Inquilinato, do que rejeitã-la. 
Quer me parecer, Sr. Presidente, que seria muito mais pertinente que 
o nobre Deputado arenista defendesse esse projeto, projeto oriundo 
da Câmara dos Deputados, em que S. Ex• teve uma participação 
muito ativa no seu substitutivo, afinal aprovado e enviado ao Senado 
Federal. 

Perguntado pelo repórter sobre o nosso projeto que extingue a 
denúncia vazia, S. Ex• afirmou que não poderia ele ser colocado na 
pauta porquanto já havia a Câmara dos Deputados aprovado uma 
leí mais abrangente e, portanto, esse projeto não poderia ser rejeita­
do, porque nele extinguiamos a denúncia vazia - repito - e no 
projeto da Câmar\i dos Deputados, também, a denúncia vazia é 
extinta. 

Referiu-se S. Ex• ao Decreto-lei n'l 1.534, do Poder Executivo, 
quando do recesso fotçado do Congresso Nacional. Mas, relati~ 
vamente ao Decreto-lei n~> 1.534, de 1917, Sr. Presidente, como nos 
diz o Deputado Alceu Collares e prefiro buscar o argumento de 
S. Ex• e não meu: 

"Ao invés de eliminar a denúncia vazia da Lei do Inquili­
nato, institucionalizo~-t-a, definitivamente, fixando prazos pa· 
ra o despejo. Prorrogando os prazos dos contratos de locação 
por dois, seis e até por vinte quatro meses no máximo, res­
pectivamente, às locações de um ano de um até dois c de 
mais de dois anos, o Govern~. simples~ente, dá ao proprietá­
rio o direito de retomar o imóvel locado após a prorrogação, 
sem a necessidade de justificar o pedido. 

O que é, realmente, a denúncia vazia ou imotivada, c 
qual a razão da sua introdução da legislação do inquilinato? 

Denúncia vazia ou imotivada é o direito que o art. 17, 
da Lei n9 4.864/65 assegurava ao proprietário de, findo o 
prazo de locação, ou no caso de locação por tempo indeter­
minado, notificar o inquilino para, no prazo de noventa dias, 
desocupar o imóvel, por não mais convir a locação. Esse privi~ 
légio foi inserido na legislação sobre locação de imóveis, a 
pretexto de estímulo à construção civil, objetivando propor­
cionar rentabilidade garantida na lpcação do imóveis. 

Preocupaçào..eminentemente econômica, em detrimento 
dos aspectos sociais da locação. Instituída a denúncia vazia 
ou imotivada, as imobiliárias levaram os inquilinos ao deses­
pero, exigindo-lhes reajustamentos excessivos e absurdos 
que, em alguns casos chegaram a atingir a mais de 200% 

(duzentos· por cento}, sob pena de serem despejados dos 
imóveis alugados. Resultou em violenta especulação imobi­
liãria e, conseqüentemente, em permanente insegurança para 
os inquilinos desamparados.'' 

Razão pela qual, Sr. Presidente- e chamo a atenção de V. Ex• 
para a data - em setembro de 1976, precisamente no dia 3, 
apresentava eu, ao Senado, um projeto de lei, exatamente extinguin­
do essa denúncia vazia. 

f: claro que nosso propósito não foi o de fazer uma abrangência 
total da Lei do Inquilinato, porque sabíamos que na Câmara dos 
Deputados, numa mensagem do Excelentíssimo Senhor Chefe do 
Executivo, a Câmara dos Deputados, praticamente hã dois anos, 
exami~ava esta lei. E o Senado Federal aprovou o nosso projeto por 
unanimidade, e o enviou à Câmara dos Deputados no dia li' de 
dezembro de 1976. 

Mas, vem agora o ilustre Deputado Blota Júnior dizer que foi 
melhor a esta Maioria, quando no dia anterior ele investiu, inclusive, 
quanto à consideração de alguns Senadores arenistas sobre esse pro­
jeto vindo da Câmara dos Deputados. 

Mas- repito - o nobre Deputado Blota Júnior referiu-se ao 
meu projeto, dizendo que ele não poderia ser votado porque a 
Câmara dos Deputados já havia aprovado a extinção da denúncia 
vazia. Mas, ao defender, ontem, 'esse adiamento, esqueceu-se S. Ex• 
de que só em março o Senado vai examinar, novamente, a Lei do 
Inquilinato, e o projeto que, por certo- porque foi emendado, nesta 
Casa- terá que voltar à Câmara dos Deput'ados. 

E, nesse ínterim, Sr. Presidente, pergunto o que acontecerá com 
os inquilinos deste País, que estão à espera, há mais de três anos, 
dessa Lei do Inquilinato'? Pergunto aqui, então, desta tribuna, ao 
nobre Deputado Blota Júnior, se não seria mais lógico, se não seria 
mais racional e mais humano que S. Ex•, sabendo que na Câmara 
dos Deputados há um projeto aprovado pelo Senado, por unani­
midade, que S. Ex• permitisse que esse projeto - que extingue, 
setorialmente, na sua abrangência, da Lei do Inquilinato, a chamada 
denúncia vazia- fosse colocado na Ordem do Dia? 

E faço essa indagação, Sr. Presidente, porque se ele fosse colo­
cado na Ordem do Dia da Câmara dos Deputados, e se aprovado, 
mal não faria ao projeto que se encontra no Senado; ao contrãrio, ele 
traria grandes benefícios aos inquilinos, porque acabo de provar a 
esta Casa que, mesmo com a melhor boa vontade que teve o Senhor 
Chefe do Executivo, S. Ex• não conseguiu, com seu Decreto-lei 
n~' 1.534j77, elimin~r a chamada denúncia vazia ou imotivada. 

E vale a pena, Sr. Presidente, recordar que só no dia 30 de 
novembro de 1976 a Comissão de Constituição e Justiça da Câmara 
dos Deputados aprovava esse substitutivo, e só no dia 2 de dezembro 
de 1976 esse projeto era aprovado pelo Plenário da Câmara dos 
Deputados, Sr. Presidente, quando nosso projeto chegava naquela 
Casa no dia primeiro. 

Não se trata de um projeto de um elemento da Oposição, trata­
se de um projeto que visa modificar setorialmente a lei do inquili­
nato. Portanto, Sr. Presidente, a fala do ilustre Deputado Blota 
Júnior ontem na televisão, no nosso entendimento, deixou de enfo­
car alguns aspectos importantes do inquilinato. Primeiro, S. Ex• 
deveria ter defendido ardorosamente seu substitutivo, e que foi en­
viado ao Senado Federal. Segundo, deveria ter S. Ex•, e a palavra 
aqui é colocada, não naquele sentido ferino, mas deveria ter S. Ex• a 
sinceridade de dizer que o projeto que extingue a denúncia vazia, de 
nossa autoria, já está em suas mãos, praticamente, há 12 meses. 

Razão pela qual, Sr. Presidente, sei que a Maioria do Governo 
continuará insensível a esse problema do inquilinato, a esse 
equilíbrio que se procura entre os proprietários e os inquilinos. Mas, 
de qualquer forma, Sr. Presidente, volto mais uma vez a esta tribuna 
para fazer um apelo à Liderança do Governo, na Câmara dos Depu­
tados, para que essa Liderança, pelo menos, permita que o nosso pro­
jeto alcance o plenário da Câmara dos Deputados para ser 
aprovado, ou rejeitado. Porém, o que não é possível é que o projeto 
complete doze meses a esperar uma decisão da Comissão de Consti-
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tuição e Justiça daquela Casa. Mais ainda, do plenário da Câmara 
dos Deputados. 

Imagine, Sr. Presidente, se nós aqui no Senado entendêssemos 
que os projetos da Câmara dos Deputados permanecessem em 
nossas gavetas por doze meses ou mais. t. preciso, terminando esta 
minha fala, que haja mais entendimento entre os parlamentares; que 
haja, sobretudo, um sentimento de justiça e de eqüidade para que se 
busque dar a este Pais uma legislação social adequada; que nào se 
procure vislumbrar, em qualquer projeto apresentado pela Minoria 
nesta Casa, o desejo de que apenas essa Minoria se beneficie desse ou 
daquele projeto, mas que S. Ex•s da outra Casa entendam que, às 
vezes, o povo cansa de esperar. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Evelásio Vieira. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nos últimos dias, e em série, foram anunciadas várias medidas 
protecionistas, ou ameaças de, partidas de países desenvolvidos, 
industrializados, ações essas tendentes a reduzir as exportações dos 
países mais pobres. 

O modelo brasileiro de crescimento econômico, nos seus 
fundamentos, descansa na abertura do País ao exterior. Há a necessi­
dade de exportar cada vez mais, para atender, de uma parte, os 
volumes crescentes de pagamentos edernos, resultantes de 
compromissos anteriores, enquanto, por outro lado, é preciso impor­
tar bens e serviços, pois sem os quais o sistema produtivo brasileiro 
tende a perder forças, perdendo assim as condições de competição 
com outras economias. 

Para não ir muito longe, estamos num beco estreito, quase sem 
saída. 

Na segunda semana de novembro, o Governo dos Estados 
Unidos anunciou uma elevação das taxas incidentes sobre as 
importações do açúcar. Segundo o jornal O Estado de S. Paulo, de 9 
de novembro último, os gravames sobre esse produto atingiam o 
total de 2, 72 centavos de dólar por libra peso, tendo passado, depois 
da decisão norte-americana, para 6,14 centavos de dólares por libra. 
O aumento foi da ordem de 225 por cento. 

Trazemos o fato a debate nesta Casa pela novidade representa­
da na elevação de taxas sobre um produto agri.cola, porquanto, de 
modo geral, o protecionismo tem afetado bem mais os produtos 
industriais., as manufaturas. 

Protecionismo significa dificuldades na colocação dos nossos 
manufaturados no mercado externo. 

Ao invés de serem abolidas, principalmente, pelas nações 
industrializadas, que sempre defenderam a liberdade de comércio, as 
barreiras alfandegârias, são exatamente estas as que, nos momentos 
de dificuldades, buscam equilibrar-se à custa dos paises menos desen· 
volvidos. 

Que paradoxo! O capitalismo engolindo o capitalismo. Daf o 
crescimento do comunismo em muitos países subdesenvolvidos. 

O protecionismo lavra solto. Já em 1969 tivéramos, por força 
das pressões norte-americanas, a instituição, pelo Brasil, de um 
protecionisn1o às avessas, uma vez qoe à época o próprio Governo 
brasileiro fixou em 13,9 por cento a taxa a ser cobrada, no Pafs 
sobre o café solúvÍ:l exportado para os Estados Unidos. ' 

Um ano antes, o Sindicato da Indústria do Café Solúvel do 
Estado de São Paulo publicara nota oficial, que dizia o seguinte: 

"Relativamente à criação de uma "taxa de exportação", 
ostensiva ou velada, sobre o solúvel, somos totalmente 
contra e não poderia ser de outro modo. Além das razões já 
acima enumeradas e da nossa convicção de que, num arbitra­
merito regular, ficaria flagrantemente demonstrada a sua 
injustiça, tal taxa constituiria um completo desestimulo à 
criação de novas indústrias de outros produtos exportáveis e 
iria contra toda a filosofia, tão sabiamente introduzida pelo 

Governo brasileiro de após-revolução no sistema tributário 
nacional. Seria o maior desmentido ao slogan então criado: 
"Exportar é a solução". 

O documento que citamos é de março de 1968 e revela um alto 
sentido de advertência, que na verdade não foi considerado. 
Estávamos então em pleno milagre e parar para pensar significaria, 
no mínimo. uma falta de confiança no processo ·de crescimento auto~ 
sustentado da economia brasileira. 

Mas tivemos depois, Senhor Presidente, a novel~ dos calçados. 
Desta feita porém foran1 os próprios norte-americanos que institui· 
ram uma taxação, variável em função do total produzido por fábri­
ca, no sentido de reduzir as exportaçõ~ brasileiras. 

Logo a seguir a Inglaterra expôs a exportação brasileira de 
têxteis a um sistema de quotas, medida essa que, na República Fe· 
dera! da Alemanha, caracterizou-se pela suspensão das importaçõe~ 
de produtos têxteis brasileiros, confeccionador. em al~odão. 

Alguns produtos, como derivados de óleo de mamona, suco de 
laranja e bolsas de couro, pela mesma época, isto é, em 1915, esti­
veram sob ameaças nos Estados Unidos, tendo afinal o último item 
sofrido, no ano seguinte, uma sobretaxa da ordem de 14 por cento. 

O ano de 1976 reúne uma série de proteções. O Governo japonês 
limitou a importação de fios de seda torcidos. Os norte-americanos 
sobretaxaram o óleo de mamona, ao tempo em que ameaçaram as 
exportações brasileiras de tesouras, mel, fios de algodão, fora as 
acusações de concorrência desleal quanto ao óleo de soja, em razão 
dos incentivos fiscais atribuídos ao produto pelo Governo brasileiro. 
Querem mais grão de soja porque o lucro é: maior. A Inglaterra ins· 
tituiu uma taxa de 16 por cento sobre os sapatos, botas e mocassins 
masculinos procedentes do Brasil. Essa taxa, sendo provisória, foi 
substituída por outra, de 8 por cento, imposta em julho, mas com 
efeito retroativo a partir de abril. 

De modo geral, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o que nos preo­
cupa é todo o conjunto protecionista, revigorado a cada instante, 
pois cada taxa imposta, ou ameaça de imposição real representa um 
prejuízo, tanto para o nosso Pais quanto para os demais paises me­
nos desenvolvidos. 

A dimensão mundial desse prejuízo foi aproximadamente di­
mensionada pelo Secretârio·Geral do GA TI Olivier Long que, em 
pronunciamento na Sociedade Econômica de Zurique, estimou, no 
início de novembro último, que o protecionismo, de 1974 para câ, 
provocou uma reduçãO de 3 a 5 por cento no r,uxo de comércio inter· 
nacional, o que, em cifras, representa uma soma entre 30 e 50 bilhões 
de dólares. 

Os prejuízos brasileiros têm sido elevados. Na medida em que a 
produção para exportação de um setor está em crescimento, havendo 
a espera de continuidade, são feitos novos investimentos. 

Quando, de um momento para outro, surge uma ameaça de taxa 
ou quota, ocorre certamente uma retração. O prejufzo, que não 
aparece, é este, verificado na impossibilidade de continuar aumentao· 
do a produção, desde que se tem todas as condições para tal. Ai vem 
o desemprego, o que está ocorrendo em nosso Pais. 

Mas alguns deles aparecem. Segundo o jornal O Estado de S. 
Paulo nos informa. a INTER BRÁS estâ na iminência de ter prejuizo 
com a exportação de açúcar, pois, tendo adquirido 26 mil toneladas 
do produto, após a elevação das taxas norte··americanas incidentes 
sobre aquela mercadoria, havendo a possibilidade de uma queda dos 
preços, terá feito um mal negócio. 

O nosso Pais tem sentido, e amargamente, da parte do maior 
dos seus parceiros comerciais, uma tendência a erguer barreiras de to­
do tipo às exportações brasileiras. 

Em 1976, o nosso comércio exterior em re:ação aos Estados Uni· 
dos foi da ordem de 4,7 bilhões de dólares, o que representou 20 por 
cento do total das transações externas brasileiras. 

Não obstante isso, o Governo dos Estados Unidos tem sido 
assediado, e atuado nesse sentido, para a imposição de taxas, ou 
quaisquer outras medidas, tendentes a dificultar as exportações bra­
sileiras. Ainda que não sejam 'estabelecidas tnxas, formas bem mais 
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sutis têm sido utilizadas, buscando dissuadir o país exportador a re· 
duzir as suas vendas para o mercado norte-americano. Em abril 
último, o Presidente Carter, depoi~ de decidir pela não ampliação 
das· restrições a calçados, declarou ser contrário a qualquer restrição 
comercial, acrescentando o seguinte: 

''Mesmo problemas da magnitude do presente só me le.' 
varão a buscar soluções voluntárias." 

Somos um exemplo marcante dessas soluções voluntárias, Sr. 
Presidente. 

Em maiq de 1976, veio ao Brasil o então Secretár.io do Tesouro 
dos Estados Unidos William Simon. 

Ao final da visita, juntamente com o Ministro da Fazenda brasi­
leiro, Mario Henrique Simonsen, o Secretário do Tesouro estaduni­
dense assinou comunicado conjunto, pelo qual concordaram que "a 
solução de importantes questões comerciais bilaterais propiciaria a 
exp·ansào do comércio e dos investimentos entre o Brasil e os Estados 
Unidos, aprofundando as relações entre ambos". 

"Nas transações comerciais, só em 1976 o nosso déficit com os 
Estados Unidos foi da ordem de I bilhão de dólares. Quanto aos 
investimentos, não há nem mesmO a necessidade de apresentar dados 
a respeito, tão evidente é a situação. 

Tudo isso, por certo, Sr. Presidente, contribuiu para que em 
determinado momento o comunicado conjunto Simon-Simonsen 
dissesse o seguinte: 

··o Ministro Simonsen anunciou ser intenção de seu 
governo adaptar os incentivos para a exportação com o fim 
de evitar barreiras ao aumento das exportações brasileiras." 

Em janeiro de 1977, o Governo brasileiro retirou o prêmio de 12 
por cento sobre o valor das exportações de calçados, correspondente 
ao ICM, enquanto, na mesma época, já se previa idêntico procedi­
mento quanto ao incentivo remanescente de 12 por cento de crédito­
prêmio do IPI, a ser providenciado até o final do ano. 

Todos esses fatos nos conduzem a analisar com mais profun­
didade a questão do aumento das exportações brasileiras. h evidente, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, que só à custa de uma alienação 
progressiva da soberania nacional i! que se poderá, ultrapassando 
barreiras cada vez mais elevadas, conseguir o objetivo de aumentar 
as exportações. Cabe discutir se, a esse custo, é vantajoso obter mais 
alguns dólares, que serão, internamente, transformados em cruzei­
ros. Esse custo não está sendo excessivamente elevado? Nesse ca­
minho não estaremos perdendo a nossa soberania? 

O Sr. Virgílio Távora (A~ENA- CE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - SC) - Ouço o líder 
Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Eminente Senador, vi­
mos um estudo interessante que discorda de várias premissas apre­
sentadas por V. Ex.• - principalmente para nós que somos muito 
apegados a números- dos dados apresentados e dos fatos constran­
gedores da co\ocação de nossos proüutos nesses mercados internacio­
nais. Mas vamos dizer a V. Ex.•, hoje não, porque temos um compro­
misso, mas estãvamos inscritos, não como líder, para falar sobre ex­
portações por acaso, para a tranqUilidade de V, Ex.•, sem entrar no 
mérito de algumas afirmaçÕe!j suas, com as que V. Ex• sabe que 
absolutamente não concordamos, de perda de soberania ou coisa se­
melhante, pois agora é que temos soberania, antiga~ente vivtamos 
dependurados em receita de café, mas, .sem entrar no mérito disso, di­
ríamos o seguinte: 1972 não vai longe. Quando se começou realmen­
te a sentir os efeitos da extroversão de nossa economia, uma das re­
vistas mais credenciadas, à época, no trato dos assuntos econômicos, 
ouvindo economistali dos mais diferentes matizes, e escolas levantou 
um quadro do que seria necessário para o Pais atender a uma previ­
são futuróloga do então Ministro Delfim Netto e mostrou que para 
1980, - não era esse o ano do Ministro Delfim, era outro, até -
atingirmos lO bilhões de dólares seria algo praticamente inalcansâ­
vel, mercê, principalmente, de que o que os nossos produtos agdco-

las, aqueles tradicionais, teriam dificuldade de aumentar a sua quota 
de participação no mercado externo e os manufaturados nunca che­
gariam à altura a que deveriam chegar, isto é, de 40 a 50% da pauta 
de exportação. Ora, nobre Senador, o que estamos vendo, no ano de 
1977, porfiOtO três anos antes, não é chegar a lO bilhões de dólares, 
não. Nós deveremos chegar a 12 bilhões de dólares. Mais ainda, nes­
ses 12 bilhões de dólares, aproximadamente 40% desses 12 bilhões de 
dólares, aproximadamente, 40% serão de manufaturados e semima­
nufaturados. Quem entra atrasado nesta selva, que ê a competição in· 
ternacional em termos de conquista de mercado, há que sofrer todos 
esses traumas, todas essas restrições que estamos sofrendo. E, sem 
bancar o futurólogo, palavra que não gostamos muito de usar, dire­
mos a V. Ex• que não acreditamos muito, apesar da propalada boa 
vontade do primeiro mandatário da nação maior do hemisfério, de 
que fique apenas nisso que está por uma razão muito simples: este 
ano, o deficit comercial dos Estados Unidos da Amêrica do Norte, 
orçará apenasmente, como diriam os nossos conterrâneos, não sei se 
no Sul se usa esta palavra, "apenasmente'', 30 bilhões de dólares. 
Apenas com a importação do petróleo gastou aquele país, este ano, 
45 bilhões de dólares. De maneira que ele jâ tirou 15 para passar de 
45 para 30. A custa de quem? A custa de todos os outros países. E 
não sejamos, aí sim, otimi&las e realistas para pensarmos que não vão 
erguer outras barreiras. Mas o que é que o Brasil está fazendo? Diver­
sificando, ao máximo, os seus mercados compradores. Antigamente, 
os Estados Unidos representavam 60% a 70% do nosso comércio ex­
terior. Hoje, o nosso primeiro parceiro em comércio exterior não são 
mais os Estados Unidos, mas sim o Mercado Comum Europeu e sa­
be V. Ex• muito bem disso. Temos, então, que conquistar novos mer­
cados. Esses acordos feitos com o Irã, Iraque, e esperamos com a Ni­
géria, na mesma maneira da relação dois para um, três para um, en­
tre compra de petróleo e de produtos manufaturados nossos, respon­
dem justamente a essa necessidade de enfrentar a crescente proteção 
que os Estados Unidos e as nações industrializadas fazem à penetra­
ção de nossos produtos. Com o auxilio de V. Ex•, esperamos hoje­
repetirmos não será mais possível - estudar uma faceta completa­
mente nova de exportação que o Brasil encetou: a exportação de ser­
viços. Daremos até alguns dados interessantíssimos a V. Ex•: esta­
mos nos aparelhando em matéria de serviços, e, conseqüentemente, 
levando atrás de nós, mercadorias em tal quantidade que a nossa ba­
lança comercial- que é importantíssima- não vai ter aquela sobre­
carga tão grande que teríamos dentro da perspectiva de diretriz polf­
tica-econômica que fazíamos, de primeiro ter superavits na balançà. 
comercial; depois, esse superavit aumentar de maneir~ a cobrir a ba­
lança de serviços, não-fator depois, a balança de serviços, fatores. 
Em suma, depois, a balança total de serviços; isso não será um sonho 
muito longínquo, mercê do auxílio que a balança de serviços nos 
dará pela exportação de tecnologia de todos os serviços. Isso é um 
banho de otimismo que queríamos dar a V. Ex.•, que está cuidando, 
com seriedade- embora não concordemos muito em alguns pontos 
de suas colocações - de um assunto fundamental para o nosso 
desenvolvimento. Desculpe-nos o alongado do aparte. , 

O SI!. EVELÁSIO VIEII!A (MDB - SC) - Sinto-me profun· 
damente honrado com a intervenção de V. Ex•, mas como o aparte 
realmente foi quilométrico, responderei na seqüência do pro­
nunciamento. 

O Sr. Virgflio Távora (ARENA - CE)- Novamente, nossas 
desculpas. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Inversamente dis· 
pomos, dentro do território brasileiro, de uq~. contingente superior a 
100 milhões de pessoas, nem todas com capacidade de consumir os 
bens que buscamos exportar, enfrentando, a cada passo, dificuldades 
cada vez maiores. 

Os cruzeiros resultantes das exportações podem ser obtidos aqui 
dentro, desde que diversas medidas sejam postas em prática. 

Em primeiro lugar, substituindo importações de peso, como de 
petrõleo, pelo incremento da produção de álcool e sua posterior mis­
tura à gasolina. 
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Uma redução de despesas externas da ordem de 700 milhões de 
dólares, poáeria representar igualmente um consumo interno de 
igual ordem, com a vantagem adicional de estarmos gerando empre· 
gos diretos em grande proporção, desenvolvendo tcxnologia própria, 
e sobretudo, reduzindo a dependênçia externa do País, sem falar na 
diminuição do fantástico hodo rural e no conseqUertte aumento da 
criminalídade dos centros urbanos. 

Em segundo lugar, uma distribuição mais equitativa da renda na­
cional por sua vez produziria também sighificativas modificações, a 
primeira das quais pela alteração de perfil da. demanda, que passaria 
a se dirigir paira bens de consumo denominados tradicionais, parcela 
que ainda é produzida por empresas de capital brasileiro. Essa redis­
tribuição do consumo alcançaria por certo também os bens agríco­
las. Para que não ocorresse um processo inflacionário de grandes 
proporções, haveria de se atterar toda a política para o setor, a come­
çar por modificações na estrutura agrária e chegando até à distribui­
Cão dos gêneros ao consumo. 

São amplas, Sr. Presidente, as perspectivas do mercado interno 
brasileiro: o que dispensaria, sem dúvida alguma, parte do esforço 
que se tem feito para aumentar as exportações do País. 

Sabemos que as exportaçõ.es são, na verdade, uma válv1.1la de 
escape de um modelo que abriu as portas do País ao exterior pelas 
importações desmesuradas de bens, serviços e capitais. 

Mas só um novo moddo, alicerçado internamente, na produção 
substitutiva realmente de importações, na melhoria da renda das 
camadas mais pobres da sociedade brasileira e pela abertura de no­
vas frentes de produção agrícola, poderá apresentar resultados fa­
voráveis ao País. 

Insistir no caminho de exportações fictícias, que visam apenas 
encobrir o abismo do endividamento externo e das aquisições 
desneçessârias no exterior, é esbarrar no protecionismo dos países in· 
dustrializados. 

Esse protecionismo não se esgota no conjunto de medidas res­
tritivas às importações. Além disso, Senhor Presidente, a proteção 
realizada pelos países industrializados alcança até mesmo as exporta­
ções que eles realizam para os países menos desenvolvidos, c que 
agravam sobremaneira o problema. 

Portanto, a preocupação básica dos países menos desenvolvi­
dos, frente ao protecionismo, deve ser, cada vez mais, desenvolver os 
seus mercados internos, no sentido de, assim, garantir continuidade 
ao seu desenvolvimento e melhoria dos níveis de bem-estar de suas 
pOpulações. 

É oportuno registrar que: 

- Dos 30 maiores exportadores brasileiros, 4 são empresas es­
tatais, !O são nacionais e 16 multinacionais. 

Estas empresas participam do valor total de nossas exportações 
com as seguintes percentagens: 

-Empresas estatais 37,7% 
-Empresas nacionais privadas \6,7% 
-Empresas multinacionais45,6% 

Verifica-se, assim, que quem mais ganha com os privilégios dos 
incentivos fiscais para exportações são os países ricos e as empresas 
rnultinacionais, conseqUentemente quem mais perde são os bra­
sileiros e suas empresas. 

Em relação .ao aumento das exportações brasileiras nos últimos 
anos, é preciso também que se diga que as exportações mundiais se 
expandiram mais ainda. 

Em 1950 as vendas do Brasil correspondiam a apenas 2,38% das 
vendas mundiais, enquanto em 1976 a participação do Brasil 
correspondeu a apenas 1,5%. Portanto, nos distanciamos negativa­
mente. 

(Informações do Presidente da COBEC, econ. Sylvio Massa de 
Campos, em palestra na Escola Superior de Guerra.) 

Com o atual modelo econômico o que todos constatam 
inequivocamente: 

Descapitalização do empresariado nacional: o valor dos títulos 
protestados no primeiro semestre de 1977, em Sào Paulo, atingiu 2 

bilhões 586 milhões de cruzeiros, com acréscimo de 84.4% sObre o 
mesmo período de 1976; 

Enriquecimeoto excessivo das multinaci<)nais (entre as 500 
maiores empresas do País ·pesquisadas recem;emente pela revista 
Visão. foi constatado que das 25 líderes em vendas líquidas 14 são 
multinacionais, 7 estatais e apenas 4 nacionais). 

Aumento dos desníveis regionaís; 
Perda do poder de compra sempre maior dn massa assalariada; 
Desemprego crescente: a arrecadação do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço teve uma redução de 27% no mês de abril, com 
relação a março e até o rnés ~e setembro não voltou a atingir os 
números de março, segundo um levantamento divulgado pelo BNH. 
Esses números, na medida em que o FGTS pode ser considerado um 
indicador seguro do nível de emprego no Pafs, mostram que há 
desemprego no Brasil; 

Crescimento fantástico de nossas dívidas externas; 
Aumento do custo do dinheiro que tomamos no exterior; 
Dependência econômica cada vez maior; 
Inflação inquietante; 
Desvalorização permanente do cruzeiro em relação ao dólar no 

período de \968 a t 976 foi de 222%. 
f: por isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que de hâ muito es­

tamos defendendo a imperiosa necessidade de uma reorientação da 
nossa política econômica, neste País. 

Esta é mai~ uma coJ1tribuição do M<wímento Democrático 
Brasileiro ao Governo Federa! e à Nação. (Milito bem1) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de la Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DfS­
CURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de Le. Rocque)- Dispomos 
de apenas 5 minutos para finalizar a sessão. A Presidência indaga ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso se deseja dispor do aludido tempo. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Perfeitamente, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Com a pala­
vra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR DfRCEU CARDOSO J'RONUNCIA DISCUR­
SO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ 
PCBLJC4DO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDE:NTE (Henrique de La Rocque)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nuni.erosos proprietários de carros têm me procurado para 
denunciar estranho comportamento do Departamento de Trânsito 
do Distrito Federal, que implica em inesperado ônus para dias já tão 
difkeis face à carestia e à incessa11te perda de valor do cruzeiro. 

Trata-se de notificação de infração que está sendo recebida, ao 
que tudo indica, por todo proprietário de veículo desta cidade. Atra­
vés dela, o dono de carro é convocado a pagar multa, sujeita a corre­
ção monetária, curiosamente decorrente oe infração cometida há um 
ou dois anos. 

Ora, quando do emplacamento de carros- como em várias ou­
tras ocasiões- é indispensável que o proprietário apresente o "Na­
da Consta", fornecido pelo próprío DETRAN. Caso exista alguma 
infração, necessário se torna o pagamento da multa correspondente, 
sem o que o veículo não é emplacado. 

Como se entender que, após a obtenção da certidão negativa do 
"Nada Consta", o DETRAN surpreend<l a população com a cobran­
ça de infrações que diz cometidas um ou dois anos antes? 

O infrator pode, pela lei, recorrer da multa que proventura lhe 
seja imposta. Como isso será possível, se receber notificação alusiva 
a infração de mais de um ano atrás'? 
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Sr. Presidente, realmente é estranho o fato. O número de notifi­
cações é grande e quase todos os proprietários estão sendo supreendi­
dos com o seu recebimento através dos Correios. Muitos discordam 
da ex:istência da in'fração, enquanto outros sequer delas conseguem 
se lembrar. De qualquer forma, estamos diante de procedimento 
que, no mínimo, comprova ineficiência do DE.TRAN. O portador de 
"Nada Consta" fornecido por aquele Departamento, às vet.es reitera­
do, não pode vir a ser alvo de tal surpresa, com a cobrança de multas 
fundadas em infrações alegadamente cometidas há um, dois ou mais 
anos. 

Deixo de apresentar comentários especulativos que me têm sido 
feitos, para apenas registrar o fato, que ê, inquestionavelmente, 
anômalo e denuncia pelo menos que o DETRAN-DF não funciona 
como seria de desejar. Melhor seria, então, eliminar a exigência de 
obtenção da certidão negativa que é o .. Nada Consta", livrando o 
proprietário de perda de tempo, pois ao menos não viria ele a ser 
surpreendido, anos depois, com o recebimento de notificação como 
as que ora estão sendo distribuídas em massa no Distrito Federal. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lourival B!J.ptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Os pronunciamentos que se fazem ouvir nesta Casa não se per~ 
dem nos espaços deste plenário, sobretudo quando o assunto tratado 
tem vínculaçào com o legítimo interesse da coletividade. 

Sempre que me ocupo de matéria de interesse públicD, recebo da 
autoridade competente uma comunicação sobre a procedência ou 
não da minha solicitação e, em muitos casos, das providências que o 
caso faz adotar. 

Tenho sido voz constante, dentre outras reivindicações do meu 
Estado, em pleitear medidas objetivas, visando à construção do 
porto de Aracaju. 

Desde a Câmara dos Deputados, preocupo-me, muito, com o 
assunto e. nesta Casa, sucessivas vezes, tenho, sobre o mesmo 
assunto, me manifestado. 

Recentemente, em 6 de setembro do corrente ano, voltei a 
apelar para o Governo Federal, no sentido de voltar as suas vistas 
para aquela justa e importante reivindicação. 

Desse meu discurso, consta exatamente esta observação: 

''O objetivo central deve ser a realização de obras e servi­
ços de abertura da barra, sua conservação, canal de acesso, 
bacia de evolução e cais acostável, que permitam a efetivação 
de um porto de carga geral, sob a responsabilidade da 
PORTOBRÁS, com a colaboração técnica e financeira da 
PETROBRÁS, que será uma das grandes usuárias do mes­
mo." 

E agrada-me, hojé, registrar que recebi, recentemente, cor­
respondência do Ministério dos Transportes, mostrando a sua 
receptividade para o meu pronunciamento, a qual passo a ler: 

Brasília, lO de novembro de 1977 

E.xcelentíssirno Senhor 
Senador Lourival Baptista 
DO. Presidente da Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicâs 
Senado Federal 
Nesta 

Senhor Senador: 

Cumprirnentando·o, tenho a honra de dirigir-me a 
Vossa Excelêncía para, em atenção ao seu pronunciamento 
publicado no DCN-11 n~ 099, de 7-9-77, sob titulo .. Participa­
ção da PORTOBRÁS na .;:nl"<:ão definitiva ... da construção do 

Porto de Aracaju", encaminhar o oficio n~' OJR-189, de 3-ll-
7'7 que esta Assessoria recebeu da Empresa de Portos do 
Brasil Sf A, referênda ao assunto. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên­
cia protestos de elevada estima e distinta consideração. -
Este~am Augusto Santt.t!i Pereira, Assessor Parlamentar do 
Ministro dos Transportes. 

AP/GM/BSS 
MGPB/IIf. 
Anexo- doc. citado 

llm~'Senhor 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1977 

Estevam Augusto Santos Pereira 
MD. Assessor Parlamentar do 
Ministério dos Transportes 
Brasília- DF. 

Ref.: Terminal de Granéis Sólidos e Uquidos no Estado 
de Sergipe 

Senhor Assessor Parlamentar, 
Ao restituir a Papeleta nq 311/SALJGM/BSB, sobre o 

discurso do Senador Lourival Baptista, informo que o Gover­
no do Estado de Sergipe está realizando Concorrência Públi­
ca (Edital nQ 01/17), visando o Estudo de Viabilidade Técni· 
co-Econômica e Anteprojeto para implantação de um Ter­
minal Fluvial ou Marítimo de Granéis Sôlidos e Liquidas no 
Estado de Se.rgipe, contando com a colaboração técnica da 
PORTO BRÁS e da Petrobrás Mineração. 

Os trabalhos de apuração, que contam com técnico de al­
to nível da PORTOBRÁS, em regime de tempo integral, es­
tão na fase de exame e dassifícação das propostas das seguin­
tes empresas: BRASCONSUL T, ENGEVIX. 
HIDROSERVICE. LASA. PAULO ABIB. PLANAVE, 
PROMOM. SERETE. SONDOTÉCNICA, TEMAG e 
TRANSCON. 

Atenciosamente,- Mário Paranhos Rohr, Diretor. 

Anexos: Edital n11 OI /71, Cópia da publicação do Edital. 

Atualmente, a Comissão de Licitação estuda a parte técnica da 
proposta e espera concluir os trabalhos em fins de dezembro do cor­
rente ano. A lirma vencedora desta concorrência terá até 22 meses 
para concluir o Projeto, quando nesta oportunidade o Governo de 
Sergipe o entregará à PORTOBRÁS e para que conste dos nossos 
anais, solicito que faça parte integrante deste meu pronunciamento, o 
Decreto nt> 3.772, de 18 de agosto de 1971, constituindo a Comissã.o 
Especial de Licitação para realizar concorrência pública, visando à: 
contratação de estudos de viabilidade técnico-econôntica, para 
implantação de um Terminal Fluvial ou Marítimo de granéis sólidos 
e líquidos no Estado de Sergipe e o Decreto n" 3.797, de 22 de 
setembro de 1917, que altera redação de dispositivos do Decreto 
n" 3.772, de 18 de agosto de 1977, assinados pelo Governador José 
Rollemberg Leite e os Editais de Concorrência Pública, de 30 de 
agosto e 23 de setembro de 1977, assinados pelo Presidente da 
Comissão, Engenheiro Joel Fontes Costa. 

Isso significa, Sr. Presidente, que não se trata de um simples 
desejo, mas de uma idéía em marcha, cuja meta é o atendimento da 
velha reivindicação sergipana, no sentido da construção do Porto de 
Aracaju, por onde, entrando e saindo pessoas e coisas, estarã, tarn· 
bém, penetrando o progresso e o desenvolvimento do meu Estado. 

E, a propósito, outro assunto que me tem, constantemente, trazi­
do a esta tribuna, está em vias de se tornar outra promissora reali­
dade. Refira-m~;: à exploração do potâssío das jazidas de Sergipe, 
tendo a PETROBRÁS Mineração assinado contrato de assistência 
têcnica especializada com a empr~sa francesa "Minas Dominiales de 
Potasse D' Atsace para o desenvolvimento do Projeto de lavra e bene­
ficiamento de potássio das jazidas de Sergipe. 
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E~rera-:;c, baseado neste contrato recém-assinado. que. em 
setembro do próxímn ano, ~ej<.~ iniciada il construção ~a SHAFT (po­
ço vertical) nu ilre<l de Santa Rosa de Líma que darâ acesso à àber­
tura das galerias pam exptoraçào das jazidas de potássio. Com esses 
trabalho~. teremos. no início da década de 80 a produção comercial 
do potássio de Sergipe. Além da área de S.inta Rosa de Uma, estão 
sendo desenvolvidos trabalhos de pesquisas nas áreas de Carmópolis 
e Capela. 

A PETROBRÁS Mineração sob a direção do Sr. Paulo Vieira 
Bel!oti. conta. além de sua equipe técnica, com os serviços de 
perfuração feitos reta PETROBRÃS e com excelentes trabalhos 
rea!í7ados pelo lPT (Instituto de Pesquisa Tecnológico de São 
Paulo), e com o Convênio PETROBRÃS ,~ineração - CPRM 
(Companhia de Pesquisa de Recursos Mineraís) e com o lTPS (lns­
tituto de Pesquisa Tecnológico de Sergipe). 

HoJe. já com o seu escritório instalado em Aracaju, desde julho 
do corrente ano, soh a direção do g'eôlogo José Francisco Barreto So­
braL a MINEROBRÁS será encarregada de dar todo o apoio para 
as operações. da minen.wào no Estado de .Sergipe. 

Necessário ainda. que, mais uma vez, nos congratulemos com o 
Governador José Rollemberg leite, que tanto tem se esforçado junto 
ao Governo do eminente Presidente Geisel para a solução desses pro­
blemas. 

t mais um decisivo passo dado pelo atual Governo para a explo­
ração e tndustrialr1açào do potáss.io sergipano. Sem dúvida, rÍão está 
mais distante o dia em que as enormes riquezas minerais de Sergipe 
estarão contribuindo para o engrandecimento do Brasil e o enrique­
cimento de meu Estado. As opções foram feitas e, agora, caminha o 

.Governo, através da PETROBRÁS Mineração S/A para a definitiva 
so!uçiio desse problema. de importância básica para Sergipe e para o 
Brasí!. 

Notícias como estlls confortam e estimulam, e é o quanto basta 
como prêmio ao trabalho de quem faz do mandato do povo um ins~ 
trumento de servir. (Muito bem!) 

DOC{'MENTO A QUE SE REFERE O SR. 
LOl'RIVA LBA PTJSTA. EM SEU DISCURSO.· 

DIÁRIO OFICIAL 

Decreto n" 3.772, de 18 de agosto de 1977, constitulmlo a 
C omissão Especial de Licitação para realizar concorrêrK"ia 
pública vis11ndo à contrlltação de estudos de viabilidade téenico­
~conômica, para implantação de um Terminal Fluvial ou Ma­
rítimo de granéis sólidos e JíqtJidos no Estado de Sergipe. 

Constitui Comissão Especíal de Licitação para osftns que 
indica, e dá providênciaJ correia/as. 

O Governador do Estado de Sergipe, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 78, inciso li, da Constituição Estadual. 

Considerando o empenho do Governo do Estado na aceleração 
do processo de aproveitamento das riquezas minerais de Sergipe; 

Considerando que o pleno aproveitamento das riquezas mine­
rais do Estado reclama a definícão de um terminal fluvial ou maríti­
mo para granéis, no próprio Estado de Sergipe; 

Considerando que o Executivo Estadual já se decidiu pela con­
tratação de uma empresa de Consultoria para elaboração de estudos 
e pesquisas indi"-ativos da viabilidade da implantação de um porto 
daquela natureza, em Sergipe, decreta: 

Art. lt> t constituída uma Comissão de Licitação para reali­
zar concorrência pública visando à contratação de estudos de via­
bilidade técnico-econômica, para implantação de um terminal fluvial 
om marítimo de granéis sólidos e líquidos no Est:ldo de Sergipe. 

Art. ltJ São designados os Senhores Joel Fontes Costa, Dire­
tor-Geral do DERSE; Fernando Garcez Vieira, Superintendente da 
SUDOPE; lloni Starec, Engenheiro da Empresa de Portos do Brasil 
SIA- PORTOBRÁS: José Francisco Barreto Sobral, Engenheiro, 
Chefe do Escritório de Aracaju da PETROBRÁS Mineração S/ A; 
José Renato Lima Sampaio, Advogado e Major R-1 Djalmir Ta-

vares Queirol, A~sessor, esse últímo servidor do CONDESE, para 
compor <1 Comí:-&ào Especi<1l de Licítacão constituída pelo Art. i" 

§ \9 A Comissão de que trata este artigo será presídida 
pelo Diretor~Geral do DERSE, Joel Fontes Costa,~ desempenhará 
suas funções sem prejuízo das atividades normais de cada. membro 
nas Repartições de Origem, 

§ 2" E designada a Senhora Ieda Maria Carvnlho de Oliveira. 
Auxiliar de Administraçi.io do CONDES E. para s~cretariar os tra­
balhos da Comissão constituída pelo art. \9 

Art. Y Este Decreto entrará em vígor a part.r da data de sua 
publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrá;io. 
Aracaju. !8 de agosto de 1977: 156<~ da [ndepcndência e 899 da 

República. -Jose Rollemberg Leite, Governador do Estado; Luiz 
Machado Mendonça, Secretário-Gera! do Governo. 

DIÁRIO OFICIAL 

D('creto n<? 3.797, de 22 de setembro de 1977, que altera 
red;~çii:o dt> dísposithos do Decreto n~' 3.711., de 18 de agosto de 
1977. 

Altera redação de dispositivos do Decreto n"' 3.772, de 
18 de agosto de ! 977. 

O Governador do Estado de Sergipe, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 78, item ll, da Constituição Esladual, decreta: 

Art. 1"' Ficam alterados os arts. 19 e 29' do Decreto n" 3.112, 
de 18 de agosto de 1977, que passam a vígorar com a seguinte reda~ 
çào: 

"Art. \'1 É constituida uma Comissão Especial de 
Licitação para realizar concorrência pública visando à 
contrawção de estudos de viabilidade lécnico-econômica e 
anteprojeto, para implantação de um terminal nuvia) ou 
marítimo de granéís sólidos e líquidos no Estado de Sergipe, 

Art. 2:9 São designados os Senhores Joel Fontes Costa, 
Diretor-Gera! do DER/SE: Eraldo "."argino de Macedo, 
Superintendente do SVDOPE; iloni Starec, Engenheiro da 
Empresa de Portos do Brasil S/ A - PORTOBRÁS, José 
Francisco Barreto Sobral, Engenheiro-Chefe do Escritório de 
Aracaju da PETROBRÂS Mineraçà;:, SjA; José Renato 
Lima S<1mpaío, Advogado e Dja)mír Tavares Queirot, Major 
R-!, Assessor, esses últimos servidore:; da CONDESE, para 
~:ompor a Comi~são Especial de Lici:ação constituída pdo 
art. 1<:>. 

9 I' 
~ 2<J 

Art. 29 Este Decreto entrará em viga·· na data de sua publi­
cação. 

Art. )9 Revogam-se as disposições em contrário. 
Aracaju. 22 de setembro de 1917; 156" da Independência e 89<J 

da República. -José Rollemberg Leite, G0vernador do Estado -
Luiz Machado Mendonça. Secretário-Gera! éo Governo. 

Edital de Concorrência Pública, de 23 de setembro de 
1977, do Conselho do Desenvoll'imento de Sergipe. 

EDITAL DE CONCORRtNCIA PÚBLICA 01/77 

Estudo de viabilidade técnico~econômica e 
anteprojeto portuário 

AVISO 

O Conselho do Desenvolvimento de Sergipe - CONDESE 
torna público que o ítem 6.1. do Edital de Concorrência Pública em 
epígrafe foi alterado, passando a vigorar com a. seguinte redação: 
"6.1 ~O prazo máximo para execução dos estudos é de 22 (vinte e 
dois) meses. A pôs a primeira fase, que deverã estar concluída até os 
primeiros 5 (cinco) meses, o CONDESE '.erá(um) mês para análise e 
decisão sobre a continui_dade dos estudo~;''. Informa, outrossim, que 



7118 Sábado 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NA ('lONA L (Se~ào 11 l :\'ou•mbro de 1977 

foram manlitJas as detnais condições do Edital e de seus anexos e que 
a referida Concorrência será realizada no dia 18 de outubro de 1917 
no local e horário constantes do Aviso anterior. Os interessados 
poderão obter o Edital com a alteração ora publicada, bem como as 
informações que visam maiores esclarecimentos a respeito, diaria~ 
mente das q às 12 horas e das 14 às 17 horás na sede. do CONDESE 
ou através do telefone (079)222-0 140. 

Aracaju (SE}, 23 de setembro de 1977 - Eng'~ Joel Fontes Costa, 
Presidente da Comiss~o. 

Edital de Concorrência Pública. de 30 de- agosto de 1977 • 
do Co.~elho do Desenvohimento de Sergipe- CONDESE 

Aracaju, I'~ de setembro de 1977. 

Diário Oficial 

CONSELHO DO DESENVOLVIMENTO DE SERGIPE 
CONDESE 

EDITAL DECONCORRP.NCIA PÚBLICA 01/77 
Estudo de Viabilidade Técnico~Econômica e Anteprojeto Portuário 

AVISO 

O Conselho do Desenvolvimento de Sergipe - CONDESE, 
torna público que fará realizar às 9 (nove) horas do dia. 11 de 
outubro de 1977, na Sala de Reuniões do seu Conselho Deliberativo, 
sito à Praça Fausto Cardoso, Edificio Walter Franco, 6'~' andar, na 
cidade de Aracaju, Concorrência Pl.!blica para contratação dos 
Estudos de Viabilidade Têcnico~Econômica e Anteprojeto para 
implantação de urÍl terminal Ouvia! ou marítimo de granéis sólidos e 
líquidos no Estado de Sergipe, tendo em vista a necessidade de aten­
dimento ao futuro parque químico e pctroquírnico, em vias de 
implantação. Os imeressados poderão obter o Edital e seus anexos, 
bem como as informações que visam maiores esclarecimentos ares­
peito, diariamente das 9 às 12 horas e das 14 às 17 horas na sede do 
CONDESE. 

Aracaju, 30 de agosto de 1977 - Eng'~' Joel Fontes Costa -
Presídente da Comissào. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Josê Lindoso. 

O SR. JOS!: LINDOSO (ARENA- AM. Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Brasil, quando participou da Segunda Guerra Mundial. fez, . 
através dos homens que integraram a Força Expedicionária Brasilei~ 
ra e dos que se empenharam na Batalha pelo aumento da produção 
da borracha, matéria~prima indispensável para as atividades bélicas e 
cuja importância para os Aliados é revelada pelo fato de que em 1947 
os japoneses tinham·se apoderado de 92% das zonas produtoras, no 
Oriente. 

Tenho sido procurado por ex·combatentes da FEB e ex:~"Solda· 
dos da Borracha", que me informam sobre as suas dificuldades de 
vida, formulando Pleitos diversos, o que me leva a examinar o proble­
ma nesta pportunidade. 

Existe, na legislação do País, normas que significam apreço ao 
ex-combatente e objetivamente o amparam, dentro das possibilida~ 
des da Administração Pública, mas, percebe·se, contudo, que a 
Nação como que se sente em permanente débito para com esses patd­
cios que, no campo de batalha, defenderam a bandeira e os ideais 
democráticos do BrasiL Isto é revelado por vários Projetos de Lei 
ofere<:idos ao Congresso Nacional, visando conceder novos benefi­
cios aos mesmos e muitos atualizando concessões anteriores, e 
outros decorrentes de novas conquistas sociais nos campos do 
Direito Assistencial e Administrativo, 

Levantei a relação desses Projetos que integram este discurso. 
Versam, quase sempre, sobre matéria financeira, previdenciária ou 
regime de funcionalismo público, não podendo, conseqUentemente, 
serem objeto de decisão do Congresso Nacional, pois a competência, 
no caso, é, exclusivamente, do Poder Executivo. Visam cobrir 

algumas omissões das leis beneficiadoras dos "pracinhas'' e, por 
vezes, descubro nos mesmos somente gesto de ternura, afirmação de 
solidariedade. 

Jlor outro lado, quando o Brasil se empenhou no esforço de 
guerra, brasileiros outros foram, igualmente, mobilizados para o 
aumerito da produção da borracha, como me referi. Isto não são só 
palavras. Os seringais, despovoados, foram reativados com a 
convocação. no Nordeste, dos "Soldados da Borracha". No ano de 
IQ42. a seca fustigava os estados nordestinos e diante da necessidade 
de mobilizar os 5eríngais, houve facilidade para o encaminhamento 
dessa mào·de·obra para a Amazônia, O Governo brasileiro, através 
do Departamento Nacional de Imigração - DNI, sucedido pelo 
Serviço Especial de Mobilização dos Trabalhadores para a Amazô­
nia~ SEM TA e que mais tarde deu lugar à Comissão Administrati­
va do Encaminhamento de Trabalhadores para o Ama:wnas -
CAETA. sob ,a supervisão do Ministro de Mobilização Econõmlca, 
João Alberto Lins de Barros, se empenhou nesse recrutamento para 
cumprir os compromissos de fornecimento de borracha, uma vez que 
vetara a intenção americana de enviar para os seringais, ·gente de 
outras nacionalidades inclusive porto-riQuenhos. 

Esse batalhão da selva se constitUIU de cerca de 25 mil 
trabalhadores, número igual, portanto, dos que foram lutar nO front 
da Itália. Assim, em dupla frente, honramos não só com o sangue de 
nossos heróis, mas também com o generoso sacrificio desses homens, 
aqueles compromissos superiores. 

No esforço de guerra- é importante a obser.,ação- a Amazô~ 
nía não tirou proveitos materiais de maior extensão porque os preços 
da goma elástica eram pagos em função dos Acordos de 
Washington, de 1942, que impediam o funcionamento da tei da 
oferta e da procura. Os técnicos americanos defendiam a tese, 
acolhida pelas autoridades brasileiras, de que o disciplinamento do 
preço garantiria a continuidade do trabalho ordenado na Amazônia, 
sem as características de uma aventura eplsódica. Antevia~se nesse 
esforço o propósíto de dar continuidade à ação governamental na 
área, o que, famentavelmente, não ocorreu, víndo acontecer somente 
na dêcada dos anos 60. 

Os "Soldados da Bor~acha" convocados no Nordeste e que na 
Amazônia chegaram desajeitados, como brabos ou arigôs, para a 
extração da goma elástica, assinavam contratos de trabalho com a 
interveniência dos órgãos federais que superintendiam, articulados 
com os americanos, o abastecimento e produção dos seringais. Os 
contratos eram, no mfnimo de dois anos e isto lhes identifica para 
efeito de medidas beneficiadoras, caso se venha adotá~las. 

Não é de hoje que nós, da Amazônia, nos preocupamos com a 
sorte dessa gente. 

Em IQ74, o Ministro Arnaldo Prieto designou, por Portaria de 
17 de abril, uma Comissão constituída por destacados elementos do 
Ministério da Agricultura, Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrãria (INCRA), da Superintendência do Desenvolvimen­
to da Amazônia (SUOAM), Secretaria de Trabalho e Grupo de 
Trabalho da Amazônia para, ''como representantes dos menciona­
dos órgãos, comporem grupo~trabalho com finalidade de promover 
estUdos necessários à adoção de medidas legais e administrativas 
indispensáveis a proporcionar amparo aos que, durante a Segunda 
Guerra Mundial, trabalharam nos seringais da Região Amazônica, 
contribuindo para o esforço de guerra e, por isso mesmo, conhecidos 
como "Soldados da Borracha", tendo em vista a situação em que os 
mesmos se encontram atualmente". 

Nunca jamais se soube resultados dos trabalhos dessa Comissão. 
Os remanescentes desse exército da selva, que não retornaram 

ao Nordeste ou não foram bafejados pela fortuna de se tornarem 
proprietários ou comerciantes, vivem, hoje, uns na periferia das dda~ 
des da Amazônia - Belém, Manaus. Rio Branco - em situação, 
quase sempre, de pobreza, e outros ficaram perdidos nos seringais 
semi~abandonados; quase todos, seguramente, irmanados aos ex­
combatentes pela cadeía de agudas necessidades e embalados, no 
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entanto, comovedoramente, pelo nobre sentimento do dever 
cumprido para com a Pátria, que não lhes deve esquecer. 

guerra. Talvez fosse válido estadar fórmula d': utendimeOto do ex· 
"Soldado da Borracha" pelo esquema de assistência do 
FUNRURAL, naturalmente, com regras de adaptação à síngularida· 
de do quadro que eles representam. 

Pesando as responsabilidades da Nação pafa (:Om essa gente, 
desejo fazer um apelo ao Governo no sentido de atualizar a legisla­
ção beneficiadora do ex.-combatenre. examinando os Projetos ofereci­
dos para acolhê-los e estender aos seringueiros que comprovem a 
participação na Batalha da Borracha, nos anos de 1942 a 1946, os 
benefícios adequados à natureza de sua participação no esforço de 

Saldará a Nação, assím, através da solidariedade social, o 
débito que contraiu perante ·a história com esses patrícios generosos 
no servir a causa democrática do mundo e, no honrar o nome doBra· 
sil. (Muito bem~) 
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DOCl'MENTOS A QUE SE FEFERE O SR. JOSE 1./NDOSO. EM SEU DISCURSO: 
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' 

PROJETOS Dt LEI VISANDO CONCEDER BI:NEF "ClOS AOS EX-COMliA'l'ENTES 

AUTOR i 
Deputado Alvaro Gaudêncto ! 

Deputado J.G. de AraÜjo Jo<gel 
I 

EMENTA 

"lnstltui ~aro previdenciârto para o civil, e~-combalente da S! 
gunda Guerra Mund1.al, carente de recursoa, na base de dois 81!1! 
rio.t rn!ntmos do local de paq&t~ento, e determinlll outra& provtden­
cial!l. • 

~AC~scenta par&grafo ao art. 30 da ~i n9 4.Z44, de 17 de julho 
de 1363, estendendo pensão aos servidores civis da Marinha ~e 
Gue~:ra, que especifica.~ 

1 c.o. I Deputado Francisco ROcha ~Atribui ao IPASE a competência para realizar, com e~clJ.tividade, 
as operações de Seguro Obrigatório de Reaponsabilidaàe Civil de 
Proprietários de Ve!c::ulos Automotores de Vias Terreat:r<HI, e dã 
outras providências~. 

I 
I 
' 

CAS~ 

c.::~. 

C.D. 

c.o. 

c.n. 

c.o. 

C.D. 

c.o. 

Deputado rre1t4s Nobre 

Deputado Lêo Simões 

Deputado Dias Menezes 

Deputado Milton Steinhruch 

Nunes Leal 

~Altera a legislação previdenciária relativa ao e~-combntente.~ 

~Assegura 9ratuidade aos filhos doa ex-combatentes, ciqia e mili­
tares, nas Universidades do território nacional.~ 

~Altera a redação e acrescenta artiqo à Lei n9 5.698, de 31 de a­
gosto de 1911, que ~dispÕe sobre as prestaçõea devidas a ex•com­
bate.nt.es segurados da previdência aocial. ~ 

~Extin'1ue a clâusula ôe correção monetária para aquisiç.i:> de ca­
sa propria em contratos celebrados por ex-combatentes e membros 
do Poóe"t Judiciãrio com entidt~dea do Slatemt~ Financeiro da ffabl­
tação.-

"II!H<e•>l1rl't Vll.nt~~;nens ao~ M111t~tre~ <"'11 I"orrl!l Exnedicir<n.ôirL! Prl!l!l! 
leirl'l tncanSceita<:"'"''l "isicar<'"nte. 

"!'~ "'""'"!'. '!".,_~1!',.;;,... ,.,,... l'tTt.lc;> <1o l"l@cret,)-I.el n9 593, de 21 <'e ,..aio 

<:"!' l')f9, oue";ooutor1ZI'I o Pol'!f'r Executivo a in!l.t1tu1r Ul"lL funcl_! 

~ã~ de~ttn~A~ a ~restar assistê~cia à mst~rnj~ade, a ln~áncil'l 

e ii a~nlo>acérH·t~.'' 

PROJETn~ PE LEI vrs.aN!Y> r"''"1N("'EDE, Prr:EF ("'J"~ ~"F nc- f'...,,,l'11TF.NTf:.<" 

J'lJTOP r .. F!-!TJ> 

Denutado Cióh Jíinior "nii n"'•a Ter',...-;;in 110 'lará<Trafo ilnicco (l("l a.r-t.79 Õll ,., ~. 31 5 ,<'c 
12 ,. 'Httel"hr!"l de 1967. nue disoi'e snbre ~~ e~-co~bl'ttente' ,, ., f":pprri'O "unr'lllll: 

DP.putart!"l J!"lanuim P<'vl.l et.t:OU<!I ~J>e<:ti'OUTa • "'nn'lel"ltll~!"lria "~ f'Y.-Ct"q"~>hatente COI" ornvent:>s :1 nte-

"TI'.!~ rest~ho>1ecend~ a v1nênel;oo •• r,f'i o9 4. 297' d• 2l de Cez~ 
t">rn r'c 196L 

Deputado Jorne frb11ne "/'cre~cet~'l:ll nnva "'1'1Tli<1T;ooç,.., '" ttrt, ~o da L<>l o9 4.242, •'• \1 de 

..,ult>n "E' 19f;). 0\1(> flxou n!"lvns val~re<J p~n·a o• venelN•ntns '"' I !lerv:lr'orf'S dC' Podér Fxect•t:l vo, CjVi!! e "'illtarelll. 
OE!put.ado r.'unes Le11l ~1'1ter"' n ;oort.19 r'l11 Lei r"I'Õ' 5.6<;p;, de )] de IVTO"Ito de J!l7l, <:'"Ue! 

i':I.,Me "!ohre .. nrt<st&,.~s revlrla!l " ex-col"batente se<>urad{\ da . 
. ' 

~r .. "t"ênci"' !loCL'I); I 
neputado Plcr:lr> Cnnt1n~C' "l'!>~"'"UT., '" ex-el"ll"hatente .. .qe<TUn<'a Cuerra '1ur.d1i!!l o 

""'" : ' es'l:llhil id.,r1t> ,,.f!'l()1 1"1 ,. 42 l"e'IC'I de !;er.l"i,.o n<!l ll"f!SI'Ia ernnre,; 

~ere~c~ntandn ~arlinrarn~ ao art.492 da C'"onsolidaC""ão ~a" Lei11 d 

TrabaJhC', "'nnwat:la ~elo neeretn-Le1 00 5 • 4521 de 10 ~e l"'.!!io d 
J 94 3 .. 

Deput~do flori!" CnutinhC' "Jntrodu,z: a1tera'"'óe" "' Lel o o S. 698, de J1 de a<1ostn <:!.~ 1911, 1 
rlis>"~<""~orl<"> ~ohre • aTln.<!entl'ldnrf tt "'OT velhicp ôO 

ex-=,b•teo<e ""'I 
55 e " ano'!, cor !ll'tlârfo inte"rlll. 

Deputado •·:aldOl'"irn ~'.oncalvP"I ~11crescenta rli!lno,.lttvn à Lei co s. 507. de lO de outubro de l96P1 ·= "est~heleee l")rioril'!ade ~ara r>atrfcula nc~ estaheleel~entns 

-· er-<~inn nút>ll.cn ,. curso r>~d:lo e dis~e sobre a concer~s;o de! 
N:>l~o!!P de estudo nll.ra os filhol'l de ex-co1'1hatente!l • órf~io!l menl 
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·~J~~ snhrc'o~ nrov~ntns ~a ~nns~nta~ori~ ans 25 {vinte e 
cinco ) ~n~~ dP ~~rvi~n núhlico, ~~ta~eleci~~~ na Constftuicân 
Frr.crat ~ns ~uncJonárin~ ex-co~hatente~ ~a ~~qunda r.uerra ~undi 
111 :· 

Fenlldt'>r Franco !·'t"Titor<' 

!'rnai!()r rvlll\o;io 1'\E"ira 

rnrri~e ~esinual~a~e na ~~ .... ~~nta~or1a ~o~ eY-oorbatrn~rs. 
nü:nfie ... nhre <'i~l"!'T'I'>I'I df' <'loCw"entRc:ão nosoJôa1ce. e"' .,roce;;< 

"n" nc nens~n ~ilitar d~ex-tol'1~atente<> da FF.P !alecidos, !' 

i'i\ <"utras t~rovfr'IÉ\ncia:«". 

DJ s..,ê'E' snt>rP a àC.II<"iio tl.e terras an,; cx~co!"t>atente<> da FEB" 

CA1'1 AUT!"'R """"'' c.o. Poder Executivo . Concede pensão especial ao CJ~adão brasileiro 
l'lsais Allllt!ida e dá outras providinci~s.~ 

C.D. Poder J.xeccutivo . Concede pênaão especial ao Cidadão bTaa1l~i~ 

~ssis ~~eida' e di outraa providências; tE!ncl'o 

nare~l'"E!I!II •• CDJ~oiuão dit.;Cons«tuiçãc;~ • JU! 
tica, p~la eonstituci~alicl'ade e, no lf>A:tit.n 

nela aprovação; .. da Comi!lsão t!Je Financ;-as,f!_ 

I vorá~l." 

c.o. I Oer>uta<"o Pal ter FilVll ~cr1.a o rnstit~to Nacional •• Assistência Esp! 

I 
cial delltinado a a11'1pi!T<tr a parte da t>()nlllttcio 

~o ra!s não abrannida nnr qu~lcuPr site~a •• 
!IP(<'Ul'"O !3oc1al, e Clã outras prnvidêncilt!ll. 

C.D, Oel:>utarlo João ••ent:!!!e!l "F.stende a() !I Foldados da norracha ,. "('ne!!ciC"> 

rla Lei •• 5.698, •• 31 ,, annst(' r1e 1971, ""' 
I dis~Õ<:! sohr~ ex-Cf">IT'k>at~mte seourado .. ;:orev.!_ 

~ência social. 

c.n. n .. nut .... r1o ,r,...;;:o •fet'l'"t'E'!F< "F:sto:mde '"' Folt!11.cl:'"'s -· l"_,.,rr<"Chi'\ "' beru:l:ftcio 

ill'l Lei •• 5. 691'; • •• 31 

-" 
aon"'t" <"f> 1971 ,oue 

~ist>ii'" ~obre ex-cn"'h~t('nto:> seourarlo "" nreV! 
.-!ênei~ >'1ncial. 

C.D. Deputadn Jnão ••en~!!e!'l "F:!ltenrl,. "0' .o::olô~flos .-11!. Porrl!cha 00 hen('f!cto 

'• Lo! 5.6~9. de " ,('p ,.,....,~tn <"e 1971 ,crue c" i~ 

Çlo.t-.1 H!TflR' El"EN'!'7> 

--
nii<" !'lohre PX-co~hntente ~enura~o '" I'revi<'!Ê'ncia êo 

cial· ten<l" nar<"cer, do t:onissiif'l .. f'r"n'3t1tu1,..íin • 
Ju~ti,..,.., ..-,el,.. l nCNlst1 t\Jcinnal ft'l,..t'lllP • 

c. o. J<:l:r:!fe. KA.1urue. •cr:!.a o Fundo •• Assistência e ~rev:!.déncia do Ser i!! 
oep, 

que.i.ro, • di outras providências~, 

S,F. Sen.Edmundo Levi "Oi!!pÕe sobre o sistema de Previdência Social para 

o• se;inq~miros da Ama2Õnia e dâ outras providên-
c .tas. 
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O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Nada mais O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Está 
havendo que tratar, designo para a próxima sessão ordinária de encerrada a sessão. 
segunda-feira, dia 28, a seguinte ( Le~·anta-se a sessão àJ 18 horas e 27 minutos.) 

ORDEM DO DIA 
-l-

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n9 949, de 1977), do Projeto de 
Decreto Legislativo n"' 22, de 1977 (n'~ 103-A/77, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Tratado de Cooperação em Maté­
ria de Patentes, celebrado em Washington, a 19 de junho de 1970. 

-2-
Discussào. em turno único, da Redação Final (ofere<:ida pela 

Comissão de Redação em seu parecer n"' 1.000, de 1977), projeto de 
Lei do Senado n9 14, de 1976, do Sr. Senador Nelson Carneiro, que 
acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho. 

-3-
Discussão, em turno único, da Redação Final (ofere<:ida pela 

Comissão de Redação em seu parecer n'~ 1.020, de 1977), do Projeto 
de Lei do Senado n'~ 122, de 1976, do Sr. Senador Nelson Carneiro, 
que acrescenta § 79 ao artigo 586 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

-4-
Discussào, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n'>' 107, 

de 1977 (n"' 4.303-B/77, na Casa de origem), de iniciativa do 
Senhor Presidente da República, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Fundo Nacional de Desenvolvimento - Recursos sob 
Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República - crédito especial até o limite de Cr$ 460.000.000,00 
(quatrocentos e sessenta milhões de cruzeiros), para o fim que 
especifica, tendo 

PARECERES, sob n'>'s I .018 e 1.019, de 1977, das Comissões: 
- de Constitljlição e Justiça, pela constitucíonalídade e 

juridicidade; e 
-de Finanças, favorável. 

-5-
Discussào, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n'>' 108, 

de 1977 (n9 4.302-Bj7.7,.na_Casa de origem), de iniciat.iva do Senhor 
Presidente da República, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Ministério da Aeronáutica crédito especial até o limite de CrS 
345.000.000.00 (trezentos e quarenta e cinco milhões de cruzeiros). 
para o fim que especifica, tendo 

PARECERES, sob n~>s 1.016 e 1.017, de 1977, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; e 
-de Finanças, favorável. 

-6-
Discussào, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n~? 

13, de 1977, do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que tomba a casa 
em que morou o Duque de Caxias na rua Conde do Bonfim, no Rio 
de Janeiro, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 758 a 760, de 1977, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; 

-de Educação e Cultura, favorável; e 
~de Finanças, favorável. 

-7-

Discussào, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 
45, de 1977, do Sr. Senador Nelson Carneiro, que acrescenta 
dispositivo à Lei de Diretrizes e Bases para o ensino de 1'>' e 29 graus, 
de modo a tornar obrigatório o ensino de noções de trânsito,. tendo 

PARECER, sob n'>' 902, de 1977, da Comissão: 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

ATA DA 201' SESSÃO, REALIZADA EM 14-11-77 
(Publicada no DCN- Seção 11- de 15-11·77) 

RETIFICAÇÃO 

No texto do Projeto de lei da Câmara n~ 118, de 1977 (n"' 4.151-
B/77, na Câmara dos Deputados), que altera dispositivos da Lei n9 

1.711, de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dm Funcionários Públicos 
Civis da União): 

Na página 6680, 2• coluna, no art. 2"' do projeto, 

Onde se lê: 

Art. 2'~ O disposto nesta Lei às aposentadorias. 

Leia-se: 

Art. 2"' O disposto nesta Lei é aplicado ~~s aposentadorias ... 

CONSULTORIA-GERAL 
PARECER N• 94/77 

Sobre requerimento de Eurípedes Rosa da Conceição, 
Agente de Portaria, Classe B, do Quadro de Pes~oal CI.T, e 
outros, solicitando transposição de seus cargos para Agente de 
Segurança Legislativo. 

Eurípedes Rosa da Conceição, Agente de Portaria, Classe 8, do 
Quadro de Pessoal CLT, e outros, solicitam transposição de seus car­
gos para Agente de Segurança Legislativo, Classe A, em razão de 
estarem desempenhando tais funções hâ mais de dois anos. 

li - O requerimento encontra-se devidamente informado pela 
Subsecretaria d~ Pessoal. 

lB - O Senhor Diretor da Subsecretaria de Serviços-Gerais 
confirma que os referidos servidores se encontram desempenhando 
essas funções por um período superior a do s anos, em virtude da 
necessidade de serviço e que os mesmos, além de serem excelentes 
servidores, estão perfeitamente adaptados às funções que atmilmente 
desempenham. 

IV- Face ao desvio de função existente, atestado pelos chefes 
imediatos dos requerentes, e pela informação da Subsecretaria de 
Pessoal. de que os mesmos estão lotados na Subsecretaria de Servi­
ços-Gerais, Serviço de Segurança, entendemos que o pleiteado seja 
equiparação salarial, vez que os interessados silo regidos pela Legisla­
ção T raba\hista. 

V- A matéria está disciplinada nos artigos 59 e 461 da Consoli­
dação das L ::is do Trabalho, que estabelecem: 

"Art. 5"' A todo trabalho de igual valor corresponderâ 
salário igual, sem distinção de sexo. 

Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de 
igual valor. prestado ao mesmo empregador, na mesma 
localidade, corres ponderá igual sal á -io, sem distinção de 
sexo, nacionalidade ou idade. 

§ \9 Trabalho de igual valor, para os fins deste capítulo, 
será o que for feito com igual produtividade e com a mesma 
perfeição técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo de 
serviço não for superior a dois anos. 

§ 2~> Os dispositivos deste artigo não prevalecerão 
quando o empregador tiver pessoal organizado em quadro de 
carreira, hipótese em que as promoçõe:> deverão obedecer aos 
critérios de antiguidade e merecimento " 

Tais dispositivos socorrem os Suplicantes, assegurando-lhes 
direito à percepção de salário igual ao pago aos Agentes de 
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;egurança Legislativos, A, do Quadro CLT, sendo torrencial, na 
spéc\e, a 1urisprudência dos tribunais trabaHí.istas, verbis: 

"Vitorioso o paradigma em reclamação equiparativa, o 
salário da função que ocasionalmente ocupou, sofre imutável 
alteamento e servirá, como novo salário, de suporte para 
equiparações ulteriores (Ac. TST- Processo 4.164/74)." 

"Equiparação salarial que se defere, pois a empresa 
contrata os empregados para exercerem várias atribuições, 
dentro da faixa da função de caixa e deles dispõe segundo o 
que lhe convém (Ac. TST - 3• Turma - Proc. RR. 
3.274(74)." 

"Identidade de função, ainda que haja diversídade de 
denominação, conduz à equiparação - {Ac. iRT - I• 
Região- 1• Turma- Processo 744/74)" 

"''Sendo idêntica a função, ainda que temporariamente, 
deve ser feita a equiparação no período de igualdade de traba­
ll'lo (A c. TRT- I• iurma- Processo 4.718/73)." 

Reconhecido, portanto, deve ser o direito dos Postulantes, não 
ao que pleiteam- transposição de cargos -.mas à igualdade de satã­
rios com os Agentes de Segurança Leg~slativos do quadro do pessoal 
regido pela CLT, a que alude o Ato n9 14/76, da Comissão Diretora. 

Observe-se, de passagem, que não colhe apelar para os termos 
do§ 2'~ do artigo 461, citado, da CLT, para efeito de se recusar guari­
da à pretensão salarial dos Suplicantes, eis que o Tribunal Superior 
do Trabalho, na Súmula n9 6, determinou: 

"Para os fins previstos no§ 29 do artigo 461 da CLT, só é 
válido o quadro de pessoal organizado em carreira quando 
homologado pelo Ministério do Trabalho e Previdência 
Social." 

Ora, o Quadro de Pessoal do Senado sujeito ao regime da CLT 
não foi homologado pelo MTPS. 

De considerar-se é, também, na hipótese, que em nada 
prejudicará a dois dos Suplicantes - João Hermínio de Andrade e 
Damião Canuto da Silva - o fato de terem sido reprovados no teste 
de seleção para ingresso na carreira de Agente de Portaria, pois o que 
vale é a realidade do exercício, por eles, durante dois anos, da função 
de Agente de Segurança Legislativo. 

A situação dos Postulantes é, assim, duplamente Irregular: 
primeiro porque, contratados para uma determinada função, não 
deveriam ter sido desviados para outra; depois, porque, uma vez 
desviados da função de origem, deveriam perceber salários corres­
pondentes a essa nova função que passaram a e:~~.ercer. 

Relevante. na espécie, é relembrar que o servidor admitido, 
mediante contrato, para prestação de serviço em qualquer órgão da 
estrutura administratíva do Senado Federal, reger-se-â unicameme 
pelo regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho, conforme 
preceitua o Regulamento Administrativo desta Casa, no artigo 511. 

VI - Não cabe, por conseguinte, como pretendem os Suplican­
tes, proceder à transpos\ção de seus empreg<ls, para efeito de situá-tos 
na categoria de Agentes de Segurança Legislativo, pretensão que 
esconde, sem dúvida, objetivos mais longínquos, à base de possível 
transformação de empregos em cargos, o que, no futuro, se 
atendidos fossem agora, lhes possibilitaria posicionarem-se como 
Agentes Legislativos do Quadro Permanente, sem que, para tanto, 
fizessem concurso, apresentassem a escolaridade exigida ou se benefi­
ciassem da progressão funcional ou da ascensão funcional. 

Implícito e indiscutível, entretanto, no que postulam, é a 
equiparação sala,rial, direito inconteste que se não pode recusar. 

Isso posto, e enquanto a Alta Direção do Senado não resolver 
adotar outras medidas, casos como o em exame, equacionáveis em 
termos da legislação trabalhista, só poderão ter solução favorável. 

VI I -Ante o exposto, opinamos no sentido de serem equipara­
dos os salãrios dos Requerentes ao dos Agentes de Segurança 

Legislativos A, do Quadro de Pessoal CLT, valendo a equiparação a 
partir de dois anos anteriores ao requerimento, e dosde que a diferen­
ça de tempo de serviço entre eles e os referidos Agentes de 
Segurança, não seja superior a dois anos, conforme estabelece oS 19 
do artigo 46 t da CLT. 

Brasília, 25 de novembro de 1977.- Paulo Nunes Augusto de 
Figueiredo, Consultor-Geral. 

PARECER N•'IS/77 

Sobre requerimento de Valter Ferreira, Artfflce "B", do 
Quadro de Pessoal CLT desta Casa, solicitando pagamento de 
adicional de periculosidade. 

Valter Ferreira, Artífice Especializado, Classe .. B ... do t)uadro 
de Pessoal sujeito ao regime da CLT, exercendo as funções de pintor 
de automóveis, no Serviço de Transportes, solicita pagamento de adi­
cional de periculosidade, alegando trabalhar com produtos in­
flamáveis. 

H. Baixando o processo em diligência à Subsecretaria de Servi­
ços-Gerais, informou aquele órgão, fl. 5. que o Requerente vem 
desempenhando as funções de pintor de automóveis desde setembro 
de 1976. 

lll. Após devidamente informado o pedido pela Subsecretaria 
de Pessoal, o Senhor Diretor-Geral solicitou o pronunciamento des­
ta Consultoria, sobre a data de início de pagamento, tendo em vista 
as disposições da Lei n"' 2.573/55 e do Decreto-lei n'~ 3.89. de 1968. 

IV. Tendo em vista as disposições da Portaria nv 491, de 
16·9-65 que dispõe sobre as atividades e operações insalubres, enten­
demos que a hipótese do Requerente seria de insalubridade e não de 
periculosidade, benefícios distintos. 

Efetivamente, regulamentado o Decreto-lei nv2.162, de tv-54(), 
a Portaria 491 classifica em graus- máximo- mínimo e médio- a 
insalubridade das atividades que enumera, atribuindo-se-lhes o 
adicional de 40%, 20% e to% do salário mínimo local, respecti­
vamente. E, nos quadros que acompanham a Portaria, inclui-se 
como insalubridade máxima a pintura a pistola com pigmentos de 
compOstos de arsênico, chumbo, cromo, ou com esmaltes, tintas, 
vernizes e solventes contendo hidrocarbonetos aromâticos, se essa 
atividade é desempenhada em recintos limitados ou fechados; 
insalubridade média quando se tratar de pintura manual (pincel, 
rolo, e escova) com as mesmas substâncias, em recintos limitados ou 
fechados; insalubridade mínima, quando a pintura, a pistola ou 
manual, se fizer ao ar livre. 

V. Assim. nãoJlavendo elementos no processo que permitam a 
classificação do grau de insalubridade no caso das funções do Reque­
rente, classificação que envolve aspectos técnicos, inclusive quanto 
aos compostos da matéria·prima com que trabalha o Requerente, e 
quanto às circunstâncias do desempenho de sua atividade, opinamos 
no sentido de se oficiar à Delegacia Regional do Trabalho no Distri-· 
to Federal, solicitando o envio de um técnico em higiene e segurança 
do trabalho, daquela Delegacia, ao local de trabalho do Requerente, 
para emissão de laudo que conclua pelo grau de insalubridade das 
funções do Peticionário. 

VI. Somente após a classificação das atividades do Requerente 
como insalubres, e fixado o seu grau, restará determinado o percen­
tual do salãrio mínimo - 40%, 20% ou to% - que se lhe atribuirâ 
como gratificação de insalubridade. 

VJI. Quanto à vigência da vantagem acaso apticâvel, rei­
teramos nosso entendimento manifestado, de que, face aos termos 
do Decreto-lei n9 389/68, o pagamento serâ devido a partir da data 
do requerimento, isto é, 19 de agosto de 1977. 

Brasília, 27 de novembro de 1977. - Paulo Nunes Augusto de 
Figueiredo, Consultor-Geral. 
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ATAS DAS COMISSOES 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a proposta 
de emenda à constitui~;ão no;. 19, de 1977.CN, que "altera a 
re-daç~o de aJinea C, item XVII, do artigo 89 da Constituição 
Federal, atribuindo competência à União para legislar sobre 
normas gerais de desenvolvimento urbano'', 

t• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 22 
DE NOVEMBRO DE 1977 

Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de mil 
novecentos e setenta e sete, às dezessete horas e trinta minutos, no 
Auditório Milton Campos, presentes os Srs. Senadores Eurico 
Rezende, Augusto Franco, Heitor Dias, Italívio Coelho, Otto 
Lehmann, Saldanha Derzi, Virgilio Távora, Wilson Gonçalves, 
Itamar Franco, Evelásio Vieira, Gi\van Rocha e Deputados Nelson 
Marchezan, Hélio Campos, Odulfo Domingues, Theobaldo 
Barbosa, Parente Frota, Nabor Júnior e Júlio Viveiros, reuné-se a 
Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e 
emitir parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n~' 19, de 
1977-CN, que "altera a redação da alínea c, item XVII, do artigo 8~' 

da Constituição Federal, atribuindo competência à União para legis­
lar sobre riormas gerais de desenvolvimento urbano. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Deputados José Alves, Fernando Cunha, Celso Barros e Paes de An­
drade. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência, eventualmente, o Sr. Senador Augusto Franco que 
declara instalad.a a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental o Sr. Presidente escla­
rece que irá proceder à eleição do Presidente e do Vice-Presidente 
Distribuídas as cédulas, o Sr. Senador Augusto Franco convida o Sr. 
Deputado Nabo r JUnior para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição. verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Itamar Franco 
Senador Gilvan Rocha 

Para Vice-Presidente: 
Senador Wilson Gonçalves 
Senador Heitor Dias ... 

15 votos 
2 votos 

14 votos 
3 votos 

São declarados eleitos pelo Sr. Presidente eventual respecti· 
vamente. Presidente e Vice-Presidente, os Srs. Senadores Itamar 
Franco e Wilson Gonçalves. tendo sido o primeiro, convidado a as· 
sumir a direção dos trabalhos. 

Assumindo a Presidência o Sr. Senador Itamar Franco agradece 
em nome do Sr. Senador Wilson Gonçalves e no seu próprio, a honra 
com que foram destinguidos e designa o Sr. Deputado José Alves 
para relatar a matêria. 

Pro~seguindo. o Sr. Presidente comunica que a Comissão 
aguardará o prazo regimental de 8 (oito) dias para o recebimento de 

emendas, que encerra-se-á no dia 30 do corrente mês, às dezenove 
horas · 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para 
constar, eu Alfeu de Oliveira, A!isistente de Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente, 
demais membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E ,1USTIÇA 

360 REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 24 DE 
NOVEMBRO DE 1977 

Às quinze horas do dia vinte e quatro de novembro de 1977, na 
Sala Clóvis Bevilácqua, sob a Presidência do Sr. Senador Accioly 
Filho, Segundo Vice-Presidente, no exercício da Presidência, presen­
tes os Srs. Senadores NelsOn Carneiro, Cunha Lima, Wilson Gonçal­
ves, Helvídio Nunes, Italívio Coelho, Otto Lehmann, Heitor Dias e 
Eurico Rezende, reúne-se a Comissão de Constituição e Justiça. 

Havendo número regimental, o Sr. Preside:lte dá início aos 
trabalhos da Comissão. Dispensada a feitura da ao. da reunião ante­
rior é, em seguida, dada como aprovada. 

O Sr. Presidente, de acordo com o RegimentJ Interno, declara 
ser a reunião secréta, a fim de serem apreciadas as Mensagens 
n's 292, 293 e 294, de 1977. 

Reaberta a reunião, o Sr. Senador Heitor Dias passa a relatar o 
Projeto de Resolução no;. 97/77- altera os itens EI, IV, V e§ 29 do 
art. 405, caput, do Regimento Administrativo do Senado Federal, 
aprovado pela Resolução no;. 58/72, considerando-o constitucional e 
jurídico. Em votação é aprovado o parecer, declarando-se vencido o 
Sr. Senador Otto Lehmann. 

A seguir, o Sr. Senador Otto Lehmann lê seu parecer pela 
inconstitucionalidade do Projeto de Lei do Senado n~' 172/77 -
estende ao empregado doméstico a proteção da lepíslação de aciden­
te do trabalho. Em discussão, falam os Srs. Senarlores Italívio Coe­
lho, Wilson Gonçalves e. Heitor Dias. Em vot&ção a Comissão 
decide, por maioria de votos, pela constitucionalidade da proposi­
ção, vencidos o Relator e os Senadores Wilson Gonçalves e Heitor 
Dias. Relator do Vencido é designado o Sr. Senador Italívio Coelho. 

Prosseguindo, o Sr. Senador Otto Lehmann relata pela 
inconstitucionalidade do Projeto de Lei do Senado n~' 18/16 -
Complementar: altera a Lei Complementar n~' 25. de 2 de julho de 
\975, para permitír o pagamento da verba representação aos 
Presidentes das Câmaras Municipais. O Sr. Senador Nelson 
Carneiro, a quem fora dada vista do processo, devolveu-o com voto 
em separado concluindo pela constitucionalidade: e conveniência. 
Em discussão e votação, a Comissão aprova o voto em separado do 
Senador Nelson Carneiro, vencido o Relator. Designado Relator do 
vencido o Senador Nelson Carneiro. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião lavrando eu, 
Maria Helena Bueno Brandão, Assistente, a presente Ata que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Sr. PreSidente. 
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MESA 

Presidente: J9~Secretório: 

Petrônio Portella (ARENA- Pl) Henrique de la Rocque (ARENA- MA) 

19-Vice-Presidente: 

José lindoso (ARENA- AM) 49-Secretário: 

Renato Franco (ARENA- PA) 

2~-Vice-Presidente: 

Amaral Peixoto (MDB- RJ) 

Suplentes de Secretário: 

19-Secretório: 

Mendes Canale (ARENA- MT) Altevir Leal (ARENA- AC) 

Evandro Carreira (MDB- AMf 

Otair Becker (ARENA- SC) 

Braga Junior (ARENA- AM) 

29-Secretório: 

Mauro Benevides (MDB- CE) 

COMISSOES 

Diretor, José Soares de Oliveira Filho 
Local, Anexo li-Térreo 
Telefones, 223-6244 e 225-8505- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe, Cláudio Carlos Rodrigues Costa 
local: Anexo 11 - Térreo 
Telefone, 225-8505- Ramais 301 e 313 

~ovembro de 1971 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

líder 
Eurico Rezende 

Vice-líderes 
Heitor Dias 

Helvidio Nunes 
José Sarney 
Mattos Leão 

Osires Teixeira 
Otto Lehmann 
Saldanha Derzi 
Virgilio Távora 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MAIORIA 

Lide r 
Franco Montoro 

Vice-Líderes 
Roberto Saturnino 

Itamar Franco 
Gilvan Rocha 

lázaro Barboza 
Danton Jobim 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 membros) 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 
Vice-Presidente, Otair Secker 

Titulares 

1. Otair Becker 
2. Benedito Ferreira 
3. ltal\vio Coelho 
4. Murilo. Paraíso 
S. Vasconcelos Torres 

1. Agenor Maria 

2. Roberto Soturnino 

Suplentes 
ARENA 

1. Dinarte Mariz 
2. Saldanha Derzi 
3. Mattos leão 

MDB 
1. Adalberto Seno 
2. Evelásio Vieira 

Assistente, Cláudio Carlcs Rodrigues Costa - Ramais 301 
e313' 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:30 horas 

l.o<al. Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo li - Ramal 623 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Di norte Mariz 
Vice-Presidente: Evandro Carreira 

Titulares 

1. Heitor Dias 
2. Jarbas Passarinho 
3. Di norte Mariz 

4. Teotônio Vilela 
5. Braga Junior 

1. Agenor Maria 
2. Evandro Carreira 

Suplentes 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 
2. José Sarney 
3. Otair Becker 

MDB 
1. Evelósio Vieira 
2. Gilvan Rocho 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões: T erças-ieiras, às l 0:00 horas 
local, Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo li - Ramal 623 



Novembro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 16 7125 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA - (CCJ) 

(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 
1•· Vice-Presidente, Accioly Filho 
29-Vice .. Presídente: leite Chaves 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Accioly Filho 1. Mattos leão 
2. Gustavo Caponemo 2. lenoir Vargas 
3. Daniel Krieger 3. Arnon ele Mello 
4. Eurico Rezende 4. Vasconcelos Torres 
S. Heitor Dias S. Milton Cabral 
6. Helvídio Nunes 6. Benedito ferreira 
7. Wilson Gonçalves 
8. ltalívio Coelho 
9. Otto lehmann 

10. Osires Teixeira 
MDB 

1. Dirleu Cardoso 1. Franco Montoro 
2. lei e Choves 2. Lótaro Barboza 
3. Nelson Carneiro 3. Cunha Lima 
4. Paulo Brossard 
S. Orestes Quércía 

Assistente: Mario Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local, Safa "Clóvis Bevifócqua" -Anexo 11- Ramal 623 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
( 11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Wilson Gonçalves 
Vice-Presidente: Itamar Franco 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Heitor Dias 1. Augusto Franco 
2. Murilo Poraiso 2. José Sarney 
3. Cattete Pinheiro 3. Braga Junior 
4. Osires TeixeirfJ 4. Altevir Leal 
5. Saldanha Derzi 5. Luiz Cavalcante 
S. Wilson Gon~afves 
7. Virgílio Távora 
8. Alexandre Costa 

MDB 
1. Itamar Franco 1. Evandro Carreira 
2. Lózaro Borboza 2. Nelson Carneira 
3. ·Adolberto Seno 

Assistente, Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306 
Reuniões: Quíntas-feiros, às 10:00 horas 
local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
•716 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CI:) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Marcos Freire 
Vice-Presidente: Vasconee.los Torres 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Milton Cabral 1 . Caltete Pinheiro 
2. Arnon de Mello 2. Augusto Franco 
3. José Guiomard 3. José Sarney 
4. Luiz Cavalcante 4. Oomicio Gondim 
5. Murilo Paraiso S. Jdrbas Pa!isorinho 
6. Vasconcelos Torres 
7. Oinorte Mariz 
8. Otoir Becker 

MDB 
1. Franco Montoro l. Agenor Maria 
2. Marcos Freire 2. Orestes Quércio 
3. Roberto Satumino 

Assistente: Daniel Reis de Souz:a - Ramal 675 
Reuniões: Quortas~feiras, às 10:30 horas 
local: Sala "Rui BarboSa" - Anexo 11 - Ramais 621 
e716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC). 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 
Vice-Presidente: Evelósio Vieira 

Titulares Supfenteo 
ARENA 

l. Tarso Dutra 1. Hefvldio Nune• 
2. Gustavo Capanema 2. Ruy Santas 
3. João Calmon 3. Arnon ele Mello 
4. Otto lehmann 4. Heífc,r Oids 
S. Jarbas Passarinho 
6. Cottete Pinheiro 

MDB 
l. Evelósio Vieira l. Frdnco Montoro 
2. Paulo Brossard 2. Itamar Franco 
3. Adalberto Seno 

Assistente, Cfeide Maria B. F. Cruz- Ramal 598 
Reuniões: Quintas-feiras, Os 10,00 horas 
Local, Safa "Clóvis Bevilócqua" - Anox<O 11 -Ramo\ 6ll 
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COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Paulo Brossord 
Vice-Presidente: Oomício Gondim 

Titulares 

1. Teotônio Vilela 
2. Alexandre Costa 
3. Wilson Gonçalves 
4. Domido Gondim 
5, Helvídio Nunes 
6. lenoir Vargas 
7. Mattos leão 
8. Ruy Sontos 
9. Braga Junior 

10. Torso Dutra 

11. Virgílio Távora 
12. Magalhães Pinto 

1. Paulo Brossord 
2. Evelásío VieirQ 
3. Gilvon Rocha 
4. Roberto Saturnino 
5. Cunha lima 

Suplentes 
ARENA 

1. Cattete Pinheiro 
2. Heitor Dias 
3. Lourival Baptista 
4. Daniel Krittger 

5. José Guiomord 
6. José Sorney 
7. Saldanha Derzi 

MOS 
1. Danton Jobim 
2. Dirceu Cardoso 
3. Evandro Carreira 

Assistente, C::dndido Hippertt -Ramal 676 
Reuniões: Quinfa$-feiros, às 9:00 horas 
local, Solo "Clóvis Bevilócqua" - Ane•o 11 - Ramol623 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAl- (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice-Presidente: Orestes Quércia 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Jessé Freire 1. Braga Junior 
2. Rvy Santos 2. Virgílio Tóvora 
3. lenoir Vargas 3. Osires T elxeira 
4. Jarbas Passarinho 4. Oomício Gondim 
5. Lourival Bopfista 
6. Accioly Filho 

MDB 
L Franco Montoro 1. lázaro Barbozo 
2. Orestes Quércia 2. Cunho lima 
3. Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675 
Reuniões: Quintas~feiras, às 11 :00 horas 
-wrol, Sala "Clóvis Bevilácqua" - Ane•o 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jarbas Passarinho 

Vice-Presidente, luiz Cavalcante 

Titulares Svplentes 

ARENA 

1. Milton Cabral 1. José Guiomard 

2. Oomício Gondim 2. Murilo Paraiso 

3. Arnon de Mello 3. Virgllio Távora 

4. luíz Cavalcante 

5. Jarbas Passarinho 

MOB 

1. Dirceu Cardoso L Gilvon Rocha 

2. Itamar Franco 2. Franco Montoro 

Assistente' Ronaldo Pacheco de O~veiro - Ramal 306 

Reuniões: Quartas·feiras, às 10:00 horas 

local: Solo "Rui Barbosa"- Anellto 11- Ramais 621 

e 716 

COMISSÃO DE REDAÇÃO (CR) 

(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Adolberto Seno 

Vice-Presidente, Helvídio Nunes 

Titulares 

1. Helvídio Nunes 

2. Oito lehmonn 

3. Saldanha Derzi 

L Donton Jobim 

2. Adalberto Seno 

ARENA 

MDB 

Svplentes 

1. Virgílio Távora 

2. Arnon de Mello 

3. Jarbas Passarinho 

1. Dirceu Cardoso 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza - Romal134 

Reuniões: Quintas~feiras, às 12:00 horas 

local, Sala "Clóvis Bevilócquo" - Anexo 11 - Ramal 62a 
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COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Magalhães Pinto 
1•-Vice-Presidente, Saldanha Derzi 
211~Vice·Presidente: Nelson Carneiro 

THolores Suplentes 

1. Magalhães Pinto 
2. Alexandre Costa 

3. Virgílio T ávoro 

4. Jessé Freire 
S. Arnon de Mello 

ó. Saldanha Derzi 
7. José Sarney 
8. João Calmon 
9. Augusto Franco 

10. Otto Lehmann 

1. Danton Jobim 
2. Gilvan Rocha 
3. Itamar Franco 
4. Leite Chaves 
S. Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

1. Actioly Filho 
2. Fausto Costela-Branco 
3. Helvidio Nunes 
4. Domicio Gondim 
S. Jarbas Passarinho 
6. Luiz Cavalcante 

1 . Marcos Freire 
2. Paulo Brossard 
3. Roberto Saturnino 

Assistente, Cóndido Hippertt - Ramal 67 6 
Reuniões: Terços-feiras, às 10:30 horas 
Local, Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE - (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Ruy Santos 
Vice-Presidente: Altevir Leal 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Altevir Leal 1. Saldanha Derzi 
2. Ruy Santos 2. ltalivio Coelho 
3. Cattete Pinheiro 3. Osires Teixeira 

4. Fausto Castelo~Bronco 
5. Lourival Baptista 

MDB 
1. Adalberto Seno 1. Benjamim Farah 
2. Gilvan Rocha 2. Cunha Lima 

Assistente: lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quintas-feiras, às ll :00 horas 
local~ Safo \'Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
e 716 

COMISSÃO DE SEGURANÇA 
NACIONAL- (CSN) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vite~Presidente: Augus1o Franco 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. José Guiomord 1. Alexandre Costa 

2. Vasconcelos Torres 2. Braga Junior 

3. Virgílio Távora 3. Oinarte Mariz 

4. Augvsto Franco 
5. Milton Cabral 

MDB 
1. Adolberto Seno 1. Agenor Maria 

2. Benjamim Faroh 2. Dirceu Cordo.so 

Assistente, Lêda ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:00 horas 
local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
e716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 
CIVIL- {CSPC) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benjamim Forah 

Vice-Presidente: lenoir Vargas 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. lenoír Vargas 1. Alexandro Costa 

2. Accíoly Filho 2. Gustavo Capanema 

3. Augvsto Franco 3. Mattos Le<lo 

4. Heitor Dias 

5. Saldanha Derzi 

MDB 

1. Benjamim Faroh 1. Danton Job.;m 

2. Itamar Franco 2. Lázaro Barboza 

Assistente' Sãnia Andrade Peixoto - Ramal 307 

Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horas 

Local: Sola "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Rornois 621 

e 716 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES, 
COMUNICAÇOES E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares 

1. Alexandre Costa 
2. Luiz Cova1cante 

3. &roga Junior 
4. Lourival Baptista 

5. Mattos Leão 

1. Evondro Carreira 
2. Evelósio Vieira 

Suplentes 
ARENA 

1. Otto Lehmann 
2. Teotónio Vilela 
3. Wilson Gonçalves 

MOB 
1. Lózaro Barboza 
2. Roberto Saturnino 

Assistente, Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306 
Reuniões: T erças-feiros. às 1 0:00 koros 
local: Sala '1Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
e 716 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, 
ESPECIAIS E DE INQUÉRITO 

Comissões T emporórias 

Chefe, Rulh de Souza Castro 
Local, Anexo 11 -Térreo 
Telefone' 225-8505- Ramal303 

1) Comissões Temporárias poro Projetos do 
Congresso Nacional 

2) Comissões Temporários para Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissõo Mista do Projeto de lei Orçamentória 

(art. 90 do Regimento Comum). 

Assistentes de Comissões 

Haroldo Pereira Fernandes- Ramal 67.4; 
Alfeu de Oliveira- Romal674; 
Cleide Maria 8. F. Cruz- Ramal598; 
Mouro Lopes de Sá - Ramal 31 O. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAl 

PARA O ANO DE 1977 

HOBAS 1'l!RÇ-< SAL AS ASSISTE!tt&- HORAS QOifi'U SAL AS ASSIS';EN'l'E 

c .. T. Blrt !UBOSA J:lONALDO 09:00 c.r. CLOVIS BIVILACQ\lA CtfCDIDO 

lOrOO 
N&Mu - 621 e 716 Rataal - 62'] 

C .. A.R. CLOVIS S2VIL4CQUA """'- 09:)0 c.s.P.c. ROl' BARBOSA SONIA 
Ramal - &:u Ra=aia - 621 • 71 

C.A. CUJVl$ B!VILi.CQUA CLA.ODIO C.B.C. CLOVIS, BEVI LACQUA C LEI :DE 

lO: lO 
Ramal - 62) COSTA l.O:OO Ramal - 621 

c .. a.&. ZVY BARBOSA ClNDIDO 
lla.maia - 621 • 116 

C.D.P. RUI BARBOSA RONALDO Rawl,. - 621 • 71 

iiOP.AS I;:JARTA SAL AS ASSISTtH'U C.L.S. CLOVIS BIVUACQUA PAHIIL 
Ramal - 623 

RUY BARB03A 
lltOO 

09:00 c.s.K. lJil)A RIJl' BARBQSA ..... Raaai• - 621 e 716 c.s. 
IW:Ian - 621 • 71 

C.C.J CU!VIS BEVILI.CQUA WARIA 12100 c.a. CLóVIS BBVIU:C(,CA MARIA 

lO:OO llaiDal - 62) HiWIA lWia.l - 62.3 c ..... 

C.M..B. RUY B.ARBOSA ROltALOO 
a...is - 621 • 716 

l01lO C.J. fiUl' B.\i.BOSÀ. DA.NIZL 
ftdai8 - 621 • 716 


